
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta da Administração referente à Assembleia Geral Ordiná-

ria e Extraordinária (General Meeting) a ser realizada em 30 de 

abril de 2026 

_________________________________ 

 

PPLA PARTICIPATIONS LTD. 
  



 

 

2 

 

 

  

 

Índice: 

 
1 Introdução..................................................................................................................... .............. 3 

2 Edital de Convocação.................................................................................................... ............. 4 

3 Ratificação do grupamento da totalidade das ações Classe A e Classe B de emissão da 

Companhia.................................................................................................................................. 

7 

4 Alteração do Estatuto Social da Companhia............................................................... ............. 9 

5 Item 2 do Formulário de Referência.......................................................................................... 10 

6 Parecer dos auditores independentes sobre as Demonstrações Financeiras do exercício 

encerrado em 31 de dezembro de 2025...................................................................................... 

20 

7 Destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31.12.2025............................. 24 

8 Nomeação da empresa de auditoria independente................................................................... 28 

9 Eleição de Membros do Conselho de Administração – Itens 7.3 A 7.6 do Formulário de 

Referência........................................................................................................ ........................... 

29 

Anexo I: Origem e Justificativa da Alteração Proposta ao Estatuto Social do Item 4 acima....... 33 

Anexo II: Versão final do Estatuto Social.......................................................................................... 34 

  

 

 

 

  



 

 

3 

 

 

  

1 Introdução 

 

PPLA PARTICIPATIONS LTD. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF n. 15.073.274/0001-88 

Código CVM n.º 80152 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO 

 

A PPLA Participations Ltd. (“Companhia”, “PPLA” ou “PPLA Participations”), em cumprimento ao 

disposto na Resolução CVM n.º 81/2022, apresenta, conforme a seguir, a proposta da administração 

acerca da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (General Meeting) (a “AGOE”) a ser realizada 

no dia 30 de abril de 2026 na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, Brasil, na Praia de Botafogo, nº 501, 

6º andar, Torre Corcovado, às 10:00 horas de Brasília.  

 

A Companhia informa ainda que o Edital de Convocação, esta Proposta de Administração com as alte-

rações propostas ao Estatuto Social da Companhia em destaque, o Relatório da Administração, as De-

monstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes encontram-se disponibilizados no 

sítio da CVM na Internet por meio do sistema IPE, juntamente com as Demonstrações Financeiras 

Padronizadas (DFP).  

 

Ademais, referidos documentos encontram-se à disposição dos Acionistas, no endereço eletrônico da 

PPLA na Internet: ri.pplaparticipations.com. 

 

Os acionistas da Companhia interessados em acessar as informações ou sanar dúvidas relativas à pro-

posta acima deverão contatar a área de Relações com Investidores da Companhia, ou por meio do tele-

fone (11) 3383-9697 ou pelo e-mail ol-juridico-societario@btgpactual.com.  

 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2026. 

 

 

A administração 

PPLA PARTICIPATIONS LTD. 

 

http://ri.pplaparticipations.com/
mailto:ol-juridico-societario@btgpactual.com
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 2 Edital de Convocação 

 

PPLA PARTICIPATIONS LTD. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF n. 15.073.274/0001-88 

Código CVM nº 80152 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Ficam os investidores convocados para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) da 

PPLA Participations Ltd., uma companhia devidamente constituída de acordo com as leis de Bermuda 

(“Companhia”) a ser realizada na Praia de Botafogo, nº 501, 6º andar, Torre Corcovado, CEP: 22.250-

040, Brasil, em 30 de abril de 2026, às 10:00 horas, com a possibilidade de envio do Boletim de Voto 

a Distância (“BVD”), nos termos do artigo 5º, §2º, inciso II da Resolução CVM nº 81, de 29 de março 

de 2022 (“Resolução CVM 81”), a fim de deliberar sobre as matérias a seguir descritas:  

 

1. Deliberar sobre as demonstrações contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2025, bem como o relatório dos auditores independentes. 

 
2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro 

de 2025, de acordo com o estatuto social da Companhia. 

 

3. Deliberar sobre a nomeação de um auditor independente para a Companhia, com mandato a 

partir da conclusão da AGOE até a conclusão da próxima Assembleia Geral na qual as demons-

trações financeiras da Companhia serão apresentadas, nos termos do Artigo 70.1 do Estatuto 

Social. 

 

4. Deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração para o ano de 2026. 

 
5. Deliberar sobre a realização de grupamento das ações de emissão da Companhia, refletido nas 

Units PPLA11 e nos respectivos BDRs, em razão de a cotação estar em patamar inferior ao 

mínimo previsto nos regulamentos aplicáveis, observadas a legislação de Bermuda e a regula-

mentação aplicável à Companhia e aos seus valores mobiliários listados, nos termos da Proposta 

da Administração; e 

 

6. Deliberar sobre a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia. 

 
Instruções Gerais: 

 

A AGOE será no idioma português.  

 

As demonstrações contábeis do exercício social findo em 31 de dezembro de 2025 e o relatório dos 

auditores independentes estão disponíveis no endereço eletrônico da Companhia na internet ri.ppla-

participations.com. 

 

Participação Presencial 

 

Observados os procedimentos descritos neste Edital, os acionistas que optarem por participar da AGOE 

deverão, até o final do dia 26 de abril de 2026 (conforme prazo previsto no Art. 6º, §3, da Resolução 

CVM nº 81/2022), acessar o endereço eletrônico https://assembleia.ten.com.br/137398061, preencher 

o seu cadastro e anexar cópias digitalizadas dos documentos abaixo discriminados, comprovando a sua 

qualidade de acionista ou de representante de acionista, conforme aplicável, necessários para fins de 

habilitação para participação na AGOE (“Cadastro”):  

 

http://ri.pplaparticipations.com/
http://ri.pplaparticipations.com/
https://assembleia.ten.com.br/137398061
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 (i) Para Pessoas Físicas, documento de identidade oficial válido com foto e CPF do aci-

onista. 

 

(ii) Para Pessoas Jurídicas: (i) último Estatuto ou Contrato Social (conforme o caso) con-

solidado, acompanhado de suas eventuais alterações posteriores que não tenham sido consoli-

dadas; (ii) documentos societários que comprovem a regularidade da representação do acio-

nista; e (iii) documento de identidade oficial válido com foto e CPF do representante legal do 

acionista. 

 

(iii) Para Fundos de Investimento: (i) último Regulamento do Fundo de Investimento 

consolidado, acompanhado de suas eventuais alterações posteriores que não tenham sido con-

solidadas; (ii) último Estatuto ou Contrato Social (conforme o caso) do administrador ou gestor 

(conforme o caso, observada a política de voto do fundo de investimento) consolidado, acom-

panhado de suas eventuais alterações posteriores que não tenham sido consolidadas; (iii) docu-

mentos societários que comprovem a regularidade da representação do administrador ou gestor 

e do acionista (conforme o caso); e (iv) documento de identidade oficial válido com foto e CPF 

do representante legal do administrador ou gestor (conforme o caso) e do acionista. 

 

A Plataforma Digital permitirá que os acionistas cadastrados no prazo supramencionado participem, se 

manifestem e votem presencialmente na AGOE, nos termos estabelecidos pela Resolução CVM nº 

81/22.  

  

O acionista que desejar participar da Assembleia presencialmente e antecipar seu voto deverá (a) entrar 

no endereço eletrônico da Assembleia (https://assembleia.ten.com.br/137398061); (b) criar um cadastro 

com login e senha único, indicando a “Participação” como “Ao vivo”; (c) anexar as documentações 

necessárias; (d) ir na guia “Assembleia”; e (e) marcar os votos e confirmar.” 

 

Após receber os documentos pela Plataforma Digital e confirmar a sua validade e completude do Ca-

dastro, a Companhia credenciará o acionista (ou seu representante, conforme o caso) para participar da 

AGOE presencialmente. Somente poderão participar da AGOE os acionistas devidamente credencia-

dos, em conformidade com o prazo e os procedimentos indicados acima. 

  

A Companhia solicita que os documentos que tenham sido originalmente emitidos em língua estrangeira 

sejam apresentados acompanhados da respectiva tradução para o português. 

 

De modo a facilitar a participação dos acionistas na AGOE, a Companhia dispensará o cumprimento de 

formalidades de reconhecimento de firmas, autenticação, apostilamento e tradução juramentada da re-

ferida documentação. 

 

Boletim de Voto a Distância 

 

A Companhia também adotará para esta AGOE, o sistema de votação à distância estabelecido pelo 

Artigo 26 da Resolução 81. O acionista que optar por exercer o seu direito de voto à distância por 

meio do envio do BVD à Companhia, deverá até o final do dia 26 de abril de 2026, cadastrá-lo 

diretamente na Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/137398061), nos termos da Resolu-

ção CVM 81, seguindo as seguintes instruções: (i) acessar o endereço eletrônico supramencionado; 

(ii) realizar o cadastro com login e senha únicos, indicando que deseja participar “via Boletim de Voto 

à Distância”, acompanhado da documentação necessária, nos termos indicados abaixo; (iii) preencher 

os campos de opções de voto na guia “Assembleia”; e (iv) confirmar o seu voto. 

 

Nesse sentido, os acionistas titulares de Units e BDRs poderão encaminhar, até o dia 26 de abril de 

2026, o BVD da seguinte forma: 

 

https://assembleia.ten.com.br/137398061
https://assembleia.ten.com.br/137398061
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 (i)   Por instruções de preenchimento transmitidas para os seus agentes de custódia que 

prestem esse serviço, no caso dos acionistas titulares de Units e BDRs depositadas em depositá-

rio central;  

 

(ii)  Por instruções de preenchimento transmitidas para o escriturador das ações de emis-

são da Companhia, Banco Bradesco S.A., no caso de acionistas titulares de Units e BDRs no 

escriturador;  

 

(iii) Por meio do envio do BVD diretamente à Companhia, exclusivamente por meio da 

Plataforma TEN https://assembleia.ten.com.br/137398061 , realizando o mesmo procedimento 

e da mesma documentação referida acima para a participação. Caso haja divergência entre ins-

truções de voto relativas a um mesmo número de inscrição no CPF ou CNPJ recebidas por mais 

de um canal, prevalecerá, para fins de cômputo, a instrução recebida na seguinte ordem de prio-

ridade: (i) escriturador; (ii) depositário central; e (iii) Companhia, devendo as demais instruções 

eventualmente recebidas ser desconsideradas.” 

 

Caso um acionista deseje alterar os votos enviados por BVD, ele deverá alterar o modo de participação 

na plataforma de “BVD” para “Participação ao Vivo” e participar da Assembleia oficial, até o prazo 

final para cadastro. 

 

Durante a Assembleia, no momento em que a mesa avisar, o acionista terá o ícone “BVD” disponível 

na tela e poderá solicitar a desconsideração do BVD para votar ao vivo. 

 

Caso o acionista deseje desconsiderar seu voto na Assembleia, no momento indicado pela mesa, o 

acionista poderá clicar no botão ao lado esquerdo de sua tela chamado “BVD” e indicar se deseja 

desconsiderar o BVD da AGO e AGE ou apenas um deles. 

 

Conforme disposto no § 2º do artigo 161 da Lei das Sociedades por Ações e art. 1° da Resolução CVM 

nº 70/2022, a instalação do Conselho Fiscal pela Assembleia Geral deverá ocorrer a pedido de acionistas 

que representem, no mínimo, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto, ou 1% (um por cento) 

das ações sem direito a voto. 

 

Conforme disposto na Resolução CVM nº 70/2022 e no Artigo 141, da Lei nº 6.404, de 1976, é de 5% 

(cinco por cento) o percentual mínimo de participação no capital votante necessário ao requerimento 

do processo de voto múltiplo para eleição dos membros do Conselho de Administração. 

 

A Companhia solicita que os documentos que tenham sido originalmente emitidos em língua estran-

geira sejam apresentados acompanhados da respectiva tradução para o português. 

 

De modo a facilitar a participação dos acionistas na AGOE, a Companhia dispensará o cumprimento 

de formalidades de reconhecimento de firmas, autenticação, apostilamento e tradução juramentada da 

referida documentação.  

 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2026. 

 

 

PPLA PARTICIPATIONS LTD.  

 

 

 

  

https://assembleia.ten.com.br/137398061
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 3 Ratificação do grupamento da totalidade das ações Classe A e Classe B de emissão da Com-

panhia 

 

A administração da Companhia submete à ratificação de seus acionistas a proposta de grupamento da 

totalidade das ações Classe A e Classe B de emissão da Companhia, na proporção de 150 (cento e 

cinquenta) ações para 1 (uma), na forma aprovada pela Reunião do Conselho de Administração da 

Companhia, realizada em 30 de março de 2026. 

 

Conforme Fato Relevante divulgado pela Companhia em 31 de outubro de 2025 , considerando (i) que 

as Units PPLA11 são negociadas na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) abaixo de R$1,00 há mais 

de 30 (trinta) pregões desde 12 de setembro de 2025, cotação mínima considerada para fins de cumpri-

mento do Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores Mobiliários 

e do Manual do Emissor da B3, (ii) a intenção manifestada pela administração da Companhia no Fato 

Relevante de adequar o seu atual preço por Unit PPLA11 a patamares considerados adequados às prin-

cipais companhias com valores mobiliários negociados na B3, ainda levando em consideração a estru-

tura e complexidade inerentes a uma companhia de investimentos sediada em Bermuda, o Conselho de 

Administração da Companhia aprovou o grupamento de suas ações Classe A e Classe B, sendo que, a 

partir do pregão seguinte à data do grupamento – Data a ser oportunamente definida e comunicada ao 

mercado e seus acionistas (“Data do Grupamento”), as ações Classe A e as ações Classe B de emissão 

da PPLA, serão grupadas na proporção de 150 para 1 (“Grupamento”). 

 

Dessa forma, os titulares de Units PPLA11 com quantidade diferente de múltiplos de 150 Units 

PPLA11 terão até a Data do Grupamento para, caso entendam oportuno, adquirirem ou alienarem Units 

PPLA11 para permanecerem titulares de quantidade que evite a ocorrência de fração desse ativo. Caso 

contrário, as eventuais frações de Units PPLA11 resultantes do Grupamento e não ajustadas por seus 

respectivos titulares serão identificadas, agrupadas em números inteiros e vendidas em leilão a ser rea-

lizado na B3, sendo os valores resultantes da venda disponibilizados em nome do respectivo titular, 

após a liquidação financeira final da venda. 

 

Após o Grupamento, (i) as atuais 938.222 ações Classe A corresponderão a 6.254 ações Classe A, (ii) 

as atuais 1.876.444 ações Classe B corresponderão a 12.508 ações Classe B, e (iii) as atuais 938.222 

Units PPLA11 corresponderão a 6.254 Units PPLA11. Os ativos subjacentes a cada Unit PPLA11 con-

tinuarão os mesmos, sendo um BDR Classe A (representando uma ação Classe A) e dois BDRs Classe 

B (representando, cada, uma ação Classe B). Em razão do Grupamento, o valor nominal das (i) ações 

Classe A deverá ser alterado de US$ 0,0000000270 para US$ 0,00000405; (ii) ações Classe B deverá 

ser alterado de US$ 0,0000000270 para US$0,00000405, e (iii) ações Classe D deverá ser alterado de 

US$ 0,0000000270 para US$0,00000405. O capital social da Companhia passará a ser representado por 

6.254 ações Classe A, 12.508 ações Classe B e 1 (uma) ação Classe C. 

 

Com exceção da alteração do número de ações Classe A e de ações Classe B de emissão da Companhia, 

a aprovação do Grupamento (conforme definido acima) não resultará na modificação do valor total do 

capital social ou nos direitos conferidos pelas ações de emissão da Companhia a seus titulares. Salien-

tamos, todavia, que o Grupamento pode resultar em alterações societárias resultantes de arredondamen-

tos, conforme explicado acima.  

 

O Grupamento proposto tem, portanto, por finalidade adequar o seu atual preço por Unit PPLA11 a 

patamares considerados adequados às principais companhias com valores mobiliários negociados na 

B3, ainda levando em consideração a estrutura e complexidade inerentes a uma companhia de investi-

mentos sediada em Bermuda, conforme exposto acima. 

 

Quaisquer frações remanescentes de Units serão agrupadas em números inteiros de Units (“Frações”) e 

vendidas em leilão na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), a ser realizado em data e hora a serem 

oportunamente divulgados, sendo que o valor líquido apurado será disponibilizado a cada respectivo 

titular dessas frações, proporcionalmente às frações de sua titularidade. A quantidade exata de Sobras 
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 será oportunamente comunicada ao mercado tão logo recebidos e consolidados os dados da B3 e do 

escriturador pela Companhia. 
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4 Alteração do Estatuto Social da Companhia 
 

A Companhia submete à apreciação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia a 

alteração do Estatuto Social da Companhia nos termos descritos nos Anexos I e II desta Proposta da 

Administração, de forma a (i) refletir o número de ações de emissão da Companhia em decorrência do 

grupamento de ações descrito no item 3 acima; e (ii) incorporar ajuste detalhado nos Anexos I e II desta 

Proposta da Administração para atualizar procedimento para a emissão de ações Classe D da Compa-

nhia. 
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5 Item 2 do Formulário de Referência.  

 

2.1 Comentários dos Administradores sobre a situação financeira da Companhia 

 

a) Condições financeiras e patrimoniais gerais 

 

Visão Geral 

 

A PPLA Participations Ltd (“PPLA Participations” ou “Companhia”) foi constituída para realizar in-

vestimentos – atualmente residuais – em posição proprietária, incluindo ativos no Brasil e no exterior. 

A PPLA Participations é sócia administradora (general partner) da PPLA Investments LP (“PPLA In-

vestments”), que é o veículo pelo qual os investimentos são realizados. 

 

A PPLA Investments foi fundada no final de 2008 e funciona como o veículo de investimento para 

diversos Principal Investments (incluindo a maioria dos investimentos não brasileiros e alguns investi-

mentos brasileiros). A PPLA Investments atua como um veículo para parte dos Principal Investments 

da estrutura da PPLA Participations e suas subsidiárias, não tendo quaisquer atividades operacionais ou 

empregados. 

 

A principal atividade desenvolvida pela PPLA Investments é a atuação na área de Principal Investments, 

que envolve atividades de investimento de capital em uma ampla gama de instrumentos financeiros, 

incluindo investimentos em Merchant Banking e investimentos imobiliários principalmente no Brasil e 

investimentos em uma variedade de instrumentos financeiros no mercado global, sendo estes investi-

mentos gerenciados principalmente pela área de negócio de Asset Management do Grupo BTG Pactual. 

 

Desde novembro de 2015, em resposta às condições comerciais e financeiras desafiadoras, a PPLA 

Participations alterou seu foco estratégico principal da atividade de gestão e de procura por novas opor-

tunidades de investimento para a administração, otimização e extração de maior valor do Portfolio de 

Entidades de Investimentos já existente. Paralelamente, a PPLA Participations cessou a maioria de seus 

investimentos nos mercados globais. O Portfolio de Entidades de Investimento da PPLA Participations 

consiste em investimentos detidos diretamente ou por meio de veículos de investimento (incluindo fun-

dos que também abarcam diversos investidores), em um grupo diversificado de empresas de portfólio 

localizadas principalmente no Brasil, bem como investimentos financeiros nos mercados globais. Os 

investimentos da PPLA Participations são geralmente realizados por meio de transações negociadas de 

forma privada com a finalidade de desinvestimento no prazo de quatro a dez anos. 

 

Em tal contexto, a Companhia, por si e em sua qualidade de General Partner da PPLA Investments, tem 

adotado medidas para adequar e fazer frente à sua situação econômico-financeira e da PPLA Inves-

tments, e a recorrente necessidade de capital e de liquidez da PPLA Investments. 

 

Estão apresentadas na tabela a seguir as demonstrações dos resultados da PPLA Participations relativas 

aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2025 elaboradas de acordo com o IFRS: 

 
 Em milhares de reais 
      31/12/2025 

Ganhos com portfólio de investimento, mensurado ao valor justo (1) 

Despesas administrativas (2.147) 

Outras receitas operacionais 2.147 

Resultado operacional (1)  
(1) Lucro líquido do exercício  

 

(0,0004) 
Prejuízo por ação (básico e diluído em R$) 
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2025 

 

A PPLA Participations não apresentou lucros no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 

As demonstrações contábeis e os resultados da PPLA Participations são reflexos da sua participação no 

capital da PPLA Investments, que, em 31 de dezembro de 2025, era de 0,003%. A PPLA Investments, 

por sua vez, apresentou um resultado operacional positivo, relacionado a ganhos nas estratégias de mer-

cados globais. 

 

b) Estrutura de capital 

 

A PPLA Participations mantém seu capital social em nível e composição que considera suficientes para 

conduzir as suas operações de acordo com padrões adequados de capitalização. O seu capital é prepon-

derantemente administrado por meio de emissões de capital. Adicionalmente, a PPLA Participations 

administra as suas exigências de capital estabelecendo limites às suas áreas de negócio com relação ao 

capital empregado em suas operações. As definições de capital utilizadas seguem, em geral, os princí-

pios e diretrizes estabelecidos em seus comitês e reuniões. 

 

A PPLA Participations busca alocar o seu capital e estabelece limites às suas operações, de acordo com 

critérios de enquadramento de capital, balanço patrimonial e monitoramento e administração de riscos. 

Conforme exposto acima, a Companhia, por si e em sua qualidade de General Partner da PPLA Inves-

tments, tem adotado e analisado a adoção de medidas para adequar e fazer frente à sua situação econô-

mico-financeira e da PPLA Investments, e a recorrente necessidade de capital e de liquidez da PPLA 

Investments. 

 

A PPLA Participations acredita que seu capital é suficiente para suas necessidades presentes, observa-

das as medidas adotadas para adequação de sua situação econômico-financeira, inclusive da PPLA In-

vestments. 

 

Em 31 de dezembro de 2025 o patrimônio líquido da PPLA Participations era de R$ 8 mil. 

 

Em 31 de dezembro de 2025, o capital da PPLA Participations era composto conforme quadros abaixo: 

 
 31/12/2025 

 Autorizadas  Emitidas  Valor  

Nominal 
 Direito a voto  Voto por ação 

          
Classe A (i) 5.000.000.000   938.222   0,0000000270  Sim   1 

Classe B (i) 10.000.000.000   1.876.444   0,0000000270   Não  - 

Classe C 1   1  0,10   Sim  (*) 

Classe D 1.000.000.000   -  0,0000000270   Sim  1 

Total 16.000.000.001   2.814.667        

 

(*) O detentor da Classe C detém o poder de voto equivalente a dez vezes a quantidade agregada das 

ações Classe A, B e D, emitidas e subscritas, em qualquer momento. 

(i) Apenas os detentores das ações classe A e B possuem direitos econômicos. 

 

c) Capacidade de pagamento em relação aos compromissos financeiros assumidos 

   

A liquidez é essencial aos negócios da PPLA. A gestão de liquidez é determinada por políticas e proce-

dimentos estabelecidos pela PPLA Participations, que objetivam que a PPLA Participations sempre 

tenha acesso ao caixa necessário para satisfazer as suas obrigações em situações normais de e severos 

estresses de mercado. 

 

A PPLA Participations busca adotar uma gestão de liquidez, capaz de fornecer uma constante e ade-

quada posição de capital. Tal posição é apurada de forma a ser suficiente para manter as suas operações 
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 por determinado período de tempo, em um cenário em que a PPLA Participations não consiga obter 

novos financiamentos no período. 

 

Além disso, a PPLA Participations mantém um plano de contingência para administrar sua liquidez sob 

condições adversamente severas de mercado, baseado na imposição de restrições a suas atividades de 

financiamento e redução de sua exposição, além da venda de instrumentos líquidos. 

 

d) Fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos não- circulantes 

utilizadas 

 

As demonstrações contábeis e os resultados da PPLA Participations são reflexos da sua participação no 

capital da PPLA Investments, que, em 31 de dezembro de 2025, era de 0,003%.  

 
  31/12/2025 
 Indexador Posição Contábil 

Empréstimos obtidos no 

exterior 
117,3% do CDI  155.614 

Total  155.614 

 

 

Os passivos financeiros são mensurados ao custo amortizado, usando o método da taxa de juros efetiva 

e levando em consideração qualquer desconto ou prêmio na emissão e custos relevantes que passem a 

constituir parte integrante da taxa de juros efetiva. A variação cambial vinculada aos passivos financei-

ros denominados em moeda estrangeiras está apresentada em “Outras receitas / (despesas)”. 

 

Determinados empréstimos obtidos no exterior foram realizados com suas subsidiárias e com entidades 

controladas pelos mesmos controladores indiretos da Companhia, incluindo empréstimos realizados e 

sem saldo devedor em 31 de dezembro de 2025 com a BTG MB Investments L.P., entidade com os 

mesmo controladores indiretos da Companhia, que, uma vez preenchidas determinadas condições, foi 

realizada a capitalização total de créditos decorrentes de tais empréstimos pela BTG MB Investments 

L.P. em um montante correspondente de ações (partnership interests) da PPLA Investments, na quali-

dade de devedora de tais empréstimos. 

 

e) Fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos não-circulantes 

que pretende utilizar para cobertura de deficiências de liquidez. 

 

Considerando que as demonstrações contábeis e os resultados da PPLA Participations são reflexos da 

sua participação no capital da PPLA Investments, que, em 31 de dezembro de 2025, era de 0,003 %, 

cumpre ressaltar que a PPLA Investments, financia as suas atividades por meio de acesso a fontes no 

Brasil e no exterior, emissão de instrumentos de dívida e depósitos em diferentes mercados. Podemos 

destacar, principalmente, os contratos de empréstimo firmados entre a BTG MB Investments L.P., en-

tidade com os mesmos controladores indiretos da Companhia, e a própria Companhia, entre os anos de 

2019 e 2025, conforme amplamente divulgado ao mercado. 

 

Conforme exposto acima, a Companhia, por si e em sua qualidade de General Partner da PPLA Inves-

tments, tem adotado e analisado a adoção de medidas para adequar e fazer frente à sua situação econô-

mico-financeira e da PPLA Investments, e a recorrente necessidade de capital e de liquidez da PPLA 

Investments. 

 

Adicionalmente, observado o exposto acima, a PPLA Investments busca adotar um plano de contingên-

cia para administrar sua liquidez sob condições adversamente severas de mercado, baseado na imposi-

ção de restrições a suas atividades de financiamento e redução de sua exposição. 

 

f) Níveis de endividamento e características das dívidas 
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I. Contratos de empréstimos e financiamentos relevantes 

 

Em relação à PPLA Participations, durante o exercício findo em 2025 a PPLA Investments não firmou 

contratos de empréstimos e financiamentos relevantes, observados aqueles indicados no item 2.1.d. 

acima. 

 

 

II. Outras relações de longo prazo com instituições financeiras 

 

Em relação à PPLA Participations, durante o exercício findo em 2025 a PPLA Investments não firmou 

contratos de empréstimos e financiamentos relevantes, não possuindo relações de longo prazo com ins-

tituições financeiras. 

 

Considerando que as demonstrações contábeis e os resultados da PPLA Participations são reflexos da 

sua participação no capital da PPLA Investments, que, em 31 de dezembro de 2025, era de 0,003 %, 

cumpre ressaltar que a PPLA Investments possui relações com instituições financeiras no Brasil e no 

exterior, sendo o mais relevante, ainda em aberto, com o Banco BTG Pactual S.A. 

 

III. Grau de subordinação entre as dívidas 

 

As dívidas referentes a emissões e captações não subordinadas possuem preferência no pagamento em 

relação às dívidas subordinadas. 

 

IV. Eventuais restrições impostas ao emissor, em especial, em relação a limites de endivida-

mento e contratação de novas dívidas, à distribuição de dividendos, à alienação de ativos, à 

emissão de novos valores mobiliários e à alienação de controle societário, bem como se o 

emissor vem cumprindo estas restrições. 

 

Não há restrições impostas a PPLA Participations em suas dívidas em relação a limites de endivida-

mento e contratação de novas dívidas, à alienação de ativos e à emissão de novos valores mobiliários. 

 

 

g) Limites de utilização dos financiamentos já contratados 

 

Em 31 de dezembro de 2025, não há limites à utilização dos financiamentos já contratados. 

 

h) Alterações significativas em cada item das demonstrações contábeis 

 

Práticas contábeis aplicáveis 

 

As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com os Padrões Internacionais de 

Demonstrações Financeiras (International Financial Reporting Standards - IFRS) emitidas pelo Comitê 

de Normas Internacionais de Contabilidade (International Accounting Standards Board - IASB).  

 

Moeda funcional  

 

As demonstrações financeiras estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia, 

uma vez que este é o principal ambiente econômico no qual a Companhia atua. 

 

2.2. Comentários dos Administradores sobre: 

 

a) Resultados das operações do emissor, em especial:  

 

i. Descrição de quaisquer componentes importantes da receita:  



 

 

14 

 

 

  

• Demonstrações dos Resultados da PPLA Participations Ltd. 

 

A tabela a seguir contém as demonstrações dos resultados consolidados da PPLA Participations relati-

vas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2025, elaboradas de acordo com o IFRS: 

 
 Em milhares de reais 
      31/12/2025 

Ganhos com portfólio de investimento, mensurado ao valor justo (1) 

Despesas administrativas (2.147) 

Outras receitas operacionais 2.147 

Resultado operacional (1) 
  

Prejuízo líquido do exercício (1) 
  

Prejuízo por ação (básico e diluído em R$) (0,0004) 

 

 

ii. Fatores que afetaram materialmente os resultados operacionais 

 

• Perda com portfólio de investimento mensurado ao valor justo 

 

Segue abaixo a composição da rubrica nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025: 

 
   31/12/2025   

Portfolio de entidade de investimento (1)   

    

Total (1)   

 

 

• Outras receitas 

 
 31/12/2025  

Reembolso de investidas 2.147  

Total 2.147  

 

 

• Despesas administrativas 

 
 31/12/2025  

Despesas do sistema financeiro (2.147)  

Total (2.147)  

 

 

b. Variações das receitas atribuíveis a modificações de preços, taxas de câmbio, inflação, alterações 

de volumes e introdução de novos produtos e serviços. 

 

c. Impacto da inflação, da variação de preços dos principais insumos e produtos, do câmbio e da taxa 

de juros no resultado operacional e no resultado financeiro da Companhia. 

 

2025 

 

A PPLA Participations não apresentou lucro no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 

As demonstrações contábeis e os resultados da PPLA Participations são reflexos da sua participação no 
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 capital da PPLA Investments, que, em 31 de dezembro de 2025, era de 0,003%%, A PPLA Investments, 

por sua vez, apresentou um resultado operacional positivo, relacionado principalmente e ganhos nas 

estratégias de mercados globais. 

 

a) mudanças nas práticas contábeis que tenham resultado em efeitos significativos sobre as infor-

mações previstas nos campos 2.1 e 2.2 

 

Não houve. 

 

 

a. Pronunciamentos do IFRS revisados 

 

I. Pronunciamentos Contábeis Emitidos Recentemente e Aplicáveis em Períodos Futuros 

 

Os pronunciamentos a seguir entrarão em vigor para períodos após a data de emissão das demons-

trações contábeis e não foram adotados antecipadamente:  

 

• Alterações na IAS 1 – Apresentação das Demonstrações financeiras: Segregação entre Pas-

sivo Circulante e Não Circulante - Esclarece quando considerar condições contratuais (Co-

venants) que possam afetar o direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, 

no mínimo, 12 meses após o período de relatório e inclui requisitos de divulgação para os 

passivos com Covenants classificados como não circulantes. Estas alterações são efetivas 

para exercícios iniciados em 1º de janeiro de 2024, com aplicação retrospectiva e não há 

impactos para as Demonstrações Financeiras Consolidadas da PPLA Participations Ltd. 

 

• IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras: Substitui a IAS 1 – 

Apresentação de Demonstrações Financeiras. A IFRS 18 introduz novos subtotais e três 

categorias para receitas e despesas (operacionais, de investimento e de financiamento) na 

estrutura da demonstração de resultados. Também requer que as empresas divulguem ex-

plicações sobre as medidas de desempenho definidas pela administração relacionadas à de-

monstração de resultados. Estas alterações são efetivas para exercícios iniciados em 1º de 

janeiro de 2027. Os possíveis impactos estão sendo avaliados e serão concluídos até a data 

de entrada em vigor da norma. 

 

• IFRS 9 – Instrumentos Financeiros e IFRS 7 – Instrumentos Financeiros Divulgações: As 

alterações tratam, basicamente, dos seguintes temas: orientações adicionais sobre avaliação 

do critério de “somente pagamentos de principal e juros” (SPPI Test) para ativos financei-

ros e data de reconhecimento e baixa dos instrumentos financeiros. Estas alterações são 

efetivas para exercícios iniciados em 1º de janeiro de 2026. Não são esperados impactos 

relevantes em decorrência da adoção. 

 

b) opiniões modificadas e ênfases presentes no relatório do auditor 

 

O relatório do auditor foi emitido com ênfase referente a incertezas relacionadas a continuidade ope-

racional. 

 

2.4.              Eventos relevantes que os eventos abaixo tenham causado ou se espera que venham 

a causar nas demonstrações financeiras do emissor e em seus resultados: 

 

a) introdução ou alienação de segmento operacional 

 

A PPLA Participations atua por meio da PPLA Investments e através de sua única área de negócio, 

Principal Investments.  
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 b) constituição, aquisição ou alienação de participação societária 

 

Não houve constituição, aquisição ou alienação de participação societária no exercício encerrado em 31 

de dezembro de 2025. 

  

c. dos eventos ou operações não usuais 

 

Não houve eventos ou operações não usuais com efeitos relevantes nas demonstrações contábeis. 

 

2.5.              Divulgação de medições não contábeis, como Lajida (lucro antes de juros, impostos, 

depreciação e amortização) ou Lajir (lucro antes de juros e imposto de renda), o emissor deve: 

 

a) Valor das medições não contábeis; b) Conciliações entre os valores divulgados e os valores das 

demonstrações financeiras auditadas e c) Motivo pelo qual se entende que tal medição é mais 

apropriada para a correta compreensão da condição financeira e do resultado das operações da 

PPLA Participations 

 

A PPLA Participations não divulgou, no decorrer do último exercício social, nem deseja divulgar neste 

Formulário de Referência medições não contábeis, como Lajida (lucro antes de juros, impostos, depre-

ciação e amortização) ou Lajir (lucro antes de juros e imposto de renda). 

 

 

2.6 - Identificar e comentar qualquer evento subsequente às últimas demonstrações financeiras 

de encerramento de exercício social que as altere substancialmente 

 

Não temos conhecimento de evento subsequente que afete as demonstrações financeiras. 

 

 

2.7 - Política de destinação dos resultados 

 

A Companhia não destinou resultados desde a sua constituição, pois não auferiu resultados atribuí-

veis aos seus acionistas desde a sua constituição. 

 

  

 31 de dezembro de 2025 

 

Regras sobre retenção de lu-

cros 

 

O estatuto social da PPLA Participations determina que o conselho de 

administração pode, antes de declarar qualquer dividendo, separar o ex-

cedente dos lucros da PPLA Participations em valor que considere 

apropriado, como uma reserva a ser usada para cobrir contingências, 

para equalizar dividendos ou para qualquer outro propósito. 

 

 

Valores das Retenções de Lu-

cros 

Não houve separação do excedente dos lucros no exercício social en-

cerrado em 31 de dezembro de 2025. 
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Valores das retenções de lu-

cro 

Retenção de Lucro: 0 

Reserva Legal: 0 

 

Regras sobre distribuição de 

dividendos 

 

Os titulares de Ações Classe A da PPLA Participations e Ações Classe 

B da PPLA Participations vão dividir igualmente e proporcionalmente 

quaisquer dividendos que o conselho de administração do PPLA Parti-

cipations poderá, de tempos em tempos, declarar. O titular da Ação 

Classe C da PPLA Participations e os titulares das Ações Classe D da 

PPLA Participations não terão direito a receber quaisquer dividendos. 

 

No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, não houve 

alteração nas regras sobre distribuição de dividendos, em relação a 

2025. 

 

Periodicidade das distribui-

ções de dividendo 

 

O estatuto social da PPLA Participations determina que, conforme per-

mitido pelas leis de Bermudas, ela distribua todos os dividendos que 

recebe, por meio da PPLA Bermuda Holdco, da PPLA Investments aos 

seus acionistas. 

 

No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, não houve 

distribuições de dividendos. 
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Eventuais restrições à distri-

buição de dividendos impos-

tas por legislação ou por re-

gulamentação especial apli-

cável ao emissor, assim como 

contratos, decisões judiciais, 

administrativas ou arbitrais 

A PPLA Participations é uma holding e não tem operações diretas. 

Consequentemente, ela irá depender da PPLA Investments para distri-

buições, por meio da PPLA Bermuda Holdco, para pagar quaisquer di-

videndos. Ademais, a PPLA Participations e a PPLA Bermuda Holdco 

estão sujeitas a restrições legais de Bermudas que podem afetar sua 

capacidade de pagar dividendos e fazer outros pagamentos. 

 

Nos termos do Limited Partneship Act 1883 de Bermudas, ou o LP 

Act de Bermudas, a PPLA Investments pode não pagar parcelas de 

seus rendimentos ou outra remuneração a um sócio passivo se, na 

data do efetivo pagamento, o sócio administrador tiver motivos razo-

áveis para acreditar que a PPLA Investments, após referido paga-

mento, será incapaz de cumprir com suas responsabilidades financei-

ras quando estas se tornarem exigíveis. Nos termos das leis de Ber-

mudas, a PPLA Participations pode declarar ou pagar um dividendo 

fora das reservas distribuíveis apenas se tiver motivos razoáveis para 

acreditar que ela é, ou seria após o pagamento ser efetuado, capaz de 

pagar seus passivos quando se tornarem vencidos e se o valor realizá-

vel de seus ativos não for, dessa forma, inferior ao total de seus pas-

sivos. 

 

Não houve restrições à distribuição de dividendos no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2025. 

Se o emissor possui uma po-

lítica de destinação de resul-

tados formalmente apro-

vada, informando órgão res-

ponsável pela aprovação, 

data da aprovação e, caso o 

emissor divulgue a política, 

locais na rede mundial de 

computadores onde o docu-

mento pode ser consultado 

Não aplicável, tendo em vista 

que a Companhia não possui uma política de destinação de resultados for-

malizada 

 

 

2.8.              Descrição dos itens relevantes não evidenciados nas demonstrações financeiras do 

emissor: 

 

a) os ativos e passivos detidos pelo PPLA Participations, direta ou indiretamente, que não aparecem 

no seu balanço patrimonial 

 

Exceto pelas operações realizadas no curso normal de seus negócios referentes a compromissos futuros 

prestados indiretamente, a PPLA Participations não possui quaisquer operações não registradas em seu 

balanço patrimonial.  

 

b) outros itens não evidenciados nas demonstrações financeiras 

 

Não há outros itens não evidenciados nas demonstrações financeiras  da PPLA Participations. 
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 2.9.           Comentar em relação a cada um dos itens não evidenciados nas demonstrações financeiras 

indicados no item 2.8: 

 

a. como tais itens alteram ou poderão vir a alterar as receitas, as despesas, o resultado ope-

racional, as despesas financeiras ou outros itens das demonstrações financeiras do emissor 

 

Não aplicável tendo em vista que a Companhia não detém itens não evidenciados nas demonstrações 

financeiras, observado o disposto no item 2.8.a. 

 

b. natureza e o propósito da operação 

 

Não aplicável tendo em vista que a Companhia não detém itens não evidenciados nas demonstrações 

financeiras, observado o disposto no item 2.8.a. 

 

c. natureza e montante das obrigações assumidas e dos direitos gerados em favor do emissor 

em decorrência da operação 

 

Não aplicável tendo em vista que a Companhia não detém itens não evidenciados nas demonstrações 

financeiras, observado o disposto no item 2.8.a. 

 

2.10 Comentários aos principais elementos do plano de negócios do emissor, explorando especifica-

mente os seguintes tópicos:  

 

a) Investimentos (inclusive descrição quantitativa e qualitativa dos investimentos em andamento e 

dos investimentos previstos, fontes de financiamento dos investimentos e desinvestimentos relevan-

tes em andamento e desinvestimentos previstos) 

 

Não aplicável. Desde novembro de 2015, em resposta às condições comerciais e financeiras desafiado-

ras, a PPLA Participations alterou seu foco estratégico principal da atividade de gestão e de procura por 

novas oportunidades de investimento para a administração, otimização e extração de maior valor do 

Portfolio de Entidades de Investimentos já existente. Paralelamente, a PPLA Participations cessou a 

maioria de seus investimentos nos mercados globais. O Portfolio de Entidades de Investimento da PPLA 

Participations consiste em investimentos detidos diretamente ou por meio de veículos de investimento 

(incluindo fundos que também abarcam diversos investidores), em um grupo diversificado de empresas 

de portfólio localizadas principalmente no Brasil, bem como investimentos financeiros nos mercados 

globais. Os investimentos da PPLA Participations são geralmente realizados por meio de transações 

negociadas de forma privada com a finalidade de desinvestimento no prazo de quatro a dez anos. 

 

b) aquisições já divulgadas de plantas, equipamentos, patentes ou outros ativos que podem influen-

ciar materialmente a capacidade produtiva da PPLA Participations 

 

Não aplicável, tendo o exposto no item “a” acima. 

 

c) novos produtos e serviços 

 

Não aplicável, tendo o exposto no item “a” acima.  

 

d) oportunidades inseridas no plano de negócios do emissor relacionadas a questões ASG 

 

Não aplicável, tendo o exposto no item “a” acima.  

  



 

 

20 

 

 

  

 

6 Parecer dos auditores independentes sobre as Demonstrações Financeiras do exercício en-

cerrado em 31 de dezembro de 20254.  

 

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras 

 

Aos Administradores e Acionistas 

PPLA Participations Ltd. 

 

Opinião 

 

Examinamos as demonstrações financeiras da PPLA Participations Ltd. ("Companhia"), que compre-

endem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, 

do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 

findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis ma-

teriais e outras informações elucidativas.  

 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos 

os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2025, 

o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo 

com as normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) emitidas pelo International Ac-

counting Standards Board (IASB). 

 

Base para opinião 

 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 

responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada "Responsabi-

lidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras". Somos independentes em relação à 

Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 

do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a 

auditorias de demonstrações financeiras de entidades de interesse público no Brasil, e cumprimos com 

as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 

obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

 

Ênfase - Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional 

 

Chamamos a atenção para a Nota 1 às demonstrações financeiras, que descreve que a entidade gerida 

pela Companhia tem tido redução recorrente do patrimônio líquido ao longo dos últimos exercícios 

pelos motivos expostos na referida Nota. Os planos da administração para a reversão desse quadro, 

também descritos na Nota 1, dependem do sucesso das iniciativas tomadas pela Administração, por 

meio da obtenção de empréstimos e capitalização, se necessário. Essa situação, entre outras descritas 

na referida Nota, indicam a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa 

sobre a continuidade operacional na entidade gerida com consequente impacto para a Companhia. 

Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. 

 

Principais Assuntos de Auditoria 

 

Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os 

mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto 

de nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre 

essas demonstrações financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assun-

tos. 

 

Porque é um PAA Como o assunto foi conduzido em 
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  nossa auditoria 

 

 

Existência e ocorrência de outras receitas opera-

cionais e de despesas administrativas  

 

Em decorrência do atual estágio de operação, 

conforme mencionado na nota 1, as principais 

movimentações no resultado da Companhia de-

correm de despesas administrativas e de outras 

receitas operacionais, mencionadas nas notas 11 

e 12. A Administração registra tais receitas e 

despesas pelo custo amortizado.  

 

Considerando a relevância dos referidos saldos 

no contexto das demonstrações financeiras, a 

existência e ocorrência de tais receitas e despesas 

foram consideradas como área foco em nossa au-

ditoria. 

 

Nossos procedimentos de auditoria considera-

ram, entre outros, a aplicação, em base amostral, 

de testes para confirmar a existência e ocorrência 

de tais valores com base na documentação su-

porte existente e a inspeção da liquidação finan-

ceira de tais valores, conforme aplicável.  

 

Consideramos que os critérios adotados pela Ad-

ministração para a apuração e registro das referi-

das receitas e despesas estão consistentes com as 

informações analisadas em nossa auditoria.  

 

 

 

Outros assuntos - Demonstração do Valor Adicionado 

 

A Demonstração do Valor Adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, 

elaborada sob a responsabilidade da administração da Companhia e apresentada como informação su-

plementar para fins de normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards), foi submetida a 

procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da 

Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as 

demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão 

de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - "Demonstração do Valor 

Adicionado". Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, 

em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e é con-

sistente em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 

 

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor 

 

A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Rela-

tório da Administração.  

 

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 

expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  

 

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Rela-

tório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 

com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 

aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 

distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 

nada a relatar a este respeito. 

 

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 

 

A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demons-

trações financeiras de acordo com as normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) 

emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela 

determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distor-

ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.  
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Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capaci-

dade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 

a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financei-

ras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 

tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.  

 

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 

processo de elaboração das demonstrações financeiras. 

 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 

 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em con-

junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 

relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 

não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 

auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser de-

correntes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 

possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 

com base nas referidas demonstrações financeiras.  

 

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-

ria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 

disso: 

 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, in-

dependentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 

auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi-

ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 

de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 

controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  

 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos pro-

cedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 

opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.  

 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas con-

tábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.  

 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 

relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 

de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, de-

vemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas de-

monstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem ina-

dequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 

de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais 

se manter em continuidade operacional; e 

 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclu-

sive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transa-

ções e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e 

da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
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 as deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas du-

rante nossos trabalhos.  

 

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigên-

cias éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os 

eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, 

incluindo, quando aplicável, as ações tomadas para eliminar ameaças à nossa independência ou salva-

guardas aplicadas.  

 

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 

aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras 

do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os Principais Assuntos de Auditoria. Descreve-

mos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido 

divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que 

o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comu-

nicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o in-

teresse público. 

 

São Paulo, 27 de março de 2026 

 

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. 

CRC 2SP000160/O-5 

 

Fábio de Oliveira Araújo  

Contador CRC 1SP241313/O-3 
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 7 Destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31.12.2025 – Anexo A da Ins-

trução CVM n. 81/2022. 

 

DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO 

 

1.  Informar o lucro líquido do exercício 

 

Não há lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 

 

2. Informar o montante global e o valor por ação dos dividendos, incluindo dividendos antecipados 

e juros sobre capital próprio já declarados 

 

A PPLA Participations não pagou dividendos ou juros sobre capital próprio para o exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2025. 

 

3. Informar o percentual do lucro líquido do exercício distribuído 

 

Não houve distribuição do lucro líquido para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025.  

 

4. Informar o montante de global e o valor por ação de dividendos distribuídos com base em lucro 

de exercícios anteriores. 

 

Não houve, no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, declaração de dividendos com 

base em lucro de exercícios anteriores.  

 

5. Informar, deduzidos os dividendos antecipados e juros sobre capital próprio já declarados: 

 

a. O valor bruto de dividendo e juros sobre capital próprio, de forma segregada, por ação de cada 

espécie e classe 

 

Não aplicável. 

 

b. A forma e o prazo de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio 

 

Não aplicável. 

 

 

c.  Eventual incidência de atualização e juros sobre os dividendos e juros sobre capital próprio  

 

Não aplicável.  

 

d. Data da declaração de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio considerada para 

identificação dos acionistas que terão direito ao seu recebimento 

 

Não aplicável. 

 

6. Caso tenha havido declaração de dividendos ou juros sobre capital próprio com base em lucros 

apurados em balanços semestrais ou em períodos menores 

 

a. Informar o montante dos dividendos ou juros sobre capital próprio já declarados 

 

Não aplicável.  

 

b. Informar a data dos respectivos pagamentos 
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Não aplicável. 

 

7. Fornecer tabela comparativa indicando os seguintes valores por ação de cada espécie e classe: 

 

a. Lucro líquido/(prejuízo) do exercício e dos 3 (três) exercícios anteriores 

 

Ano 
Valor R$ 

(milhares) 

2025 (1) 

2024 0 

2023 2 

 

Dividendo e juros sobre capital próprio distribuído nos 03 (três) exercícios anteriores 

 

Dividendos 

 Classe A Classe B Classe C Classe D 

2025 - - - - 

2024 - - - - 

2023 - - - - 

     

Juros sobre capital próprio 

 Classe A Classe B Classe C Classe D 

2025 - - - - 

2024 - - - - 

2023 - - - - 

 

8. Havendo destinação de lucros à reserva legal 

 

a. Identificar o montante destinado à reserva legal 

 

Não há destinação do lucro à reserva legal.  

 

b. Detalhar a forma de cálculo da reserva legal 

 

Não aplicável. 

 

9. Caso a companhia possua ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou mínimos 

 

a. Descrever a forma de cálculos dos dividendos fixos ou mínimos 

 

A PPLA Participations não possui ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou mínimos.  

 

b. Informar se o lucro do exercício é suficiente para o pagamento integral dos dividendos fixos 

ou mínimos 

 

A PPLA Participations não possui ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou mínimos.  

 

c. Identificar se eventual parcela não paga é cumulativa 

 

A PPLA Participations não possui ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou mínimos. 
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d. Identificar o valor global dos dividendos fixos ou mínimos a serem pagos a cada classe de 

ações preferenciais 

 

A PPLA Participations não possui ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou mínimos.  

 

e. Identificar os dividendos fixos ou mínimos a serem pagos por ação preferencial de cada 

classe 

 

A PPLA Participations não possui ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou mínimos. 

 

10. Em relação ao dividendo obrigatório 

 

a. Descrever a forma de cálculo prevista no estatuto 

 

Nos termos de seu Estatuto Social, a PPLA Participations poderá, periodicamente e de acordo com a 

Lei, declarar dividendos a serem pagos aos Sócios, na proporção da quantidade de ações detidas por 

eles em qualquer outro período.  

 

b. Informar se ele está sendo pago integralmente 

 

A PPLA Participations não pagou dividendos ou juros sobre capital próprio para o exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2025. 

 

c. Informar o montante eventualmente retido  

 

A PPLA Participations não possui dividendo obrigatório retido. 

 

11.   Havendo retenção do dividendo obrigatório devido à situação financeira da companhia 

 

a. Informar o montante da retenção 

 

A PPLA Participations não possui dividendo obrigatório retido. 

 

b. Descrever, pormenorizadamente, a situação financeira da companhia, abordando, inclusive, 

aspectos relacionados à análise de liquidez, ao capital de giro e fluxos de caixa positivos 

 

A PPLA Participations não possui dividendo obrigatório retido. 

 

c. Justificar a retenção dos dividendos 

 

A PPLA Participations não possui dividendo obrigatório retido. 

 

12. Havendo destinação de resultado para reserva de contingências 

 

a. Identificar o montante destinado à reserva 

 

Não há proposta de destinação do lucro líquido para constituição de reserva de contingências. 

 

b. Identificar a perda considerada provável e sua causa 

 

Não há proposta de destinação do lucro líquido para constituição de reserva de contingências. 

 

c. Explicar porque a perda foi considerada provável 
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Não há proposta de destinação do lucro líquido para constituição de reserva de contingências. 

 

d. Justificar a constituição da reserva 

 

Não há proposta de destinação do lucro líquido para constituição de reserva de contingências. 

 

13.   Havendo destinação de resultado para reserva de lucros a realizar 

 

a.  Informar o montante destinado à reserva de lucros a realizar 

 

Não há destinação de resultado para reserva de lucros a realizar.  

 

b. Informar a natureza dos lucros não-realizados que deram origem à reserva 

 

Não há destinação de resultado para reserva de lucros a realizar. 

 

14.  Havendo destinação de resultado para reservas estatutárias 

 

a. Descrever as cláusulas estatutárias que estabelecem a reserva 

  

Não há destinação de resultado para reservas estatutárias. 

 

b. Identificar o montante destinado à reserva 

 

Não há destinação de resultado para reservas estatutárias.  

 

c. Descrever como o montante foi calculado 

 

Não há destinação de resultado para reservas estatutárias. 

 

15.  Havendo retenção de lucros prevista em orçamento de capital 

 

a. Identificar o montante da retenção 

 

Não há retenção de lucro prevista em orçamento de capital. 

 

b. Fornecer cópia do orçamento de capital 

 

Não há retenção de lucro prevista em orçamento de capital. 

 

16.  Havendo destinação de resultado para a reserva de incentivos fiscais 

 

a. Informar o montante destinado à reserva 

 

Não há destinação de resultado para a reserva de incentivos fiscais. 

 

b. Explicar a natureza da destinação 

 

Não há destinação de resultado para a reserva de incentivos fiscais. 
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 8 Nomeação da empresa de auditoria independente 

 

Propõe o acionista majoritário que a firma de auditoria independente PricewaterhouseCoopers Audito-

res Independentes, seja nomeada como auditor independente da Companhia até a conclusão da próxima 

Assembleia Geral (Annual General Meeting) da Sociedade. 
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 9 Eleição de Membros do Conselho de Administração – Itens 7.3 A 7.6 do Formulário de Re-

ferência   

 

7.3 e 7.4 - Composição e experiência profissional do Conselho de Administração  

 

Nome 
Data de 

Nascimento 
Profissão CPF 

Cargo eletivo a 

ocupar 

Data da  

Assembleia que 

irá deliberar a 

eleição do 

indicado 

Data da 

Posse 
Prazo do mandato 

Outros cargos e 

funções exercidas 

o emissor 

Indicado 

pelo con-

trolador 

Se é membro inde-

pendente e, caso posi-

tivo, qual foi o crité-

rio utilizado pelo 

emissor para deter-

minar a  

independência: 

Números de 

mandatos 

consecutivos 

Gustavo dos  

Santos Vaz 
13/04/1983 

Administra-

dor 
308.901.538-25 Membro efetivo 30/04/2018 - 

1 ano ou até a Assem-

bleia de 2027 
Sim Sim  Não  1 

José Octavio 

Mendes Vita  
12/06/1959 

Administra-

dor 
022.288.518-17  Membro efetivo 28/05/2025 - 

1 ano ou até a Assem-

bleia de 2027 
Sim  Sim Não  1 

Nelson Azevedo 

Jobim 
12/04/1946 Advogado 059.071.670-34 Membro efetivo 06/06/2022 - 

1 ano ou até a Assem-

bleia de 2027 
N/A Sim Não 8 

Eduardo  

Henrique de 

Mello Motta 

Loyo 

15/10/1966 Economista 899.745.067-00 Membro efetivo 06/06/2022 
- -

- 

1 ano ou até a Assem-

bleia de 2027 
N/A Sim Não 6 

Maíra 

Habimorad 
14/03/1980 Empresária 064.532.178-80 Membro efetivo 28/05/2025 

- -

-

-

- 

1 ano ou até a Assem-

bleia de 2027 
Sim  Sim Sim*  1 

* “Conselheiro Independente” caracteriza-se por: (i) não ter qualquer vínculo com a Companhia, exceto participação de capital; (ii) não ser Acionista Contro-

lador, cônjuge ou parente até segundo grau daquele, ou não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, vinculado a sociedade ou entidade relacionada ao 

Acionista Controlador (pessoas vinculadas a instituições públicas de ensino e/ou pesquisa estão excluídas desta restrição); (iii) não ter sido, nos últimos 3 (três) 

anos, empregado ou diretor da Companhia, do Acionista Controlador ou de sociedade controlada pela Companhia; (iv) não ser fornecedor ou comprador, direto 

ou indireto, de serviços e/ou produtos da Companhia, em magnitude que implique perda de independência; (v) não ser funcionário ou administrador de sociedade 

ou entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços e/ou produtos à Companhia, em magnitude que implique perda de independência; (vi) não ser cônjuge 

ou parente até segundo grau de algum administrador da Companhia; e (vii) não receber outra remuneração da Companhia além daquela relativa ao cargo de 

conselheiro (proventos em dinheiro oriundos de participação no capital estão excluídos desta restrição).  

 

Experiência profissional/ Declaração de eventuais condenações: 

 

Gustavo dos Santos Vaz - 308.901.538-25 

 

i. Currículo: 

 

É funcionário do BTG Pactual desde 2009, baseado no escritório do São Paulo, atualmente é Executive 

Director do Partnership Office. Ele atuou como analista financeiro da BMW do Brasil Ltda de 2007 até 

2009, principalmente na área de Controladoria, quando ingressou no BTG para ser responsável pelo 

Partnership Office, desempenhando, dentre outras atividades, a função de relação com investidores 

junto aos Sócios e Associados do BTG Pactual . Gustavo graduou-se em Administração de Empresas 

pela Universidade Presbiteriana Mackenzie em 2006.//O Sr. Gustavo dos Santos Vaz declarou, para 

todos os fins de direito que, nos últimos cinco anos, não esteve sujeito aos efeitos de qualquer conden-

ção criminal, qualquer condenação ou aplicação de pena em processo administrativo perante a CVM e 

qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que tivesse por efeito 

a suspensão ou inabilitação para a prática de qualquer atividade profissional ou comercial. 

 

  

ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do 

terceiro setor: 

 

Membro do Conselho de Adminsitração da PPLA Participations Ltd. 

 

iii. Percentual de participação nas reuniões realizadas pelo Conselho de Administração no mesmo perí-

odo, que tenham ocorrido após a posse no cargo: 

 

Não aplicável. 

 

iv. Percentual de participação nas reuniões realizadas pelo Comitê no mesmo período, que tenham ocor-

rido após a posse no cargo: 
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 Não aplicável. 

 

 

José Octavio Mendes Vita - 022.288.518-17 

 

i. Currículo: 

 

MD Partner do BTG Pactual e membro do Comitê de Gestão Brasil. Trabalha no nosso escritório de 

São Paulo. Vita foi co-responsável pela área de Investment Banking do BTG Pactual. Vita ingressou 

no Pactual em 1989 e tornou-se sócio em 1993. Antes de ingressar no Pactual, trabalhou na área de 

Finanças Corporativas do Bankers Trust Company of Brazil e no Morgan Guaranty Trust Company of 

New York. Vita é bacharel em Administração de Empresas pela Fundação Getúlio Vargas e obteve seu 

MBA pela Wharton Business School.// O Sr.José Octavio Vita declarou, para todos os fins de direito 

que, nos últimos cinco anos, não esteve sujeito aos efeitos de qualquer condenção criminal, qualquer 

condenação ou aplicação de pena em processo administrativo perante a CVM e qualquer condenação 

transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que tivesse por efeito a suspensão ou inabi-

litação para a prática de qualquer atividade profissional ou comercial. 

  

ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do 

terceiro setor: 

 

Membro do Conselho de Adminsitração da PPLA Participations Ltd. 

 

iii. Percentual de participação nas reuniões realizadas pelo Conselho de Administração no mesmo perí-

odo, que tenham ocorrido após a posse no cargo: 

 

Não aplicável. 

 

iv. Percentual de participação nas reuniões realizadas pelo Comitê no mesmo período, que tenham ocor-

rido após a posse no cargo: 

 

Não aplicável. 

 

 

Nelson Azevedo Jobim – 059.071.670-34 

 

i. Currículo: 

 

Nelson Azevedo Jobim graduou-se em 1968 como Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela Fa-

culdade de Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Ocupou os cargos de membro e 

Presidente do Supremo Tribunal Federal de 1997 a 2006, Ministro da Justiça, Ministro da Defesa, Pre-

sidente do Conselho Nacional de Justiça e de Ministro e Presidente do Tribunal Superior Eleitoral. O 

Sr. Jobim atuou como advogado de 1969 a 1994; de 2006 a 2007; e de 2011 até 2016.// O Sr. Nelson 

Azevedo Jobim declarou, para todos os fins de direito que, nos últimos cinco anos, não esteve sujeito 

aos efeitos de qualquer condenação criminal, qualquer condenação ou aplicação de pena em processo 

administrativo perante a CVM e qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou ad-

ministrativa, que tivesse por efeito a suspensão ou inabilitação para a prática de qualquer atividade 

profissional ou comercial. // O Sr. Nelson Azevedo Jobim declara para todos os fins de direito que, nos 

últimos cinco anos, não esteve sujeito aos efeitos de qualquer condenação criminal, qualquer condena-

ção ou aplicação de pena em processo administrativo perante a CVM e qualquer condenação transitada 

em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que tivesse por efeito a suspensão ou inabilitação para 

a prática de qualquer atividade profissional ou comercial. 

 

ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do 

terceiro setor: 
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Sócio e Administrador do Escritório Nelson A. Jobim Advogados; membro do Conselho de Adminis-

tração do Banco BTG Pactual S.A.; membro do Conselho de Administração da PPLA Participations 

Ltd.; Membro do Conselho Superior Estratégico da FIESP; - apenas conselho consultivo que não tem 

interferência na gestão da empresa. 

 

iii. Percentual de participação nas reuniões realizadas pelo Conselho de Administração no mesmo perí-

odo, que tenham ocorrido após a posse no cargo: 

 

100% 

 

iv. Percentual de participação nas reuniões realizadas pelo Comitê no mesmo período, que tenham ocor-

rido após a posse no cargo: 

 

Não aplicável. 

 

Eduardo Henrique de Mello Motta Loyo - 899.745.067-00 

 

i. Currículo: 

 

Eduardo Henrique de Mello Motta Loyo atua como membro do Conselho de Administração da PPLA 

Participations desde 2018. O Sr. Loyo ocupou, de 2007 a 2018, a posição de Diretor Executivo do 

Banco BTG Pactual e de Economista-Chefe do Banco BTG Pactual para a América Latina. De 2005 

até 2007, o Sr. Loyo atuou como (i) Diretor Executivo por Brasil, Colômbia, Equador, Guiana, Haiti, 

Panamá, República Dominicana, Suriname e Trinidad e Tobago, no Fundo Monetário Internacional 

(FMI); (ii) membro dos comitês de orçamento, de avaliação, de assuntos administrativos e de coorde-

nação com a Organização Mundial do Comércio (OMC); e (iii) Presidente do Comitê de Avaliação 

(responsável por assuntos relativos ao Escritório Independente de Avaliação do FMI). O Sr. Eduardo 

Loyo foi professor de economia na Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro e atua como 

associado do Instituto de Estudos de Políticas Econômicas - Casa das Graças. O Sr. Eduardo Loyo é 

PhD em economia pela Princeton University e também ocupou posições de visiting faculty na Columbia 

University em 2003 e na INSEAD em 2002.// O Sr. Eduardo Henrique de Mello Motta Loyo declara 

para todos os fins de direito que, nos últimos cinco anos, não esteve sujeito aos efeitos de qualquer 

condenação criminal, qualquer condenação ou aplicação de pena em processo administrativo perante a 

CVM e qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que tivesse 

por efeito a suspensão ou inabilitação para a prática de qualquer atividade profissional ou comercial 

  

ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do 

terceiro setor: 

 

Membro do Conselho de Adminsitração da PPLA Participations Ltd. 

 

iii. Percentual de participação nas reuniões realizadas pelo Conselho de Administração no mesmo perí-

odo, que tenham ocorrido após a posse no cargo: 

 

Não aplicável. 

 

iv. Percentual de participação nas reuniões realizadas pelo Comitê no mesmo período, que tenham ocor-

rido após a posse no cargo: 

 

Não aplicável. 

 

Maíra Habimorad - 064.532.178-80 

 

i. Currículo: 
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Maíra Habimorad, de 2010 a 2018, ocupou o cargo de CEO em Grupo Cia de Talentos, sendo respon-

sável pela operação de consultoria em recursos humanos com sede no Brasil e atuação em 9 países da 

América Latina. A partir de maio de 2018 a maio de 2020, ocupou a posição de Diretora Acadêmica e 

de Inovação em Damásio Educacional do Brasil, sendo responsável pelas estratégias e operação acadê-

mica das instituições de Ensino Damásio, Ibmec e Wyden. A partir de maio de 2020, passou a ocupar 

o cargo de CEO no Inteli – Instituto de Tecnologia e Liderança, sendo responsável pela estratégia e toda 

a operação da faculdade que oferece os cursos de Engenharia da Computação, Ciências da Computação, 

Engenharia de Software e Sistemas da Informação.   

 

ii. indicação de todos os cargos de administração que ocupe em outras sociedades ou organizações do 

terceiro setor: 

 

Membro do Conselho de Adminsitração da PPLA Participations Ltd. 

 

iii. Percentual de participação nas reuniões realizadas pelo Conselho de Administração no mesmo perí-

odo, que tenham ocorrido após a posse no cargo: 

 

Não aplicável. 

 

iv. Percentual de participação nas reuniões realizadas pelo Comitê no mesmo período, que tenham ocor-

rido após a posse no cargo: 

 

Não aplicável. 

 

7.5 - Existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o 2º grau relacionadas a 

administradores do emissor, controladas e controladores  

 

Não existem relações conjugais, união estável ou parentesco até o segundo grau entre os administrado-

res da PPLA Participations listados no item 7.6, entre os administradores do PPLA Participations e 

administradores de controladas diretas ou indiretas do PPLA Participations , entre os administradores 

do PPLA Participations ou de suas controladas diretas ou indiretas e controladores diretos ou indiretos 

do PPLA Participations e entre os administradores do PPLA Participations e administradores das soci-

edades controladoras diretas e indiretas do PPLA Participations.   

 

7.6 - Com relação aos membros do Conselho de Administração do emissor, seguem as relações de 

subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 últimos exercícios sociais, entre 

eles e: 

 

a) Sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor 

 

Não há. 

 

b) Controlador direto ou indireto do emissor 

 

Não há. 

 

c) Caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada ou contro-

ladoras ou controladas e alguma dessas pessoas 

 

Não há. 
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 Anexo I: Origem e Justificativa da Alteração Proposta ao Estatuto Social do Item 8. acima. 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

(conforme artigo 12, Inciso II, da Instrução CVM no 81/2022) 

 

Redação Original Redação Proposta Redação Comparada Justificativa 

10. Direitos Inerentes 

às Ações 

 

10.1 Na data em que o 

presente Estatuto So-

cial for aprovado, o 

capital social autori-

zado da Sociedade é 

US$7.000, incluindo 

(i) ações ordinárias 

Classe A cada uma 

com valor nominal de 

US$0.0000000270 (as 

"Ações Classe A"), (ii) 

ações ordinárias de 

Classe B cada uma 

com valor nominal de 

US$0.0000000270 (as 

"Ações Classe B"), 

(iii) ações ordinárias 

Classe C com valor 

nominal de US$10,00 

(a "Ações Classe C") e 

(iv) ações ordinária 

Classe D cada qual 

com valor nominal de 

US$0.0000000270 (as 

"Ações Classe D"). 

 

10. Direitos Inerentes 

às Ações 

 

10.1 Na data em que o 

presente Estatuto So-

cial for aprovado, o 

capital social autori-

zado da Sociedade é 

US$7.000,00, inclu-

indo (i) ações ordiná-

rias Classe A cada 

uma com valor nomi-

nal de US$0,00000405 

(as "Ações Classe A"), 

(ii) ações ordinárias de 

Classe B cada uma 

com valor nominal de 

US$ 0, 00000405 (as 

"Ações Classe B"), 

(iii) ações ordinárias 

Classe C com valor 

nominal de US$ 10,00 

(a "Ações Classe C") e 

(iv) ações ordinária 

Classe D cada qual 

com valor nominal de 

US$0, 00000405 (as 

"Ações Classe D"). 

 

10. Direitos Inerentes 

às Ações 

 

10.1 Na data em que o 

presente Estatuto So-

cial for aprovado, o 

capital social autori-

zado da Sociedade é 

US$7.000, incluindo 

(i) ações ordinárias 

Classe A cada uma 

com valor nominal de 

US$ 0, 00000405 

US$0.0000000270 (as 

"Ações Classe A"), (ii) 

ações ordinárias de 

Classe B cada uma 

com valor nominal de 

US$ 0, 00000405 

US$0.0000000270 (as 

"Ações Classe B"), 

(iii) ações ordinárias 

Classe C com valor 

nominal de US$ 10,00 

(a "Ações Classe C") e 

(iv) ações ordinária 

Classe D cada qual 

com valor nominal de 

US$ 0, 00000405 

US$0.0000000270 (as 

"Ações Classe D"). 

 

Alteração proposta em 

razão do (i) grupa-

mento das ações 

Classe A e das ações 

Classe B da Compa-

nhia e, (ii) da conse-

quente alteração do 

valor nominal das 

ações Classe A, das 

ações Classe B e das 

ações Classe D. 
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 Anexo II: Versão final do Estatuto Social. 

 

 

ESTATUTO SOCIAL ADITADO E CONSOLIDADO 

DA PPLA PARTICIPATIONS LTD. 

 

1. Definições 

 

1.1 No presente Estatuto Social, as palavras e expressões a seguir, quando não estiverem incompatíveis 

com o contexto, terão os seguintes significados, respectivamente: 

 

Lei - A Lei de Sociedades de 1981 das Bermudas tal como alterada de tempos em tempos; 

 

Afiliada - com respeito a qualquer Pessoa, qualquer outra Pessoa que, direta ou indiretamente, Controle, 

seja Controlada ou esteja sob Controle comum dessa Pessoa; 

 

Conselheiro Suplente - um conselheiro suplente nomeado em conformidade com este Estatuto Social; 

 

Units Aprovadas do Banco -  Participações Societárias do Banco (exceto Participações Societárias na 

Sociedade ou na Partnership) que o conselho de administração do Banco tenha decidido, e tenha con-

firmado publicamente tal decisão, patrocinar como uma unit de tempos em tempos (que não as Units 

do Banco).  

 

Auditor - Inclui uma pessoa física ou partnership; 

 

Banco - Banco BTG Pactual S.A., uma sociedade anônima brasileira; 

 

Unit do Banco - as Participações Societárias que formam uma Unit composta de (i) uma ação ordinária 

do Banco e (ii) duas ações preferenciais Série A do Banco; 

 

Valores Mobiliários Subjacentes à Unit do Banco – as ações ordinárias e as ações preferenciais classe 

A do Banco. 

 

Conselho - o conselho de administração nomeado ou eleito em conformidade com este Estatuto Social 

e que delibera por deliberação, de acordo com a Lei e este Estatuto Social, ou com os conselheiros 

presentes em uma reunião de conselheiros em que haja quorum; 

 

Grupo BTG - a Sociedade, a BTG Holdco e, a partir de qualquer data de determinação, qualquer outra 

Pessoa que possua Participações da Partnership e que, direta ou indiretamente, seja uma Subsidiária 

integral da Sociedade e, a título de esclarecimento, não incluirão a Partnership ou qualquer de suas 

Subsidiárias; 

 

BTG Holdco - BTG Bermuda LP Holdco Ltd., sociedade de responsabilidade limitada isenta de Ber-

mudas; 

 

Questão para Votação da Maioria Qualificada do BTG - qualquer voto por um membro do Grupo 

BTG de Participações Classe C da Partnership com relação à (i) nomeação dos Limited Partners de um 

novo general partner da Partnership; (ii) nomeação pelos Limited Partners de um novo "sócio de ques-

tões fiscais" da Partnership, no caso de o general partner se demitir do cargo (o "sócio de questões 

fiscais" é o sócio designado como o "Sócio de Questões Fiscais" (para fins do Artigo 6231 (a) (7) do 

Código da Receita Federal dos EUA de 1986) para gerir processos tributários administrativos conduzi-

dos no nível de Partnership por quaisquer autoridades fiscais ou da receita com relação a questões de 

Partnership), ou (iii) qualquer alteração das disposições do Contrato Social relacionado com a aprova-

ção exigida para nomear um general partner substituto ou sócio de questões fiscais; 
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 Dia Útil - qualquer dia que não for sábado, domingo ou dia em que as instituições bancárias em Nova 

York, Brasil, ou Hamilton, Bermuda, não são obrigadas a estar abertas; 

 

Ações Classe A - as Ações Classe A da Sociedade conforme definido no Artigo 10.2; 

 

Ações Classe B - as Ações Classe B da Sociedade conforme definido no Artigo 10.3; 

 

Ações Classe C - as Ações Classe C da Sociedade conforme definido no Artigo 10.4; 

 

Ações Classe D - as Ações Classe D da Sociedade conforme definido no Artigo 10.5; 

 

Sociedade - a sociedade para qual este Estatuto Social é aprovado e confirmado; 

 

Unit Econômica da Sociedade - as Participações Societárias que formam unit composta de (i) uma 

Ação Classe A e (ii) duas Ações Classe B; 

 

Contrato - significa, com relação a qualquer Pessoa, um acordo legalmente aplicável, escritura de emis-

são, promessa, instrumento, contrato, locação ou compromisso do qual essa Pessoa seja parte ou pelo 

qual essa Pessoa está vinculada ou a qual qualquer um dos bens dessa Pessoa está sujeito; 

 

Controle - significa a posse, direta ou indireta, do poder de dirigir ou conduzir a direção da adminis-

tração e políticas de uma Pessoa, seja por meio da propriedade de valores mobiliários com direito a 

voto, por contrato ou por outra forma. 

 

Conselheiro - um conselheiro da Sociedade, incluindo um Conselheiro Suplente; 

 

Alienação - com relação a qualquer ativo (incluindo quaisquer Participações Societárias), qualquer 

venda direta ou indireta, transferência, permuta, alienação, cessão, doação, penhor, hipoteca ou outra 

alienação ou cancelamento de tais ativos, ou a criação de qualquer Gravame em relação a tal ativo, 

voluntária ou involuntária ou por força de Lei, incluindo qualquer transferência nos termos das leis de 

sucessão aplicáveis e disposições legais sobre divórcio, separação ou dissolução, qualquer alienação de 

toda ou qualquer parte dos riscos econômicos ou outros incidentes da titularidade dos referidos ativos 

por meio de operações de hedge ou derivativos relacionados a tais ativos ou celebração de qualquer 

Contrato para efetuar tal operação (e "Alienar" terá a interpretação correspondente); 

 

Participações Societárias - ações, capital, ações de capital social, capital social, participações em so-

ciedade de responsabilidade limitada, participações em partnership, participações de sócios, quotas ou 

qualqueroutras participações ou participação acionária e Direitos; 

 

Membro da Família - em relação a qualquer Pessoa, qualquer descendente direto, ancestral ou irmã(o) 

(por nascimento ou adoção) dessa Pessoa ou cônjuge dessa Pessoa, conforme o caso, qualquer cônjuge 

ou ex-cônjuge da referida Pessoa, qualquer representante legal ou espólio de qualquer um dos prece-

dente, ou os beneficiários finais do espólio de qualquer dos anteriores, se falecido, e qualquer trust ou 

outros veículo de planejamento de espólio cujos únicos beneficiários são qualquer das Pessoas acima. 

 

Garantia - qualquer obrigação, contingentes ou não, da referida Pessoa que garanta ou possui o efeito 

econômico de garantir qualquer Dívida ou outra obrigação de qualquer outra Pessoa (o "devedor prin-

cipal") de qualquer forma, direta ou indiretamente, incluindo qualquer obrigação da referida Pessoa (i) 

para adquirir ou pagar tal Dívida ou para adquirir qualquer garantia para o pagamento de tal Dívida, (ii) 

para adquirir bens, valores mobiliários ou serviços com a finalidade de assegurar ao titular de tal Dívida 

do pagamento de tal Dívida, ou (iii) para manter a condição financeira ou liquidez do devedor principal, 

de modo a permitir que o devedor principal pague tal Dívida, desde que, no entanto, o termo "Garantia" 

não inclua endossos de cobrança ou depósito no curso normal dos negócios (e "Garantido" e "Garanti-

dor" terão os significados correlativos ao anterior); 
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 Incorrer ou Incorrido - com relação a qualquer Dívida ou outra obrigação de qualquer Pessoa, criar, 

emitir, incorrer (por conversão, permuta ou qualquer outro modo), assumir, garantir ou de outra forma 

se tornar responsável pela referida Dívida ou outra obrigação; 

 

Dívida - com relação a qualquer Pessoa, seja o direito de regresso para todos ou seja uma parte dos 

ativos de tal Pessoa, e sendo ou não contingente, (i) cada obrigação de tal Pessoa por dinheiro empres-

tado, (ii) cada obrigação de tal Pessoa como evidenciada por títulos, debêntures, notas ou outros instru-

mentos semelhantes, incluindo as obrigações Incorridas com relação à aquisição de bens, ativos ou 

negócios, (iii) todas as obrigações de reembolso de referida Pessoa com relação a cartas de crédito, 

aceites bancários ou linhas de créditos semelhantes emitidas por conta da referida Pessoa, e (iv) cada 

obrigação dos tipos previstos nas cláusulas (i) a (iii) de outra Pessoa, e todos os dividendos de outra 

Pessoa, cujo pagamento, em qualquer caso, essa pessoa tiver Garantido ou for responsável, direta ou 

indiretamente, como devedor, Garantidor ou de outra forma. 

 

Lei - qualquer lei federal, estadual, nacional ou estrangeira, estatuto, código, decreto, norma, regula-

mento ou outro requerimento aprovado, promulgado, emitido ou introduzido por qualquer autoridade 

governamental, que é aplicável em qualquer jurisdição na qual a Sociedade, a Partnership, o Banco ou 

qualquer de suas respectivas subsidiárias conduz ou pretende conduzir negócios ou, consoante o con-

texto, for aplicável em qualquer jurisdição na qual qualquer Sócio Comanditário ou Membro é um re-

sidente; 

 

Responsabilidade - qualquer dívida, responsabilidade, compromisso, obrigação, reivindicação ou 

causa de pedir de qualquer tipo ou natureza que seja, devido ou vincendo, conhecido ou não, acumulado 

ou fixo, absoluto ou contingente, liquidado ou não, ou de algum outro modo; 

 

Gravame - um encargo, hipoteca, penhor, direito de garantia, restrição (que não seja uma restrição à 

Alienação decorrente de Leis de valores mobiliários aplicáveis), reivindicação, gravame ou ônus de 

qualquer natureza que seja, decorrente de Contrato ou pela Lei aplicável; 

 

Limited Partner - cada Pessoa que seja parte ou se torna parte do Contrato Social como um limited 

partner da Partnership, com exceção de qualquer outro membro do Grupo BTG; 

 

Sócio - a pessoa inscrita no Livro de Registro de Sócios como o titular de ações da Sociedade e, quando 

duas ou mais pessoas estiverem registradas como titulares conjuntos de ações, significa a pessoa cujo 

nome ocupa o primeiro lugar no Livro de Registro de Sócios como um dos titulares conjuntos ou todas 

essas pessoas, como o contexto assim o exigir; 

 

Notificação - notificação por escrito, na forma mais adiante prevista no presente Estatuto Social, salvo 

indicação em contrário de forma específica; 

 

Diretor - qualquer pessoa nomeada pelo Conselho para ocupar cargo na Sociedade; 

 

Partnership - a PPLA Investments L.P., uma partnership isenta das Bermudas; 

 

Contrato Social - a Segunda Alteração do Contrato de Partnership Isenta Alterado e Consolidado da 

Partnership, datado de 29 de dezembro de 2010 (conforme alterado ou consolidado de tempos em tem-

pos), celebrada entre a Sociedade, como general partner, BTG Holdco, os Limited Partners e as outras 

partes nomeadas nele; 

 

Participações Classe C da Partnership - as units ordinárias classe C da Partnership, que só serão 

emitidas para a BTG Holdco ou outro sócio do Grupo BTG; 

 

Participações da Partnership - as units ordinárias da Partnership; 
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 Units da Partnership - as Participações Societárias que formam uma unit composta por três Participa-

ções da Partnership; 

 

Pessoa - uma pessoa física ou jurídica, empresa, sociedade de responsabilidade limitada, partnership, 

associação, fideicomisso ou outra entidade ou organização, incluindo um governo ou uma subdivisão 

política ou uma agência ou instituição governamental, bem como qualquer sindicato ou grupo que seria 

considerado uma pessoa sob o Artigo 13 (d) (3) da Lei de Valores Mobiliários dos EUA de 1934, con-

forme alterada, ou que tenha sua própria personalidade jurídica de acordo com a Lei aplicável; 

 

Livro de Registro de Conselheiros e Diretores - o livro de registro de conselheiros e diretores previsto 

no presente Estatuto Social; 

 

Livro de Registro de Sócios - o livro de registro de sócios previsto no presente Estatuto Social; 

Representante Residente - qualquer pessoa nomeada para atuar como representante residente e inclui 

qualquer representante residente assistente ou suplente; 

 

Direitos - com relação a qualquer Pessoa, quaisquer Contratos, bônus de subscrição, valores mobiliários 

ou obrigações conversíveis, exercíveis ou permutáveis ou que dão a qualquer Pessoa o direito de subs-

crever ou adquirir, ou quaisquer opções, opções de compra ou compromissos relativos, ou quaisquer 

participações acionárias, direito de valorização de capital, direitos de participação nos lucros ou outro 

instrumento cujo valor é determinado no todo ou em parte por referência ao preço de mercado ou o 

valor das Participações Societárias dessa Pessoa; 

 

Secretário - a pessoa nomeada para desempenhar todas e quais funções de secretário da Sociedade, e 

inclui qualquer secretário adjunto ou assistente e qualquer pessoa designada pelo Conselho para desem-

penhar qualquer uma das funções do Secretário; 

 

Artigos Específicos do Estatuto Social - Artigo 2 (Restrições do Negócio da Sociedade), 3 (Restrições 

do Grupo BTG), 4 (Uso dos Recursos), 5 (Dividendos Obrigatórios), 6 (Alienação de Participações 

Classe C da Partnership), 8.2 e 8.3 (Unit Restrita), 10.2 (a) (Questões de Aprovação de Ações Classe 

A), 10.3 (a) (Ações Classe B), 10.4 (a) (Questões de Aprovação de Ações Classe C), 10.5 (a) (Ações 

Classe D), 10.8 (Opções) e 20.1 (Desmembramento), consoante o contexto; 

 

Comprador Legal do Controle do Banco - uma Pessoa (ou grupo de Pessoas) que, em função de uma 

transferência de controle do Banco (direta ou indireta, em uma operação ou em uma série de operações 

relacionadas) do "acionista controlador" do Banco para tal Pessoa (ou grupo de Pessoas), conforme 

determinado de acordo com o Artigo 254-A e 257 da Lei nº 6.404 e os regulamentos aplicáveis da CVM 

(Comissão de Valores Mobiliários), seja obrigada, segundo os referidos dispositivos da Lei, a fazer uma 

oferta pública de aquisição de todos os Valores Mobiliários Subjacentes às Units do Banco (incluindo 

aqueles que sejam detidos na forma de Unit do Banco, Unit Aprovada do Banco ou Unit) em circulação 

de seus respectivos detentores; 

 

Subsidiária - com relação a qualquer Pessoa, qualquer pessoa jurídica da qual os valores mobiliários 

ou outras participações acionárias que têm direito a voto ordinário de eleger a maioria do conselho de 

administração ou outras pessoas que exerçam funções semelhantes, que forem no momento, direta ou 

indiretamente, de propriedade da referida Pessoa. Para estes fins, uma partnership será considerada uma 

Subsidiária de seu general partner, uma sociedade de responsabilidade limitada (sob Lei dos EUA) será 

considerada uma Subsidiária de seu sócio-gerente, e uma sociedade de responsabilidade limitada será 

considerada uma Subsidiária de qualquer sócio corporativo que detém mais da metade de suas partici-

pações de voto; 

 

Ações em Tesouraria - uma ação da Sociedade que foi ou é tratada como tendo sido adquirida e detida 

pela Sociedade e foi detida pela Sociedade desde que foi assim adquirida e não foi cancelada; e 
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 Operação de Recesso - (A) a série de operações relacionadas em que: (i) um Sócio Comanditário ("Só-

cio Comanditário Que se Desliga") opta por se desligar da Partnership pela devolução das Participações 

da Partnership ("Participações da Partnership Devolvidas") para a Partnership, (ii) a Sociedade emite 

ou transfere Units Econômicas da Sociedade para a BTG Holdco (ou outro sócio do Grupo BTG), com 

as referidas Units Econômicas da Sociedade compostas de um número de ações iguais ao número de 

Participações da Partnership Devolvidas, (iii) a BTG Holdco (ou outro sócio do Grupo BTG) contribui 

com as referidas Units Econômicas da Sociedade para a Partnership, (iv) as Partnership emite uma série 

de Participações Classe C da Partnership para a BTG Holdco (ou outro sócio do Grupo BTG) igual ao 

número de Participações da Partnership Devolvidas, (v) a Partnership entrega Units Econômicas da 

Sociedade contribuídas de acordo com a cláusula (iii) acima para o Sócio Comanditário Que se Desliga, 

e (vi) o Sócio Comanditário Que se Desliga entrega à Sociedade as Participações da Partnership Devol-

vidas e, se o referido Sócio Comanditário Que se Desliga possui Ações Classe D, entregue à Sociedade 

para cancelamento um número de Ações Classe D igual ao número de Ações Classe A que o Sócio 

Comanditário Que se Desliga recebeu conforme a cláusula (v) do acima exposto; ou (B) qualquer outra 

série de operações correlatas cujo resultado final seja que (i) o número de Participações Societárias 

detidas por um Sócio Comanditário ("Sócio Comanditário Permutador") seja cancelado (Participações 

Societárias essas designadas "Participações Societárias Canceladas"), (ii) a Partnership emita à BTG 

Holdco (ou qualquer outro membro do Grupo BTG), e a BTG Holdco (ou outro membro do Grupo 

BTG) receba da Partnership o número de Participações Classe C da Partnership equivalente ao número 

de Participações Societárias Canceladas, (iii) a Sociedade emita ao Sócio Comanditário Permutador (e 

o Sócio Comanditário Permutador receba) Units Econômicas da Sociedade, as quais consistam no nú-

mero de ações equivalente ao número de Participações Societárias Canceladas, e (iv) o número de Ações 

Classe D pelo Sócio Comanditário Permutador equivalente a um terço do número de Participações So-

cietárias Canceladas seja entregue pelo Sócio Comanditário Permutador à Sociedade para cancela-

mento. 

 

1.2 No presente Estatuto Social, quando não estiver incompatível com o contexto: 

 

a. termos que denotem o número plural incluem o número singular e vice-versa; 

 

b. termos que denotem o gênero masculino incluem os gêneros feminino e neutro; 

 

c. termos que se relacionem a pessoas incluem sociedades, associações ou órgãos de pessoas com ou 

sem personalidade jurídica; 

 

d. Os termos:  

o (i) "poderá" será interpretado como permissivo; e 

o (ii) "deverá" será interpretado como imperativo; e 

 

e. salvo disposição em contrário no presente, termos ou expressões definidas na Lei terão o mesmo 

significado no presente Estatuto Social. 

 

1.3 No presente Estatuto Social, as expressões que se referem à escrita ou seus correspondentes, salvo 

se aparecer intenção contrária, incluem reprodução, impressão, fax, litografia, fotografia, correio ele-

trônico e outros modos de representar palavras em forma visível. 

 

1.4 Os títulos utilizados no presente Estatuto Social são apenas para conveniência e não devem ser 

utilizados ou tomados como base na interpretação do presente. 

 

1.5 Quaisquer poderes ou autorização concedidos ao Conselho ou à Sociedade no presente Estatuto 

Social estão sujeitos à Lei e às demais disposições do presente Estatuto Social (incluindo os Artigos 

Específicos do Estatuto Social) e de qualquer deliberação dos Sócios em contrário. 

 

RESTRIÇÕES ÀS ATIVIDADES EMPRESARIAIS; USO DOS RECURSOS; DISTRIBUI-

ÇÕES OBRIGATÓRIAS 
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2. Atividades da Sociedade 

 

Não obstante qualquer disposição em contrário contida no presente Estatuto Social, a Sociedade não 

poderá realizar qualquer negócio ou se envolver em quaisquer atividades de qualquer natureza, inclu-

indo Dívida ou Responsabilidade Incorrida (com exceção de quaisquer Responsabilidades que não se-

jam decorrentes de qualquer ação intencional ou omissão intencional da Sociedade) ou posse de quais-

quer ativos, que não (a) sua participação, direta ou indiretamente, de qualquer sócio do Grupo BTG ou 

a Partnership (por meio de detenção pelo Grupo BTG de Participações Classe C da Partnership), e 

atividades diretamente relacionadas com tais participação, (b) sua detenção de participação de partners-

hip da Partnership ou qualquer participação semelhante com relação a qualquer das Subsidiárias da 

Partnership, e atuando como o general partner  das sociedades acima, (c) tomada de todas as medidas 

com relação ao presente Estatuto Social ou de outras forma nele incluídas, inclusive com relação a uma 

Operação de Recesso ou a emissão ou registro de quaisquer Participações Societárias, (d) práticas de 

atos necessários como resultado de sua condição de companhia aberta ou desempenho de funções ad-

ministrativas exigidas pela Lei ou outra Lei aplicável, (e) temporária detenção de dividendos ou distri-

buições semelhantes recebidos da BTG Holdco (ou outro sócio do Grupo BTG, conforme o caso) antes 

de distribuir esses recursos para os detentores de Ações Classe A e Ações Classe B, de acordo com o 

Artigo 5, (f) temporária manutenção de recursos recebidos pela Sociedade mediante a emissão de suas 

ações ou outras Participações Societárias antes de contribuir com esses recursos para a BTG Holdco 

(ou outro sócio do Grupo BTG, conforme o caso), em conformidade com o Artigo 4, (g) posse de 

quantidades mínimas de caixa ou equivalentes de caixa para atividades administrativas, de acordo com 

o Artigo 7, e (h) atividades inerentes ao exposto acima. 

 

3. Atividades do Grupo BTG 

 

A Sociedade não tomará quaisquer medidas que autorizaria e tomará todas as medidas corporativas ou 

medidas de acionistas permitidas pela Lei aplicável de modo a não permitir que nenhum sócio do Grupo 

BTG realize qualquer negócio ou se envolva em quaisquer atividades de qualquer natureza, incluindo 

Dívida ou Responsabilidade Incorrida(com exceção de quaisquer Responsabilidades que não sejam de-

correntes de qualquer ação intencional ou omissão intencional por tal sócio do Grupo BTG) ou posse 

de quaisquer ativos que não (a) a detenção por esse sócio, direta ou indiretamente, de qualquer outro 

sócio do Grupo BTG ou de Participações Classe C da Sociedade de Comandita e atividades diretamente 

relacionadas com essa participação, (b) tomar medidas expressamente autorizadas por este Estatuto 

Social, inclusive com relação a uma Operação de Recesso ou os atos constitutivos de tal Entidade, (c) 

desempenhar funções administrativas exigidas nos termos da Lei ou outras leis aplicáveis, (d) tempo-

rariamente manter recursos de dividendos ou distribuições semelhantes recebidos da Partnership (ou 

outro sócio do Grupo BTG, conforme o caso) antes de distribuir esses recursos para a Sociedade (ou 

outro sócio do Grupo BTG, conforme o caso), em conformidade com o Artigo 5, (e) temporariamente 

manter recursos recebidos da Sociedade (ou outro sócio do Grupo BTG, conforme o caso) antes de 

contribuir como recursos para a Sociedade (ou um sócio do Grupo BTG, conforme o caso), em confor-

midade com o Artigo 4, (f) manter quantidades mínimas de caixa ou equivalentes de caixa detidos para 

atividades administrativas nos termos do Artigo 7 e (g) atividades inerentes ao acima exposto. 

 

4. Uso de Recursos 

 

Logo que possível após o recebimento de quaisquer recursos (em dinheiro ou espécie) da venda ou 

emissão pela Sociedade de suas ações ou outras Participações Societárias (com exceção as Ações Classe 

C ou Ações Classe D), a Sociedade, como permitido pela Lei aplicável, contribuirá com os recursos 

líquidos assim recebidos para a BTG Holdco (ou outro sócio do Grupo BTG, conforme o caso), e to-

marão todas as medidas corporativas ou de acionistas para fazer com que a BTG Holdco (ou outro sócio 

do Grupo BTG) contribua com todos os recursos para a Partnership em troca de Participações Classe C 

da Partnership, desde que o precedente não se aplique às emissões de ações da Sociedade ou outras 

Participações Societárias feitas de acordo com uma Operação de Recesso ou a qualquer remuneração 
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 de funcionários, incentivo ou outro plano de participação em ações em benefício dos funcionários do 

Banco, da Partnership ou de suas respectivas Subsidiárias. 

 

5. Distribuições Obrigatórias 

 

Logo que seja razoavelmente possível após o recebimento de qualquer dividendo ou distribuição da 

BTG Holdco (ou de qualquer outro sócio do Grupo BTG que recebeu tal dividendo ou distribuição da 

Partnership), conforme permitido pela Lei aplicável, a Sociedade declarará um dividendo a ser pago 

aos detentores de Ações Classe A e Ações Classe B, na proporção do número de Ações Classe A e 

Ações Classe B detidas por eles, no valor total do dividendo ou distribuição. Conforme permitido pela 

Lei aplicável, a Sociedade tomará todas as medidas corporativas ou de acionistas para fazer com que 

qualquer sócio do Grupo BTG que recebeu um dividendo ou distribuição da Partnership (ou de qualquer 

outro sócio do Grupo BTG, conforme o caso) distribua os recursos de tal dividendo ou distribuição para 

a Sociedade (ou o sócio do Grupo BTG que detém as Participações Societárias de outro sócio do Grupo 

BTG), logo que seja razoavelmente possível após o recebimento de tais recursos. O presente Artigo 5 

não será aplicável a qualquer distribuição ou dividendos de Participações da Partnership feitos pela 

Partnership para um sócio do Grupo BTG. 

 

6. Alienação das Participações Classe C da Partnership 

 

A Sociedade não Alienará diretamente quaisquer Participações Societárias da BTG Holdco ou de qual-

quer sócio do Grupo BTG ou tomará qualquer medida que possa autorizar (e tomará todas as medidas 

corporativas ou de acionista permitidas pela Lei aplicável de modo a não permitir) qualquer outro sócio 

do Grupo BTG diretamente a Alienar as Participações Societárias de qualquer outro sócio do Grupo 

BTG detidas por esse sócio do Grupo BTG, e não autorizará, e tomará todas as medidas corporativas 

ou de acionista permitidas por Lei aplicável de modo a não permitir que a BTG Holdco ou qualquer 

outro sócio do Grupo BTG que detém Participações Classe C da Partnership diretamente Aliene quais-

quer Participações Classe C da Partnership, com exceção, em cada caso, de uma Alienação direta para 

outro sócio do Grupo BTG. 

 

7. Atividades Administrativas 

 

Não obstante qualquer disposição em contrário contida no presente Estatuto Social, inclusive os Artigos 

4 e 5, a Sociedade e qualquer sócio do Grupo BTG poderão reter uma quantia em dinheiro e equivalentes 

de caixa que o Conselho (ou o conselho de administração pertinentes ou outro corpo diretivo do referido 

Grupo BTG) julgar razoavelmente necessário para a Sociedade ou tal sócio do Grupo BTG pagar suas 

despesas de curto prazo razoavelmente previsíveis e outras despesas administrativas. 

 

AS AÇÕES 

 

8. Poderes para Emitir Ações 

 

8.1 Sem prejuízo de quaisquer direitos especiais anteriormente conferidos aos detentores de quaisquer 

ações existentes ou classe de ações, e sujeitos aos Artigos Específicos do Estatuto Social e às disposi-

ções da Lei, o Conselho terá poderes de emitir quaisquer ações não emitidas da Sociedade nos termos 

e condições que ele possa determinar, incluindo quaisquer ações preferenciais que poderão ser resgata-

das mediante os termos e na forma que possam ser determinados pelo Conselho. 

 

8.2 A Sociedade não poderá emitir outras Ações Classe A ou Ações Classe B, nem permitirá a Aliena-

ção direta de qualquer das Ações Classe A ou Ações Classe B da Sociedade, se essa emissão ou Alie-

nação não for feita como parte de uma Unit Econômica da Sociedade ou qualquer outra Unit Aprovada 

das Bermudas, exceto caso a Sociedade compre suas próprias ações nos termos do Artigo 9 ou nas 

circunstâncias descritas na última frase do Artigo 79.2 ou Artigo 81.2. 
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 8.3 A menos que tal emissão ou Alienação seja feita nos termos  de uma Operação de Recesso, a 

Sociedade não poderá emitir Ações Classe D adicionais, nem permitirá a Alienação direta de qualquer 

das Ações Classe D da Sociedade se essa emissão ou Alienação de cada Ação Classe D não 

corresponder à emissão ou Alienação de uma Unit de Partnership ao mesmo tempo ou durante um 

período próximo (desde que dentro de dezoito meses), para a mesma Pessoa. 

 

 

8.4 As Units Econômicas da Sociedade ou qualquer outra Unit Aprovada das Bermudas que sejam, em 

cada caso, detidas como parte de uma unit por meio de uma instituição depositária (seja individualmente 

como uma Unit Econômica da Sociedade ou outra Unit Aprovada das Bermudas ou em conjunto com 

uma Unit do Brasil ou uma Unit Aprovada do Brasil ou como parte de uma Unit, conforme aplicável) 

ficarão sujeitas aos termos e condições da emissão da unit pertinente e aos contratos de depósito cele-

brados entre a Sociedade e a respectiva instituição depositária e, caso aplicável, o Banco. 

 

9. Poderes da Sociedade para Aquisição de suas Ações 

 

9.1 Observando os Artigos Específicos do Estatuto Social, a Sociedade poderá adquirir suas próprias 

ações para cancelamento ou as adquirir com Ações em Tesouraria, em conformidade com as disposições 

da Lei mediante as condições que o Conselho julgar adequado. O Conselho poderá exercer todos os 

poderes da Sociedade para a compra ou aquisição da totalidade ou qualquer parte de suas próprias ações, 

em conformidade com a Lei. 

 

10. Direitos Inerentes às Ações 

 

10.1 Na data em que o presente Estatuto Social for aprovado, o capital social autorizado da Sociedade 

é US$7.000,00, incluindo (i) ações ordinárias Classe A cada uma com valor nominal de US$0,00000405 

(as "Ações Classe A"), (ii) ações ordinárias de Classe B cada uma com valor nominal de US$ 0, 

00000405 (as "Ações Classe B"), (iii) ações ordinárias Classe C com valor nominal de US$ 10,00 (a 

"Ações Classe C") e (iv) ações ordinária Classe D cada qual com valor nominal de US$0,00000405 (as 

"Ações Classe D"). 

 

10.2 Os detentores de Ações Classe A, sem prejuízo das disposições do presente Estatuto Social (inclu-

indo, sem limitação, os direitos relacionados às Ações Preferenciais): 

 

a. terão direito a um voto por Ação Classe A em qualquer assembleia ou decisão (a partir da data de 

registro dessa assembleia ou ação) em que os detentores de todas as ações ordinárias da Sociedade 

tenham direito de voto ou que requerer a aprovação das Ações Classe A votando como uma única 

classe. A Sociedade (ou qualquer Diretor ou Conselheiro da Sociedade) não fará ou consumará qual-

quer das seguintes operações, em cada caso, sem a aprovação prévia dos detentores de uma maioria 

de Ações Classe A votando como uma única classe:  

 

o (i) qualquer determinação pela BTG Holdco (ou por qualquer outro sócio do Grupo BTG que dete-

nha Participações da Partnership), em sua qualidade de limited partner da Partnership, com respeito 

a qualquer Questão para Votação da Maioria Qualificada do BTG, entendendo-se que a BTG Holdco 

(ou esse sócio do Grupo BTG) votará uma quantidade de Participações Classe C da Partnership em 

favor da Questão para Votação da Maioria Qualificada do BTG igual ao valor obtido pela multipli-

cação (x) do número total de Participações Classe C da Partnership detidas pela BTG Holdco (ou 

por esse sócio do Grupo BTG) e (y) por uma fração, cujo numerador é o número total de Ações 

Classe A votando em favor da Questão para Votação da Maioria Qualificada do BTG e cujo deno-

minador é o número total de Ações Classe A em circulação; 

 

o (ii) qualquer determinação pela BTG Holdco (ou por qualquer outro sócio do Grupo BTG que dete-

nha Participações da Partnership), em sua qualidade de limited partner da Partnership, para consentir 

com qualquer emenda ao Contrato Social que aumente as obrigações ou responsabilidades da BTG 

Holdco (ou de qualquer outro sócio do Grupo BTG) de uma maneira não contemplada nele; e 
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o (iii) qualquer modificação, alteração, rescisão ou outras modificações (ou qualquer adoção de um 

novo Artigo que teria tais efeitos) nos Artigos 2, 3, 4, 5, 6, 10.2 (a), 21 ou 79 (sendo certo que no 

caso do Artigo 79, nenhuma de referidas modificações, alterações, rescisões ou outras modificações 

que restrinja ou limite os direitos conferidos às Units (conforme definidas no Artigo 79) emitidas e 

registradas com a Instituição Depositária (conforme definida no Artigo 79) e, consequentemente, às 

ações da Sociedade que sejam detidas na forma de Units no momento do Anúncio (conforme defi-

nido no Artigo 79) será eficaz exceto caso seja aprovada pela maioria afirmativa dos detentores de 

Ações Classe A votando como uma classe única, inclusive por uma maioria afirmativa separada dos 

detentores de Ações Classe A que não o detentor que seja um Sócio Comanditário (conforme defi-

nido no Artigo 79) ou uma Sociedade Holding da Partnership (conforme definida no Artigo 79) 80, 

81 (sendo certo que, no caso do Artigo 81, nenhuma das referidas modificações, alterações, rescisões 

ou outras modificações que restrinjam ou limitem os direitos outorgados às Units Aprovadas das 

Bermudas (conforme definida no Artigo 81) emitidas e registradas com a Instituição Depositária 

Alternativa (conforme definida no Artigo 81) e, consequentemente, às ações da Sociedade que sejam 

detidas em conformidade com uma Unit Aprovada das Bermudas no momento do Anúncio (con-

forme definido no Artigo 79) será eficaz, exceto se aprovada pelo voto favorável da maioria dos 

detentores de Ações Classe A votando como uma única classe, inclusive por voto favorável pela 

maioria separada dos detentores de Ações Classe A que não o detentor que seja um Limited Partner 

(conforme definido no Artigo 79) ou uma Sociedade Holding da Sociedade (conforme definida no 

Artigo 79) ou 82; 

 

b. compartilharão igual e proporcionalmente esses dividendos, conforme o Conselho possa declarar, 

de tempos em tempos; 

 

c. no caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, voluntária ou involuntária, para fins de reorgani-

zação ou de outra forma, ou em qualquer distribuição de capital, terão direito de compartilhar igual 

e proporcionalmente os ativos excedentes da Sociedade, se houver, remanescentes após a preferência 

na liquidação de quaisquer ações emitidas e em circulação com classificação de prioridade sobre as 

Ações Classe A (que, a título de esclarecimento, não incluirão as Ações Classe C); 

 

d. em geral terão direito de desfrutar de todos os direitos relacionados às Ações Classe A como confe-

ridos pelo presente Estatuto Social; e 

 

e. a título de esclarecimento, não terão direito a receber notificação ou comparecer a qualquer assem-

bleia da Sociedade na qual apenas as Ações Classe C têm direito a voto e que estejam votando como 

uma única classe. 

 

10.3 Os detentores de Ações Classe B, sem prejuízo das disposições do presente Estatuto Social (inclu-

indo, sem limitação, os direitos inerentes às Ações Preferenciais): 

 

a. não terão o direito de votar em qualquer assembleia geral da Sociedade, exceto quando expressa-

mente exigido pela Lei ou pelo Artigo 21, desde que, se houver tal voto obrigatório, os detentores 

de Ações Classe B terão direito a um voto por ação; 

 

b. compartilharão igual e proporcionalmente os dividendos que o Conselho possa declarar, de tempos 

em tempos 

 

c. (c) no caso de liquidação ou dissolução da Companhia, voluntária ou involuntária, para fins de re-

organização ou de outra forma, ou em qualquer distribuição de capital, terão o direito de comparti-

lhar igual e proporcionalmente os ativos excedentes da Sociedade, se houver, remanescentes após a 

preferência na liquidação de quaisquer ações emitidas e em circulação com classificação de priori-

dade sobre as Ações Classe B (que, a título de esclarecimento, não incluirão as Ações Classe C); 
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 d. em geral terão direito de desfrutar de todos os direitos relacionados às Ações Classe B como confe-

ridos pelo presente Estatuto Social; e 

 

e. a título de esclarecimento, não terão direito a receber notificação ou de comparecer em qualquer 

assembleia da Sociedade convocada exclusivamente para qualquer outra finalidade que não a defi-

nida no Artigo 10.3 (a). 

 

10.4 Os detentores de Ações Classe C, sem prejuízo das disposições do presente Estatuto Social (inclu-

indo, sem limitação, os direitos relacionados a Ações Preferenciais): 

 

a. terão o direito ao número de votos em qualquer assembleia ou decisão (a partir da data de registro 

para essa assembleia ou decisão) igual a 10 vezes o número total de Ações Classe A, Ações Classe 

B e Ações Classe D em circulação (a partir da data de registro para essa assembleia ou decisão). A 

Sociedade (ou qualquer Diretor ou Conselheiro da Sociedade) não tomará e não permitirá que suas 

Subsidiárias (incluindo a Partnership e suas Subsidiárias) tomem qualquer medida prevista no Anexo 

A do presente ou consumem tais operações sem a prévia aprovação do detentor das Ações Classe C 

que votarem como uma única classe. 

A título de esclarecimento, qualquer aprovação exigida do detentor das Ações Classe C nos termos 

do presente Artigo 10.4 (a) poderá ser evidenciada por uma autorização por escrito assinada em 

conformidade com a Artigo 41; 

 

b. terão a opção de resgatar as Ações Classe C pelo valor nominal, a qualquer momento, em conformi-

dade com a Lei; 

 

c. não terão direito a compartilhar quaisquer dividendos ou distribuições pela Sociedade; 

 

d. terão o direito de compartilhar quaisquer ativos excedentes da Sociedade em caso de liquidação ou 

dissolução da Sociedade, voluntária ou involuntária, com a finalidade de uma reorganização ou de 

outra forma, ou em qualquer distribuição de capital, mas apenas na medida do valor integralizado 

sobre as Ações Classe C; e 

 

e. em geral terão direito de desfrutar de todos os direitos relacionados às Ações Classe C como confe-

ridos pelo presente Estatuto Social. 

 

10.5 Os detentores de Ações Classe D, sem prejuízo das disposições do presente Estatuto Social (inclu-

indo, sem limitação, os direitos relacionados às Ações Preferenciais): 

 

a. terão o direito a um voto por Ação Classe D em qualquer assembleia ou decisão (a partir da data de 

registro para essa assembleia ou decisão) em que os detentores de capital votante da Sociedade terão 

o direito de voto, ou que requerer a aprovação das Ações Classe D votando como uma única classe. 

A Sociedade (ou qualquer Diretor ou Conselheiro da Sociedade) não fará qualquer mudança, altera-

ção, rescisão ou outras modificações (ou qualquer adoção de um novo Estatuto Social que teria tais 

efeitos) nos Artigos 2, 3, 4, 5, 6, 10.2, 10.3, 10.5 (a), ou 21 sem a aprovação dos detentores de Ações 

de Classe D que votarem como uma única classe; 

 

b. não terão direito de compartilhar quaisquer dividendos ou distribuições pela Sociedade; 

 

c. não terão o direito de compartilhar quaisquer ativos excedentes da Sociedade, em caso de liquidação 

ou dissolução da Sociedade, voluntária ou involuntária, com a finalidade de uma reorganização ou 

de outra forma, ou em qualquer distribuição de capital; 

 

d. em geral terão o direito de desfrutar de todos os direitos inerentes às Ações Classe D como conferi-

dos pelo presente Estatuto Social; e 
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 e. a título de esclarecimento, não terão direito de receber notificação ou comparecer em qualquer as-

sembleia da Sociedade na qual apenas as Ações Classe C têm direito a voto e estão votando como 

uma única classe. 

 

10.6 Sujeito aos Artigos Específicos do Estatuto Social, o Conselho está autorizado a estabelecer a 

emissão das Ações Preferenciais em uma ou mais séries, e a estabelecer periodicamente a quantidade 

de ações a serem incluídas em cada referida série, além de determinar a designação, os poderes, as 

preferências e os direitos das ações de cada referida série e as qualificações, limitações ou restrições a 

esse respeito (e, para evitar dúvidas, tais assuntos e a emissão de tais Ações Preferenciais não serão 

considerados alterações nos direitos inerentes a essas Ações ou, sujeito aos termos de qualquer outra 

série de Ações Preferenciais, alterações dos direitos inerentes a qualquer outra série de Ações Preferen-

ciais). Os poderes do Conselho a respeito de cada série incluirão, entre outros, a determinação do se-

guinte: 

 

a. quantidade de ações que constituem essa série e a designação de identificação de tal série; 

 

b. a taxa de dividendos das ações de tal série, se os dividendos forem cumulativos e, em caso afirma-

tivo, a partir de que data ou datas, e os direitos de prioridade relativos, se houver, no pagamento de 

dividendos sobre ações de tal série; 

 

c. se tal série terá direito a voto, além dos direitos a voto estabelecidos pelas Leis aplicáveis e, em caso 

afirmativo, os termos de tal direito a voto; 

 

d. se tal série terá privilégios de conversão ou de permuta e, em caso afirmativo, os termos e as condi-

ções de tal conversão ou permuta, incluindo disposição de reajuste da taxa de conversão ou permuta 

nos casos determinados pelo Conselho; 

 

e. se as ações de tal série poderão ser resgatadas ou recompradas ou não e, em caso afirmativo, os 

termos e as condições de tal resgate ou recompra, incluindo o critério de seleção de ações para res-

gate ou recompra, caso menos que todas as ações possam ser resgatadas ou recompradas, a data ou 

as datas a partir das quais elas poderão ser resgatadas ou recompradas, e o valor por ação devido em 

caso de resgate ou recompra, cujo valor pode variar em diferentes condições e em diferentes datas 

de resgate ou recompra; 

 

f. se tal série terá um fundo de amortização para resgate ou recompra das ações de tal série e, em caso 

afirmativo, os termos e valor de tal fundo de amortização; 

 

g. o direito das ações de tal série em benefício das condições e das restrições após a criação de Dívida 

da Sociedade ou de qualquer subsidiária, após a emissão de quaisquer ações adicionais (incluindo 

ações adicionais de tal série ou qualquer outra série) e após o pagamento de dividendos ou a reali-

zação de outras distribuições, e a compra, o resgate ou outra aquisição pela Sociedade ou por qual-

quer subsidiária de quaisquer ações emitidas da Sociedade; 

 

h. os direitos das ações de tal série no caso de liquidação, dissolução ou extinção voluntária ou invo-

luntária da Sociedade, e os direitos de prioridade relativos, se houver, no pagamento de ações de tal 

série; e 

 

i. qualquer outra participação relativa, direitos, qualificações, limitações ou restrições opcionais ou 

especiais de tal série. 

 

10.7 Quaisquer Ações Preferenciais de qualquer série que tenham sido resgatadas (se por meio de uma 

operação de um fundo de amortização ou de outra forma) ou que, caso conversíveis ou permutáveis, 

tenham sido convertidas ou permutadas por ações de qualquer outra classe ou classes, terão o status de 

Ações Preferenciais autorizadas ou não emitidas da mesma série, e poderão ser reemitidas como uma 

parte da série da qual eram originalmente uma parte, ou poderão ser reclassificadas e reemitidas como 
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 parte de uma nova série de Ações Preferenciais a serem criadas por deliberação ou deliberações do 

Conselho ou como parte de qualquer outra série de Ações Preferenciais, todas sujeitas às condições e 

às restrições de emissão estabelecidas na deliberação ou deliberações adotadas pelo Conselho estabele-

cendo a emissão de qualquer série de Ações Preferenciais. 

 

10.8 Sujeita aos Artigos Específicos do Estatuto Social, a Sociedade poderá adotar planos de direitos 

ou acordos semelhantes e emitir valores mobiliários, Contratos, obrigações, bônus de subscrição ou 

outros instrumentos que comprovem quaisquer ações, direitos de opção ou valores mobiliários com 

direitos de conversão ou de opção, ou quaisquer outros Direitos, em cada caso com relação aos termos, 

às condições e a outras disposições determinadas pelo Conselho; estabelecido que, em qualquer referido 

caso, e como uma condição para tal emissão, a Partnership emita simultaneamente à BTG Holdco (ou 

outro membro do Grupo BTG) uma garantia correspondente com direitos idênticos (a respeito das Par-

ticipações da Partnership). 

 

10.9 Todos os direitos associados à Ação em Tesouraria serão suspensos e não serão exercidos pela 

Sociedade enquanto ela detiver tal Ação em Tesouraria e, exceto quando exigido pela Lei, todas as 

Ações em Tesouraria serão excluídas do cálculo de qualquer percentual ou fração do capital social ou 

das ações da Sociedade. 

 

11. Chamadas de Capital de Ações 

 

11.1 O Conselho poderá fazer chamadas de capital que considerar adequadas aos Sócios a respeito de 

quaisquer quantias (a respeito de valor nominal ou ágio) não pagas com relação às ações distribuídas 

ou detidas por tais Sócios (e não se tornaram exigíveis em datas fixas pelos termos e pelas condições 

de emissão) e, caso uma chamada de capital não seja atendida até o dia designado para o pagamento 

correspondente, o Sócio poderá, a critério do Conselho, ser responsabilizado pelo pagamento dos juros 

à Sociedade sobre o valor de tal chamada à taxa determinada pelo Conselho, a partir da data em que tal 

chamada de capital tornou-se devida até a data do pagamento efetivo. O Conselho poderá diferenciar 

os detentores quanto ao valor das chamadas de capital a ser pago e à quantidade de parcelas em que tais 

pagamentos podem ser feitos. 

 

11.2 Qualquer quantia que, segundo os termos de alocação de uma ação, se torne devida após a emissão 

ou em qualquer data fixada, representando o valor nominal da ação ou por meio de ágio, deverá, para 

todos os fins deste Estatuto social, ser considerada uma chamada de capital devidamente feita e exigível 

na data em que, segundo os termos da emissão, ela tornar-se devida e, no caso de não pagamento, todas 

as disposições relevantes deste Estatuto social quanto ao pagamento de juros, custos, encargos e despe-

sas, perda ou de outra forma que serão aplicadas como se tal quantia tivesse se tornado devida em 

virtude de uma chamada de capital devidamente feita e notificada. 

 

11.3 Os detentores conjuntos de uma ação serão conjunta e solidariamente responsáveis pelo pagamento 

de todas as chamadas de capital e quaisquer juros, custos e despesas a esse respeito. 

 

11.4 A Sociedade poderá aceitar de qualquer Sócio todo ou uma parte do valor que permanecer não 

pago com relação a quaisquer ações detidas por ele, apesar de o pagamento de capital de nenhuma parte 

de tal valor ter sido solicitado ou se tornado devido. 

 

12. Proibição de Assistência Financeira 

 

A Sociedade não deverá fornecer, direta ou indiretamente, por meio de empréstimo, caução, prestação 

de garantia ou de outra forma, qualquer assistência financeira com a finalidade de aquisição ou de aqui-

sição proposta por qualquer pessoa de quaisquer ações na Sociedade, porém nenhuma disposição deste 

Artigo proibirá operações permitidas segundo a Lei. 

 

13. Caducidade de Ações 
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 13.1 Caso qualquer Sócio não pague, no dia designado para o pagamento correspondente, qualquer 

chamada de capital a respeito de qualquer ação distribuída ou detida por tal Sócio, o Conselho poderá, 

a qualquer momento posterior durante o tempo em que a chamada de capital continuar não paga, instruir 

que o Secretário encaminhe para tal Sócio uma notificação por escrito na seguinte forma ou o mais 

próximo disso possível: 

 

Notificação de Responsabilidade por Caducidade por não Pagamento de Chamada de Capital 

• (a "Sociedade") 

 

V.Sa. deixou de atender a chamada de capital de [valor da chamada de capital] feita no dia [ ] de [ ] de 

201[ ], a respeito de [quantidade em algarismos] ([quantidade] de ação(s)) em seu nome no Livro de 

Registro de Sócios da Sociedade, no dia [ ] de [ ] de 201[ ], o dia designado para o pagamento de tal 

chamada. V.Sa. é notificada que, a menos que atenda tal chamada de capital acrescida dos juros à taxa 

de [ ] ao ano, calculados a partir do referido dia [ ] de [ ] de 201[ ], na sede da Sociedade, a(s) ação(s) 

poderá(ão) ser objeto de caducidade. 

 

Datado de [ ] de [ ] de 201[ ] 

 

[Assinatura do Secretário] Por Ordem do Conselho 

 

13.2 Caso as exigências de tal notificação não sejam cumpridas, qualquer referida ação poderá a qual-

quer momento posterior, antes do pagamento de tal chamada de capital e dos juros devidos correspon-

dentes, ser caducada por deliberação do Conselho nesse sentido, e tal ação se tornará então de proprie-

dade da Sociedade e poderá ser alienada conforme determinação do Conselho. 

 

13.3 Um Sócio cuja ação ou ações foram perdidas conforme mencionado deverá, não obstante tal perda, 

ser responsabilizado pelo pagamento à Sociedade de todas as chamadas de capital devidas sobre tal 

ação ou ações no momento da perda e todos os juros devidos sobre elas e quaisquer custos e despesas 

incorridos pela Sociedade a esse respeito. 

 

13.4 O Conselho poderá aceitar a entrega de quaisquer ações em posição de caducidade nos termos e 

condições que poderão ser acordados. Sujeita a esses termos e condições, uma ação entregue será tratada 

como se tivesse sido caducada. 

 

14. Certificados de Ações 

 

14.1 Todo Sócio terá direito a um certificado com o selo da Sociedade (ou uma reprodução dele) espe-

cificando a quantidade e, quando adequado, a classe de ações detidas por tal Sócio e se elas estão total-

mente integralizadas e, se não, especificando o valor já integralizado de tais ações. O Conselho poderá, 

por deliberação, determinar, em geral ou em um caso particular, que todas ou quaisquer assinaturas nos 

certificados poderão ser nele impressas ou afixadas por meios mecânicos. 

 

14.2 A Sociedade não terá nenhuma obrigação de preencher e entregar um certificado de ações, salvo 

se convocada especificamente a fazê-lo pela pessoa a quem as ações foram atribuídas. 

 

14.3 Qualquer certificado de ações emitido pela Sociedade a um Sócio apresentará a seguinte legenda 

ou outras que o Conselho possa considerar razoavelmente necessárias segundo as Leis aplicáveis: 

 

AS AÇÕES REPRESENTADAS POR ESTE CERTIFICADO ESTÃO SUJEITAS ÀS RESTRIÇÕES 

À TRANSFERÊNCIA, A ACORDOS DE VOTO E OUTRAS DISPOSIÇÕES APRESENTADAS NO 

ESTATUTO SOCIAL DA PPLA PARTICIPATIONS LTD., CONFORME PODERÁ SER ALTE-

RADO PERIODICAMENTE, UMA CÓPIA DO QUAL ESTÁ DISPONÍVEL PARA INSPEÇÃO NA 

SEDE DA PPLA PARTICIPATIONS LTD., SENDO FORNECIDA GRATUITAMENTE PELA 

PPLA PARTICIPATIONS LTD AO DETENTOR DESTE INSTRUMENTO MEDIANTE SOLICI-

TAÇÃO POR ESCRITO. NENHUMA TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES SERÁ FEITA NO LIVRO 
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 DE REGISTRO DE SÓCIOS DA PPLA PARTICIPATIONS LTD. E TAL TRANSFERÊNCIA SERÁ 

NULA E SEM EFEITO, SALVO SE ACOMPANHADA DE COMPROVAÇÃO DE CONFORMI-

DADE COM OS TERMOS DO ESTATUTO SOCIAL E QUAISQUER LEIS APLICÁVEIS. 

 

14.4 Se for comprovado à satisfação do Conselho que qualquer certificado de ações está deteriorado ou 

foi perdido, extraviado ou destruído, o Conselho poderá gerar um novo certificado e solicitar uma in-

denização pelo certificado perdido, se assim achar adequado. 

 

15. Ações Fracionárias 

A Sociedade poderá emitir suas ações em denominações fracionárias e tratar tais frações da mesma 

forma como trata suas ações integrais, e as ações em denominações fracionárias terão, proporcional-

mente às respectivas frações representadas, todos os direitos de ações integrais, incluindo (porém sem 

limitar a generalidade do disposto acima) o direito de votar, de receber dividendos e distribuições e de 

participar de uma liquidação. 

 

REGISTRO DE AÇÕES 

 

16. Livro de Registro de Sócios 

 

16.1 O Conselho deverá fazer com que seja mantido em um ou mais livros um Livro de Registro de 

Sócios e deverá colocar nele os elementos exigidos pela Lei. 

 

16.2 O Livro de Registro de Sócios estará disponível para inspeção gratuita na sede da Sociedade em 

todos os dias úteis, sujeito a restrições razoáveis que poderão ser impostas pelo Conselho, de modo que 

seja permitida a inspeção por no mínimo duas horas em cada dia útil. O Livro de Registro de Sócios 

poderá, após envio de notificação de acordo com a Lei, ser fechado a qualquer momento ou momentos 

que não excedam, no todo, trinta dias em cada ano. 

 

17. Detentor Registrado e Proprietário Absoluto 

 

A Sociedade terá direito de tratar o detentor registrado de qualquer ação como o respectivo proprietário 

absoluto e, dessa forma, não será obrigada a reconhecer nenhuma reivindicação em equidade ou outra 

reivindicação ou interesse em tal ação por parte de qualquer outra pessoa. 

 

18. Transferência de Ações Nominativas 

 

18.1 Sujeito ao Artigo 18.5, o Conselho não deverá registrar uma transferência direta de ações, a menos 

que as disposições dos Artigos 8.2, 8.3 e, na medida aplicável, 79 ou 80 forem cumpridas, e todos os 

consentimentos, autorizações e permissões aplicáveis de qualquer órgão ou agência governamental ou 

regulador em Bermudas, nos Estados Unidos, no Brasil ou qualquer outra jurisdição aplicável que de-

vem ser obtidos, deverão ter sido obtidos. Caso a transferência de ações siga o disposto acima, o Con-

selho deverá registrar tal transferência. Para determinar se o Artigo 79 ou 80 se aplica a qualquer trans-

ferência de ações proposta, o Conselho poderá exigir que um Sócio forneça as informações quanto sua 

identidade e a identidade da beneficiária proposta que o Conselho poderá solicitar razoavelmente. 

18.2 Um instrumento de transferência será feito por escrito na forma prevista a seguir, ou o mais pró-

ximo dela, conforme permitido pelas circunstâncias, ou de outra forma que o Conselho aceitar: 

 

Transferência de uma Ação ou Ações 

 

• (a "Sociedade") 

 

PELO VALOR RECEBIDO………………..[valor], eu [nome do cedente] vendo, cedo e transfiro, pelo 

presente instrumento, ao [cessionário], com endereço em [endereço], [quantidade] de ações da Socie-

dade. 

DATADO de [ ] de [ ] de 201[ ] 
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 Assinado por: Na presença de: 

Cedente Testemunha 

Cessionário Testemunha 

 

18.3 Tal instrumento de transferência será assinado por ou em nome do cedente e do cessionário, esta-

belecido que, no caso de uma ação totalmente integralizada, o Conselho poderá aceitar o instrumento 

assinado por ou em nome do cedente individual. O cedente será considerado detentor de tal ação até 

que ela seja transferida ao cessionário no Livro de Registro de Sócios. 

 

18.4 Os detentores conjuntos de qualquer ação poderão transferir diretamente tal ação a um ou mais dos 

referidos detentores conjuntos, e o detentor ou os detentores subsistentes de qualquer ação anterior-

mente detida por eles em conjunto com um Sócio falecido poderão transferir qualquer referida ação 

para os testamenteiros ou inventariantes de tal Sócio falecido. 

 

18.5 Não obstante o Artigo 8.2, as ações poderão ser diretamente transferidas sem um instrumento por 

escrito, caso sejam transferidas por um agente nomeado ou, de outra forma, de acordo com a Lei. 

 

19. Transmissão de Ações Nominativas 

 

19.1 No caso de morte de um Sócio, o sobrevivente ou sobreviventes, quando o Sócio falecido for um 

detentor conjunto, e os representantes legais pessoais do Sócio falecido, quando o Sócio falecido for 

um acionista único, serão as únicas pessoas reconhecidas pela Sociedade como titulares da participação 

do Sócio falecido nas ações. Nenhuma disposição contida neste instrumento isentará o espólio de um 

detentor conjunto falecido de qualquer Responsabilidade a respeito de qualquer ação que tenha sido 

conjuntamente detida por tal Sócio falecido com outras pessoas. Sujeito às disposições da Lei, para fins 

deste Artigo, representante pessoal legal significa o testamenteiro ou inventariante de um Sócio falecido 

ou outra pessoa conforme o Conselho poderá decidir como apropriadamente autorizada a negociar as 

ações de um Sócio falecido. 

 

19.2 Qualquer pessoa que passe a ter direito a uma ação em decorrência da morte ou falência de qualquer 

Sócio poderá ser registrada como um Sócio mediante prova, conforme o Conselho possa considerar 

suficiente, ou poderá optar por nomear alguma pessoa para ser registrada como cessionário de tal ação 

e, nesse caso, a pessoa que passar a ter direito deverá celebrar, a favor de tal nomeado, um instrumento 

de transferência por escrito na forma a seguir, ou o mais próximo dela possível.: 

 

Transferência por uma Pessoa que Passa a Ter Direito em Caso de Morte/Falência de um Sócio 

 

• (a "Sociedade") 

 

Eu/Nós, que passo/passamos a ter direito, em decorrência da [morte/falência] de [nome e endereço do 

Sócio falecido/falido], a [quantidade] ação(ões) constante(s) do Livro de Registro de Sócios da Socie-

dade, em nome do referido [nome do Sócio falecido/falido] em vez de ser(em) registrada(s) em 

meu/nosso próprio nome, optamos por ter [nome do cessionário] (o "Cessionário") registrado como um 

cessionário de tal(is) ação(ões), e eu/nós transfiro(transferimos) ao Cessionário, a seus inventariantes, 

testamenteiros e cessionários pelo presente instrumento a(s) referida(s) ação(ões) ao Cessionário para 

que ele a(s) detenha, sujeitos às condições em que as ações eram detidas na ocasião da celebração deste 

instrumento, e o Cessionário concorda, pelo presente instrumento, em receber a(s) referida(s) ação(ões) 

sujeito às mesmas condições. 

 

DATADO de [ ] de [ ] de 201[ ] 

 

Assinado por: Na presença de: 

Cedente Testemunha 
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 Cessionário Testemunha 

 

19.3 O cessionário deverá ser registrado como um Sócio na apresentação dos materiais acima ao Con-

selho, acompanhados pela comprovação que poderá ser exigida pelo Conselho para provar a posse pelo 

cedente. Não obstante o exposto acima, o Conselho terá, em qualquer caso, o mesmo direito de recusar 

ou suspender o registro que teria no caso de uma transferência de ações por esse Sócio antes da morte 

ou falência de tal Sócio, conforme o caso. 

 

19.4 Quando duas ou mais pessoas estiverem registradas como detentores conjuntos de uma ação ou 

ações, então, na hipótese de morte de qualquer detentor conjunto, o(s) detentor(es) conjunto(s) res-

tante(s) terá(ão) direito a tal ação ou tais ações e a Sociedade não reconhecerá nenhuma reivindicação 

a respeito do espólio de qualquer detentor conjunto, exceto no caso do último sobrevivente de tais de-

tentores conjuntos. 

 

ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

 

20. Poder para Alterar o Capital 

 

20.1 Sujeito aos Artigos Específicos do Estatuto Social, a Sociedade poderá aumentar, desdobrar, agru-

par, subdividir, mudar a moeda, diminuir ou de outra forma alterar ou reduzir seu capital social em 

qualquer forma permitida pela Lei; estabelecido que a Sociedade não terá direito a praticar quaisquer 

dos atos dispostos acima ou conduzir qualquer recapitalização, reclassificação a respeito das Ações 

Classe A, Ações Classe B ou Ações Classe D, exceto, em cada caso, se uma operação idêntica ocorrer 

simultaneamente e da mesma forma a respeito das Ações Classe A, Ações Classe B e Ações Classe D 

da Sociedade, por um lado, e cada classe das Participações da Partnership, por outro lado, estabelecido 

que, após efetivação de tais operações, a proporção de Ações Classe A, Ações Classe B e Ações Classe 

D das Participações da Partnership seja mantido. 

 

20.2 Quando, em qualquer alteração ou redução do capital social, frações de ações ou alguma outra 

dificuldade ocorrer, o Conselho poderá tratar ou resolver a dificuldade da forma que julgar adequado. 

 

21. Alteração de Direitos Inerentes a Ações 

 

Caso, a qualquer momento, o capital social seja desdobrado em diferentes classes de ações, os direitos 

inerentes a qualquer classe (exceto se de outra forma estabelecido pelos termos de emissão das ações 

dessa classe) poderão, independentemente de a Sociedade ser ou não extinta, ser alterados de acordo 

com o consentimento por escrito dos titulares de três quartos das ações emitidas dessa classe ou de 

acordo com uma deliberação aprovada por uma maioria dos votos em uma assembleia geral separada 

dos titulares das ações da classe, assembleia em que será necessário um quorum de pelo menos duas 

pessoas detendo ou representando por meio de procuração um terço das ações emitidas da classe. Os 

direitos conferidos aos titulares das ações de qualquer classe emitidas com direitos de preferência ou 

outros direitos não serão considerados, exceto se de outra forma expressamente estabelecido nos termos 

de emissão das ações da classe, alterados pela criação ou emissão de ações adicionais classificadas em 

termos iguais ou com prioridade sobre quaisquer ações existentes, quanto a direitos de voto, dividendos 

ou de outra forma. 

 

DIVIDENDOS E CAPITALIZAÇÃO 

 

22. Dividendos 

 

22.1 O Conselho deverá declarar dividendos conforme estabelecido no Artigo 5. Sujeito aos Artigos 

Específicos do Estatuto Social, o Conselho poderá, periodicamente e de acordo com a Lei, declarar 

dividendos a serem pagos aos Sócios, na proporção da quantidade de ações detidas por eles em qualquer 

outro período. Quaisquer dividendos poderão ser pagos em dinheiro ou integral ou parcialmente em 
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 espécie (sujeitos ao Artigo 22.3), caso em que o Conselho poderá fixar o valor para distribuição em 

espécie de quaisquer ativos. Dividendos não pagos não incorrerão em juros contra a Sociedade. 

 

22.2 O Conselho poderá fixar qualquer data como a data de registro para determinar os Sócios com 

direito a receber quaisquer dividendos; estabelecido que, no caso de dividendos distribuídos de acordo 

com o Artigo 5, a data de registro será a mesma data de registro fixada pela Partnership ao determinar 

os detentores das Participações da Partnership com direito a receber tais dividendos. 

 

22.3 Não obstante qualquer disposição em contrário neste Artigo 22, a Sociedade não realizará nenhum 

distribuição de dividendos ou outra distribuição de forma proporcional de suas Ações Classe A, Ações 

Classe B ou Ações Classe D aos titulares de tais Ações, exceto se uma operação semelhante for realizada 

simultaneamente a respeito das Participações da Partnership, estabelecido que, após a efetivação de tais 

operações, a proporção de Ações Classe A, Ações Classe B e Ações Classe D das Participações da 

Partnership seja mantida. 

 

22.4 A Sociedade poderá pagar dividendos na proporção do valor pago em cada ação quando uma 

grande quantia for paga mais em algumas ações que em outras. 

 

23. Poder de Reservar Lucros 

 

O Conselho poderá, antes de declarar dividendos, separar o superávit ou os lucros da Sociedade con-

forme julgar adequado como uma reserva a ser utilizada para suprir contingências ou para equalizar 

dividendos ou para qualquer outro fim. 

 

24. Método de Pagamento 

 

24.1 Quaisquer dividendos ou outras quantias a pagar a respeito de uma ação poderão ser pagos com 

cheque ou ordem de pagamento enviado pelo correio para o endereço do Sócio no Livro de Registro de 

Sócios (no caso de Sócios conjuntos, o detentor conjunto sênior, senioridade que será determinada pela 

ordem em que os nomes estão no Livro de Registro de Sócios), ou por transferência direta à conta 

bancária que tal Sócio poderá informar. Todo referido cheque será pago à pessoa a quem for enviado 

ou às pessoas indicadas pelo Sócio, e o pagamento do cheque ou ordem de pagamento será uma quitação 

válida para a Sociedade. Todo referido cheque ou ordem de pagamento será enviado por conta e risco 

da pessoa autorizada a receber a quantia representada nesses instrumentos. Caso duas ou mais pessoas 

sejam registradas como detentores conjuntos de quaisquer ações, qualquer uma delas poderá emitir um 

recibo de pagamento de qualquer dividendo pago com relação a tais ações. 

 

24.2 O Conselho poderá deduzir dos dividendos ou das distribuições a serem pagos a qualquer Sócio 

todas as importâncias devidas por tal Sócio à Sociedade em virtude de chamadas de capital ou de outra 

forma. 

 

24.3 Qualquer dividendo e/ou outras quantias a serem pagas a respeito de uma ação que não forem 

reclamados por 7 anos a partir da data em que o pagamento se tornou devido, serão, caso o Conselho 

assim decida, anulados e a dívida da Sociedade será extinta. O pagamento de qualquer dividendo não 

reclamado ou outra quantia a pagar a respeito de uma ação poderá (mas não obrigatoriamente) ser pago 

pela Sociedade em uma conta separada da própria conta da Sociedade. Tal pagamento não constituirá a 

Sociedade como um agente fiduciário a esse respeito. 

 

24.4 A Sociedade terá direito de interromper o envio de cheques de dividendos e ordens de pagamento 

por correio ou de outra forma a um Sócio, caso esses instrumentos retornem e não sejam entregues, ou 

não sejam descontados por tal Sócio em, pelo menos, duas ocasiões consecutivas, ou caso, após tal 

referida ocasião, não se possa estabelecer o novo endereço do Sócio por meio de consultas razoáveis. 

O direito conferido à Sociedade por este Artigo 24.4 a respeito de qualquer Sócio será extinto se o Sócio 

reivindicar um dividendo ou descontar um cheque de dividendo ou ordem de pagamento. 
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 25. Capitalização 

 

25.1 O Conselho poderá decidir capitalizar qualquer soma atualmente existente a crédito de quaisquer 

contas de ágio de ações ou outras contas de reserva da Sociedade ou para crédito da conta do resultado 

ou de outra forma disponível para distribuição, aplicando tal quantia na integralização de ações não 

emitidas a serem distribuídas, proporcionalmente, como ações bonificadas totalmente integralizadas 

(exceto com relação à conversão de ações de uma classe em ações de outra classe) aos Sócios. 

 

25.2 O Conselho poderá decidir capitalizar qualquer soma atualmente existente a crédito de uma conta 

de reserva ou quantias de outra forma disponíveis para dividendos ou distribuição, aplicando tais valores 

na integralização de ações parcialmente integralizadas ou não integralizadas dos Sócios que teriam di-

reito a tais quantias, caso elas fossem distribuídas por meio de dividendo ou distribuição. 

 

ASSEMBLEIAS DE SÓCIOS 

 

26. Assembleias Gerais Ordinárias 

 

A assembleia geral ordinária da Sociedade será realizada anualmente (exceto no ano de constituição), 

no horário e local que o Presidente ou o Presidente do Conselho, ou quaisquer dois Conselheiros ou 

qualquer Conselheiro e o Secretário ou o Conselho indicarão. 

 

27. Assembleias Gerais Extraordinárias 

 

O Presidente ou o Presidente do Conselho, ou quaisquer dois Conselheiros ou qualquer Conselheiro e 

o Secretário ou o Conselho poderão convocar uma assembleia geral extraordinária da Sociedade sempre 

que, em seu julgamento, uma assembleia geral extraordinária for necessária. 

 

28. Assembleias Gerais Solicitadas 

 

O Conselho deverá, mediante solicitação dos Sócios detentores, na data do depósito da solicitação, não 

menos que um décimo do capital social integralizado da Sociedade na data em que o depósito estabele-

cer o direito de voto nas assembleias gerais da Sociedade, proceder imediatamente à convocação de 

uma assembleia geral extraordinária da Sociedade e as disposições da Lei serão aplicadas. 

 

29. Notificação  

 

29.1 Cada Sócio com direito a participar e votar em uma assembleia geral ordinária receberá uma noti-

ficação com pelo menos cinco dias de antecedência informando a data, o local e o horário em que a 

assembleia será realizada, e da forma mais justa possível, o assunto a ser discutido na assembleia. Tal 

Notificação não precisa esclarecer a finalidade ou as finalidades de tal assembleia, exceto conforme 

poderá ser de outra forma exigido pela Lei. 

 

29.2 Cada Sócio com direito a participar e votar em uma assembleia geral extraordinária receberá uma 

notificação com pelo menos cinco dias de antecedência informando a data, o local, o horário e a natureza 

geral do assunto a ser discutido na assembleia. Tal notificação não precisa esclarecer a finalidade ou as 

finalidades de tal assembleia, exceto conforme poderá ser de outra forma exigido pela Lei. 

 

29.3 O Conselho poderá fixar qualquer data como data de registro para determinar os Sócios com direito 

a receber uma notificação e a votar em qualquer assembleia geral da Sociedade. 

 

29.4 Uma assembleia geral da Sociedade será, não obstante ter sido convocada com uma notificação 

com antecedência menor que a especificada neste Estatuto Social, considera adequadamente convocada 

se assim acordado por (i) todos os Sócios com direito a participar e nela votar, no caso de uma assem-

bleia geral ordinária; e (ii) uma maioria dos Sócios com direito a participar e votar na assembleia, mai-

oria essa detendo não menos de 95%, em valor nominal, das ações com direito de participar e nela votar, 
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 no caso de uma assembleia geral extraordinária. A participação de um Sócio em qualquer assembleia 

geral constituirá renúncia ao período de notificação exigido, exceto quando um Sócio estiver presente 

na assembleia com a finalidade expressa de se opor à condução de qualquer negócio devido ao fato de 

a assembleia não ter sido legalmente convocada. 

 

29.5 A omissão acidental em fornecer notificação de uma assembleia geral ou o não recebimento da 

notificação de uma assembleia por qualquer pessoa com direito a receber uma notificação não invalidará 

os procedimentos de tal assembleia. 

 

30. Entrega de Notificação 

 

30.1 Uma notificação poderá ser fornecida pela Sociedade a qualquer Sócio, entregando-a a tal Sócio 

em pessoa ou enviando-a ao endereço de tal Sócio constante do Livro de Registro de Sócios ou para 

outro endereço fornecido para esse fim. Para os fins deste Artigo, uma Notificação poderá ser enviada 

por correspondência por carta, serviço de entrega expressa, telex, telegrama, telecópia, fax, correspon-

dência eletrônica ou outro modo de representação de palavras em uma forma legível. 

 

30.2 Qualquer notificação que deva ser fornecida a um Sócio será, a respeito de quaisquer ações detidas 

conjuntamente por duas ou mais pessoas, fornecida às pessoas que estiverem nomeadas primeiro no 

Livro de Registro de Sócios e a notificação então fornecida será notificação suficiente para todos os 

detentores de tais ações. 

 

30.3 Qualquer notificação será válida: (a) caso fornecida por entrega pessoal, quando entregue pesso-

almente e o recibo assinado adequado for, portanto, obtido; (b) caso fornecida por correspondência, 

cinco dias após tal comunicação ser depositada nos correis com a postagem de primeira classe paga 

antecipadamente, endereçada ao endereço constante do Sócio no Livro de Registro de Sócios; (c) caso 

fornecida por serviço de entrega expressa, 48 horas após a comunicação ser recebida por tal serviço de 

entrega, ou (d) caso fornecida por fax ou correspondência eletrônica, quando tal fax for transmitido ao 

número de fax ou enviada ao endereço eletrônico especificado pelo Sócio e a resposta ou a confirmação 

adequada for recebida. 

 

31. Adiamento ou Cancelamento de Assembleia Geral 

 

O Presidente do Conselho ou o Presidente poderá e, o Secretário com base na instrução do Presidente 

do Conselho ou do Presidente, deverá adiar ou cancelar qualquer assembleia geral convocada de acordo 

com as disposições deste Estatuto Social (exceto uma assembleia solicitada nos termos deste Estatuto 

Social), estabelecido que a notificação do adiamento ou cancelamento seja fornecida a cada Sócio antes 

do horário de tal assembleia. Nova notificação da data, horário e local para a assembleia adiada ou 

cancelada será fornecida aos Sócios de acordo com as provisões deste Estatuto Social. 

 

32. Presença e Segurança em Assembleias Gerais 

 

32.1 Os Sócios poderão participar de qualquer assembleia geral por meio de telefone, comunicação 

eletrônica ou outras facilidades de comunicação conforme autorizado por todas as pessoas que partici-

pam da assembleia para comunicação mútua, simultânea e instantaneamente, e a participação em tal 

assembleia constituirá presença pessoalmente em tal assembleia. 

 

32.2 O Conselho poderá e, em qualquer assembleia geral, o presidente de tal assembleia poderá fazer 

qualquer acordo e impor qualquer exigência ou restrição que considere adequada para garantir a segu-

rança de uma assembleia geral, incluindo, entre outros, exigências de comprovação de identidade a ser 

apresentada por aqueles participando da assembleia, a inspeção de bem móveis destes e a restrição de 

itens que poderão ser levados ao local da assembleia. O Conselho e, em qualquer assembleia geral, o 

presidente de tal assembleia têm direito a barrar a entrada de uma pessoa que se recuse a cumprir quais-

quer referidos acordos, exigências ou restrições. 
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 33. Quorum em Assembleias Gerais 

 

33.1 Em qualquer assembleia geral da Sociedade, os detentores das Ações Classe C presentes em pessoa 

ou por procuração formarão um quorum para tratar dos assuntos; estabelecido que, a respeito de qual-

quer assembleia geral em que a Sociedade proponha praticar qualquer ato que exija a aprovação dos 

detentores das Ações Classe A, Ações Classe B ou Ações Classe D votando como uma única classe, 

sujeitos ao Artigo 21, duas ou mais pessoas presentes fisicamente no início da assembleia e represen-

tando pessoalmente ou por procuração mais de 50% das Ações Classe A, Ações Classe B ou Ações 

Classe D totais emitidas, conforme aplicável, formarão um quorum para tratar dos assuntos. Não obs-

tante a sentença anterior, caso a Sociedade tenha, a qualquer momento, apenas único Sócio, um Sócio 

presente pessoalmente ou por procuração formará um quorum para tratar dos assuntos em qualquer 

assembleia geral da Sociedade realizada durante tal horário. 

 

33.2 Caso, em meia hora a partir do horário agendado para a assembleia, um quorum não esteja presente, 

então, no caso de uma assembleia convocada por solicitação, a assembleia será considerada cancelada 

e, em qualquer outro caso, a assembleia será adiada para o mesmo dia uma semana depois, no mesmo 

horário e local ou para outro dia, horário e local conforme o Secretário poderá determinar. Caso a as-

sembleia seja adiada para o mesmo dia uma semana depois ou o Secretário determine que a assembleia 

está adiada para uma data, horário e local específicos, não é necessário fornecer notificação da assem-

bleia adiada, exceto anúncio na assembleia sendo adiada. Caso o Secretário determine que a assembleia 

seja adiada para uma data, horário e local não específicos, nova notificação da retomada da assembleia 

será fornecida a cada Sócio com direito a participar e nela votar de acordo com as disposições deste 

Estatuto Social. 

 

34. Presidência pelo Presidente do Conselho 

 

Salvo se de outra forma acordado por uma maioria daqueles participando e com direito a nela voto, o 

Presidente do Conselho, caso exista um, e, caso não exista, o Presidente deverá agir como presidente 

de todas as assembleias dos Sócios em que tal pessoa esteja presente. Em sua ausência, o Vice-Presi-

dente do Conselho ou o Vice-Presidente, caso presentes, deverão agir como presidente e, na ausência 

de todos eles, um presidente será nomeado ou eleito pelos presentes na assembleia e com direito a voto. 

 

35. Votação de Deliberações 

 

35.1 Sujeita às disposições da Lei e deste estatuto social, qualquer questão proposta para consideração 

dos Sócios em qualquer assembleia geral será decidida pelo voto afirmativo de uma maioria dos votos 

votando como uma classe combinada (ou no caso de quaisquer assuntos que devem ser aprovados pelos 

detentores de ações votando como uma única classe, pelo voto afirmativo de uma maioria dos votos da 

classe de ações com direito a votar na referida assembleia geral) de acordo com as disposições deste 

Estatuto Social e, em caso de empate, a deliberação não será aprovada. 

 

35.2 Nenhum Sócio terá direito de votar em uma assembleia geral, a menos que tal Sócio tenha todas 

as chamadas de capital em relação a todas as ações detidas por tal Sócio. 

 

35.3 Em qualquer assembleia geral, uma deliberação colocada para votação da assembleia será, em 

primeira instância, votada por meio de votação aberta e, sujeitos a quaisquer direitos ou restrições atuais 

sendo inerentes legalmente a qualquer classe de ações e sujeitos às disposições deste Estatuto Social, 

cada Sócio presente pessoalmente e cada Pessoa detendo uma procuração válida na referida assembleia 

terão direito a um votar e exercerão tal voto por levantamento de mãos. 

 

35.4 Em qualquer assembleia geral, caso uma alteração seja proposta a qualquer deliberação em consi-

deração e o presidente da assembleia tome uma decisão sobre se a alteração proposta não consta da 

ordem do dia, os trabalhos na deliberação substantiva não serão invalidados por qualquer erro em tal 

decisão. 
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 35.5 Em qualquer assembleia geral, uma declaração do presidente da assembleia de que uma questão 

proposta para consideração foi, em votação aberta, aprovada ou aprovada unanimemente ou por uma 

maioria específica, ou não foi aprovada e um registro nesse sentido em um livro contendo a ata dos 

trabalhos da Sociedade, será, sujeita às disposições deste estatuto social, evidência conclusiva desse 

fato. 

 

36. Poderes para Exigir uma Votação Secreta 

 

36.1 Não obstante o disposto acima, uma votação secreta poderá ser exigida por quaisquer das seguintes 

pessoas: 

 

a. o presidente de tal assembleia; ou 

b. pelo menos três Sócios presentes pessoalmente ou representados por procuração; ou 

c. c) qualquer Sócio ou Sócios presentes pessoalmente ou representados por procuração e detentores 

entre eles de não menos que um décimo do total dos direitos de voto de todos os Sócios com direito 

de voto em tal assembleia; ou 

d. qualquer Sócio ou Sócios presentes pessoalmente ou representados por procuração que detenham 

ações na Sociedade conferindo o direito de voto em tal assembleia, sendo ações cuja quantia total 

tenha sido integralizada igual a não menos que um décimo da quantia integralizada sobre todas as 

ações conferindo tal direito. 

 

36.2 Quando uma votação secreta for exigida, sujeita a quaisquer direitos ou restrições atuais legalmente 

inerentes a qualquer classe de ações, cada pessoa presente em tal assembleia terá um voto para cada 

ação da qual tal pessoa seja a detentora ou para a pessoa que detenha uma procuração, e tal voto será 

contado por meio de cédula, conforme descrito neste instrumento ou, no caso de uma assembleia geral 

em que um ou mais Sócios estejam presentes por telefone, da maneira que o presidente da assembleia 

poderá indicar, e o resultado de tal votação secreta será considerado a deliberação da assembleia em 

que o voto secreto foi exigido e substituirá qualquer deliberação prévia sobre o mesmo assunto que 

tenha sido objeto de uma votação aberta. Uma pessoa com direito a mais de um voto não precisa exercer 

todos seus votos ou exercer todos os votos da mesma forma. 

 

36.3 Uma votação secreta exigida com a finalidade de eleger um presidente da assembleia ou decidir 

uma questão de adiamento será realizada imediatamente e uma votação secreta exigida sobre qualquer 

outra questão será realizada da maneira, no horário e local na assembleia que o presidente (ou a pessoa 

que atuar como presidente) da assembleia poderá indicar, e a qualquer assunto, exceto aquele com base 

no qual uma votação secreta foi exigida, poderá ser dado andamento a depender da realização da vota-

ção secreta. 

 

36.4 Quando um voto for proferido por votação secreta, cada pessoa presente e com direito a voto 

deverá receber uma cédula secreta na qual tal pessoa deverá registrar seu voto da maneira determinada 

na assembleia com relação à natureza da questão sobre a qual a votação é realizada, e cada cédula 

secreta deverá ser assinada ou rubricada ou de outra forma marcada para identificar o sócio votante e 

os detentores registrado no caso de procuração. Na conclusão da votação secreta, as cédulas secretas 

serão examinadas e contadas por um comitê de não menos que dois Sócios ou procuradores nomeados 

pelo presidente para o fim e o resultado da votação secreta será declarado pelo presidente. 

 

37. Votação por Detentores Conjuntos de Ações 

 

No caso de detentores conjuntos, o voto do detentor sênior que votar (pessoalmente ou por procuração) 

será aceito com a exclusão dos votos dos outros detentores conjuntos e, para esse fim, a senioridade 

será determinada pela ordem na qual os nomes estão no Livro de Registro de Sócios. 

 

38. Instrumento de Procuração 
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 38.1 Um Sócio poderá nomear um procurador por (a) um instrumento nomeando um procurador por 

escrito na forma substancialmente a seguir ou de outra forma que o Conselho poderá determinar perio-

dicamente: 

 

Procuração 

 

• (a "Sociedade") 

 

Eu/Nós, [insira os nomes aqui], sendo Sócio(s) da Sociedade com [quantidade] ações NO-

MEIO(AMOS), PELO PRESENTE INSTRUMENTO, [nome] de [endereço] ou, em sua ausência, 

[nome] de [endereço], para ser meu procurador para votar por mim/nós na assembleia dos Sócios a ser 

realizada no dia [ ] de [ ] de 201[ ] e em qualquer adiamento dela (quaisquer restrições à votação deverão 

ser inseridas aqui). 

Assinado dia [ ] de [ ] de 201[ ]  

Sócio(s) 

 

ou (b) outros meios telefônicos, eletrônicos ou outros que poderão ser aprovados pelo Conselho a qual-

quer momento. 

 

38.2 A nomeação de um procurador deve ser recebida pela Sociedade na sede social ou em outro lugar 

ou da maneira como está especificado na notificação convocando a assembleia ou em qualquer instru-

mento de procuração enviado pela Sociedade com relação à assembleia em que a pessoa indicada na 

nomeação se propõe a votar, e uma nomeação de procurador que não for recebida na forma então per-

mitida será inválida. 

 

38.3 Um Sócios detentores de duas ou mais ações poderá nomear mais de um procurador para repre-

sentá-lo e votar em seu nome. 

 

38.4 A decisão do presidente de qualquer assembleia geral quanto à validade de qualquer nomeação de 

um procurador será definitiva. 

 

39. Representação de Sócio Pessoa Jurídica 

 

39.1 Uma sociedade que for um Sócio poderá, por instrumento escrito, autorizar a pessoa ou pessoas 

que julgar apropriadas para agir como seu representante em qualquer assembleia dos Sócios, e qualquer 

pessoa autorizada terá direito de exercer os mesmos poderes em nome da sociedade que tal pessoa 

representa como essa sociedade poderia exercer caso fosse um Sócio pessoa física, e tal Sócio será 

considerado presente pessoalmente em qualquer referida assembleia com a presença de seu represen-

tante ou representantes autorizados. 

 

39.2 Não obstante o disposto acima, o presidente da assembleia poderá aceitar as garantias que julgar 

adequadas quanto ao direito de qualquer pessoa de participar e votar em assembleias gerais em nome 

da sociedade que for um Sócio. 

 

40. Adiamento da Assembleia Geral 

 

40.1 O presidente do conselho de qualquer assembleia geral em que existe um quorum poderá, com o 

consentimento dos Sócios detentores da maioria dos direitos a voto desses Sócios presentes pessoal-

mente ou por procuração (e deverá, se assim orientado pelos Sócios detentores da maioria dos direitos 

a voto desses Sócios presentes pessoalmente ou por procuração), adiar a assembleia. 

 

40.2 Além disso, o presidente da assembleia poderá adiar a assembleia para outro horário ou local sem 

consentimento ou orientação caso ele entenda que: 

a. é provável que seja impraticável realizar ou continuar tal assembleia devido ao número de Sócios 

que queiram participar que não estão presentes; ou 
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 b. a conduta indisciplinada de pessoas presentes na assembleia impede, ou provavelmente impedirá, a 

continuação organizada dos trabalhos da assembleia; ou 

c. um adiamento é de outra forma necessário para que os trabalhos da assembleia sejam realizados 

adequadamente. 

 

40.3 A menos que a assembleia seja adiada para uma data, um local e horário específicos anunciados 

na assembleia a ser adiada, uma notificação recente sobre a data, o local e o horário para a retomada da 

assembleia adiada será enviada para cada Sócio com direito a participar e nela votar de acordo com as 

disposições deste Estatuto social. 

 

41. Deliberações por Escrito 

 

41.1 Sujeito ao seguinte, qualquer ato que poderá ser praticado por deliberação da Sociedade em as-

sembleia geral ou por deliberação de uma assembleia de qualquer classe de Sócios poderá, sem uma 

assembleia e sem qualquer notificação prévia exigida, ser feita por deliberação por escrito assinada ou, 

no caso de um Sócio que não seja uma Pessoa física (quer ou não seja uma sociedade no entendimento 

da Lei), em nome de todos os Sócios que, na data da deliberação, teriam direito a estar presentes na 

assembleia e votar a deliberação. 

 

41.2 Uma deliberação por escrito poderá ser assinada ou, no caso de um Sócio que não seja uma Pessoa 

física (quer ou não seja uma sociedade no entendimento da Lei), em nome de todos os Sócios (ou de 

todos os Sócios da respectiva classe a esse respeito) em quantas vias forem necessárias. 

 

41.3 Uma deliberação por escrito feita de acordo com este Artigo é tão válida quanto se tivesse sido 

aprovada pela Sociedade em uma assembleia geral ou por uma assembleia da classe relevante de Sócios, 

conforme o caso, e qualquer referência em qualquer Artigo a uma assembleia na qual uma deliberação 

é aprovada ou a Sócios com direito a voto a favor de uma deliberação será interpretada adequadamente. 

 

41.4 Uma deliberação por escrito feita de acordo com este Artigo será estabelecida em ata para os fins 

da Lei. 

 

41.5 Este Artigo não será aplicável a uma deliberação aprovada para destituir um Auditor do cargo 

antes da expiração de seu mandato. 

 

41.6 Para os fins deste Artigo, a data da deliberação é a data em que a deliberação é assinada ou, no 

caso de um Sócio pessoa jurídica, e independentemente de ser ou não uma sociedade, no significado da 

Lei, em nome do último Sócio assinar, e qualquer referência em qualquer Artigo à data de aprovação 

de uma deliberação é, com relação ao uma deliberação preparada de acordo com este Artigo, uma refe-

rência a tal data. 

 

42. Participação de Conselheiros em Assembleias Gerais 

 

Os Conselheiros da Sociedade terão direito de receber notificação, de participar e se pronunciarem em 

qualquer assembleia geral. 

 

CONSELHEIROS E DIRETORES 

 

43. Eleição de Conselheiros e Mandato dos Conselheiros; Conselheiros Suplentes 

 

43.1 O Conselho da Sociedade é composto por entre cinco e onze Conselheiros, com o referido número 

sendo definido por deliberação dos detentores das Ações Classe C. O Conselho de Administração será 

eleito pelos detentores do direito de voto das Ações Classe C como uma classe única. Todos os Conse-

lheiros eleitos para o Conselho terão mandato de um ano. Os Conselheiros não podem nomear Conse-

lheiros suplentes. 
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 43.2 Exceto caso os Sócios deliberem de outra forma, qualquer Conselheiro poderá nomear uma pessoa 

ou pessoas para atuar como Conselheiro Suplente como alternativa a si mediante notificação por escrito 

entregue ao Secretário. Qualquer pessoa assim nomeada terá todos os direitos e poderes do Conselheiro 

para o qual referida pessoa seja nomeada; sendo certo que referido Conselheiro Suplente e o Conse-

lheiro que o tiver nomeado não serão contados mais de uma vez ao se determinar a existência de quó-

rum. 

 

43.4 Um Conselheiro Suplente terá o direito de receber convocação para todas as reuniões do Conselho 

e para comparecer e votar em qualquer de referidas reuniões nas quais um Diretor para o qual referido 

Conselheiro Suplente houver sido nomeado como alternativa não estiver pessoalmente presente e de 

desempenhar em geral, em referida reunião, todas as funções do referido Conselheiro para o qual esse 

Conselheiro Suplente houver sido nomeado. 

 

43.4 Um Conselheiro Suplente deixará de sê-lo caso o Conselheiro para o qual referido Conselheiro 

Suplente houver sido nomeado deixe, por qualquer razão, de ser um Conselheiro, mas será renomeado 

pelo Conselho como suplente da pessoa nomeada para cumprir a vaga em conformidade com este Es-

tatuto Social. 

 

44. Destituição de Conselheiros 

Os detentores das Ações Classe C que votarem como uma classe única podem destituir um Conselheiro 

a qualquer momento com ou sem justa causa. 

 

45. Vaga no Cargo de Conselheiro 

 

45.1 O cargo de Conselheiro estará vago se o Conselheiro: 

 

a. For destituído do cargo nos termos do presente Estatuto Social ou for proibido de ser um Conselheiro 

pela Lei aplicável; 

b. Estiver ou se tornar insolvente, ou fizer qualquer acordo ou composição com seus credores em geral; 

c. Estiver ou se tornar mentalmente incapaz ou falecer; 

d. Renunciar a seu cargo mediante notificação por escrito à Sociedade. 

 

45.2 Se ocorrer qualquer vaga no Conselho, os detentores das Ações Classe C que votarem como uma 

Classe única têm o direito único e exclusivo de preencher a referida vaga. 

 

46. Remuneração dos Conselheiros 

 

A remuneração (se houver) dos Conselheiros será definida pelo Conselho e será considerada como 

acumulada diariamente. Os Conselheiros podem também ser ressarcidos de todas as despesas de via-

gem, hospedagem e outras despesas incorridas apropriadamente por eles para participar e retornar de 

reuniões do Conselho, de qualquer comitê nomeado pelo Conselho, das assembleias gerais da Socie-

dade, ou com relação aos negócios da Sociedade ou de seus deveres como Conselheiros em geral. 

 

47. Vício na Nomeação de Conselheiro 

 

Todos os atos praticados de boa-fé pelo Conselho, por um comitê do Conselho ou por qualquer pessoa 

agindo como um Conselheiro deverão, apesar de que seja posteriormente descoberto que houve algum 

vício na nomeação de qualquer Conselheiro ou de pessoa agindo conforme mencionado acima, ou que 

eles ou qualquer um deles estavam desqualificados, ser tão válidos como se cada referida pessoa tivesse 

sido devidamente nomeada e qualificada para ser um Conselheiro. 

 

48. Conselheiros para Administrar o Negócio 

 

48.1 Sujeitos ao presente Estatuto Social, incluindo os Artigos Específicos do Estatuto Social, os negó-

cios da Sociedade serão administrados e conduzidos pelo Conselho. Na administração dos negócios da 
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 Sociedade, o Conselho poderá exercer todos os referidos poderes da Sociedade que não tiverem, por lei 

ou por este Estatuto Social, de ser exercidos pela Sociedade em uma assembleia geral. 

 

48.2 O Conselho poderá delegar a qualquer sociedade, firma, pessoa ou grupo de pessoas qualquer 

poder do Conselho (incluindo o poder de subdelegar). 

 

49. Poderes do Conselho de Administração 

 

Sujeito ao presente Estatuto Social, incluindo os Artigos Específicos do Estatuto Social, o Conselho 

poderá: 

a. nomear, suspender ou destituir qualquer administrador, secretário, funcionário, agente ou empre-

gado da Sociedade e estabelecer sua remuneração e definir suas funções; 

b. nomear um ou mais Conselheiros para o cargo de diretor-gerente ou diretor-presidente da Sociedade, 

que deverão, sujeito ao controle do Conselho, supervisionar e administrar todos os negócios e as-

suntos em geral da Sociedade; 

c. nomear uma pessoa para atuar como administrador dos negócios diários da Sociedade e poderá con-

fiar e conferir ao referido administrador os referidos poderes e deveres que considere adequados para 

a operação ou para a condução do referido negócio; 

d. por meio de procuração, nomear qualquer sociedade, firma, pessoa ou grupo de pessoas, sejam eles 

indicados direta ou indiretamente pelo Conselho, para ser um procurador da Sociedade para os fins, 

com os poderes, autoridades e discricionariedades, pelo período e sujeito às condições que julgarem 

convenientes, e qualquer referida procuração pode conter as disposições para a proteção e conveni-

ência das pessoas que tratarem com qualquer referido procurador conforme o Conselho possa julgar 

conveniente, e pode ainda autorizar qualquer referido procurador a subdelegar todos ou quaisquer 

dos poderes, autoridades e discricionariedades investidos pelo procurador. O referido procurador 

poderá, se assim autorizado sob o selo da Sociedade, celebrar qualquer escritura ou instrumento 

autenticado pelo selo pessoal do procurador com o mesmo efeito que a aposição do selo da Socie-

dade; 

e. providenciar para que a Sociedade pague todas as despesas incorridas na promoção e na constituição 

da Sociedade; 

f. delegar quaisquer de seus poderes (incluindo o poder de subdelegar) a uma comitê nomeado pelo 

Conselho, que pode se composto inteira ou parcialmente por não Conselheiros, desde que cada re-

ferido comitê cumpra as instruções conforme o Conselho imponha a ela e, ainda, que as reuniões e 

procedimentos de qualquer referido comitê sejam regidos pelas disposições do presente Estatuto 

Social que regula as reuniões e procedimentos do Conselho, tanto quanto estes são aplicáveis e não 

sejam substituídos por instruções impostas pelo Conselho; 

g. delegar quaisquer de seus poderes (incluindo poder de subdelegar) a qualquer pessoa nos termos e 

na forma que o Conselho julgar conveniente; 

h. apresentar qualquer petição e fazer qualquer requerimento com relação à liquidação ou reestrutura-

ção da Sociedade; 

i. com relação à emissão de qualquer ação, pagar a referida comissão e corretagem conforme possa ser 

permitido pela Lei aplicável, e 

j. autorizar qualquer sociedade, firma, pessoa ou grupo de pessoas a agir em nome da Sociedade para 

qualquer finalidade específica e neste sentido celebrar qualquer contrato, documento ou instrumento 

em nome da Sociedade. 

 

50. Livro de Registro de Conselheiros e Diretores 

 

O Conselho fará com que sejam mantidos em um ou mais livros na sede da Sociedade um Livro de 

Registro de Conselheiros e Diretores e nele registrados os detalhes exigidos pela Lei. 

 

51. Diretores 

 

O Conselho poderá nomear os diretores (que podem ou não ser Conselheiros) conforme o Conselho 

possa definir, desde que o Conselho nomeie um Secretário que seja um Conselheiro. 
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52. Deveres dos Diretores 

 

Os Diretores terão os poderes e exercerão os deveres na administração, nos negócios e nos assuntos da 

Sociedade conforme possam ser delegados a eles pelo Conselho de tempos em tempos. 

 

53. Remuneração dos Diretores 

 

Os Diretores receberão a remuneração que o Conselho definir. 

 

54. Conflitos de Interesses 

 

54.1 Qualquer Conselheiro, ou qualquer firma ou sócio de Conselheiro ou qualquer empresa com quem 

qualquer Conselheiro esteja associado pode agir em qualquer condição, ser empregado ou prestar ser-

viços para a Sociedade e o referido Conselheiro ou a referida firma, sócio ou empresa de Conselheiro 

terá direito a remuneração como se o referido Conselheiro não fosse um Conselheiro. Nada aqui contido 

autorizará um Conselheiro ou uma firma, sócio ou empresa de Conselheiro a agir como um Auditor da 

Sociedade. 

 

54.2 Um Conselheiro que esteja direta ou indiretamente interessado em um Contrato ou Contrato ou 

acordo proposto com a Sociedade declarará a natureza do referido interesse, conforme exigido pela Lei. 

 

54.3 Após uma declaração ser feita nos termos do presente Estatuto Social e a menos que desqualificado 

pelo presidente da reunião pertinente do Conselho, um Conselheiro pode votar com relação a qualquer 

Contrato ou Contrato ou acordo proposto no qual o referido Conselheiro esteja interessado e poderá ser 

contado no quorum para a referida reunião. 

 

55. Indenização e Isenção de Conselheiros e Diretores 

 

55.1 Os Conselheiros, o Secretário e outros Diretores (o referido termo inclui qualquer pessoa nomeada 

para qualquer comitê pelo Conselho), pelo tempo que estiverem atuando com relação a quaisquer dos 

assuntos da Sociedade, de qualquer subsidiária desta e do liquidante ou dos administradores judiciais 

(se houver), pelo tempo que estiverem atuando com relação a quaisquer dos assuntos da Sociedade ou 

de qualquer Subsidiária desta e cada um deles, e seus herdeiros, testamenteiros e inventariantes serão 

indenizados e ressarcidos, a partir dos ativos da Sociedade, de todas as ações, custas, encargos, perdas, 

danos e despesas que eles ou qualquer um deles, seus herdeiros, testamenteiros e inventariantes incor-

rerem ou possam incorrer ou sofrer por ou em razão de qualquer ato praticado, concordado ou omitido 

ou relacionado ao cumprimento de seus deveres, ou suposto dever, ou a seus respectivos cargos ou 

fidúcias, e nenhum deles será responsável pelos atos, recebimentos, negligências ou inadimplementos 

dos demais ou pela participação em quaisquer recebimentos para fins de conformidade, ou relativos a 

quaisquer bankers ou outras pessoas a quem quaisquer quantias ou bens pertencentes à Sociedade de-

vam ou possam ser registrados ou depositados para custódia segura, ou por insuficiência ou diferença 

de qualquer valor mobiliário n o qual quaisquer quantias ou bens da Sociedade devam ser depositados 

ou investidos, ou por qualquer outra perda, infortúnio ou dano que puder ocorrer no exercício dos res-

pectivos cargos ou fidúcias, ou com relação a eles, DESDE QUE a referida indenização não se estende 

a qualquer questão com relação a qualquer fraude ou desonestidade que possa ser atribuída a qualquer 

uma das referidas pessoas. Cada Sócio concorda em renunciar a qualquer reivindicação ou direito de 

ação que o referido Sócio possa ter, seja individualmente ou em nome ou por direito da Sociedade, 

contra qualquer Conselheiro ou Diretor por conta de qualquer medida tomada pelo Conselheiro ou Di-

retor, ou omissão do referido Conselheiro ou Diretor em tomar qualquer medida no exercício de seus 

deveres perante a Sociedade ou qualquer Subsidiária dela, DESDE QUE a referida renúncia não se 

estenda a qualquer questão com relação a qualquer fraude ou desonestidade que possa ser atribuída ao 

referido Conselheiro ou Diretor. 
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 55.2 A Sociedade poderá contratar e manter um seguro em benefício de qualquer Conselheiro ou Diretor 

da Sociedade contra qualquer Responsabilidade incorrida por ele nos termos da Lei em sua condição 

de Conselheiro ou de Diretor da Sociedade, ou para indenizar o referido Conselheiro ou Diretor de 

qualquer prejuízo oriundo ou Responsabilidade atribuída a ele por força de qualquer Lei aplicável com 

relação a qualquer negligência, inadimplemento ou quebra do dever ou violação de confiança dos quais 

o Conselheiro ou Diretor possa ser considerado culpado com relação à Sociedade ou a qualquer Subsi-

diária dela. 

 

55.3 A Sociedade poderá adiantar quantias a um Conselheiro ou Diretor para os custos, encargos e 

despesas incorridos pelo Conselheiro ou Diretor na contestação de qualquer processo civil ou penal 

contra ele, com a condição de que o Conselheiro ou Diretor reembolsará o adiantamento se qualquer 

alegação de fraude ou desonestidade for provada contra ele. 

 

REUNIÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

56. Reuniões do Conselho 

 

O Conselho poderá se reunir para conduzir o negócios, suspender e de outra forma regular suas reuniões 

conforme julgar conveniente. Sujeito às disposições do presente Estatuto Social e de qualquer delibe-

ração aprovada pelo Conselho, uma deliberação submetida à votação em uma reunião do Conselho será 

aprovada pelos votos favoráveis da maioria simples dos votos proferidos e, no caso de um empate, a 

deliberação não será aprovada. 

 

57. Convocações de Reuniões da Diretoria 

 

O Conselho se reunirá pelo menos uma vez a cada trimestre fiscal para realizar reuniões ordinárias. As 

reuniões extraordinárias podem ser convocadas pelo (i) Presidente ou (ii) por quaisquer três Conselhei-

ros em qualquer outro momento. A convocação de reuniões do Conselho do Banco, juntamente com 

uma pauta e documentação pertinente, será entregue a todos os Conselheiros (x) com pelo menos 21 

dias calendário antes da data de quaisquer reuniões ordinárias, e (y) no mínimo 48 horas antes de quais-

quer reuniões extraordinárias, ressalvado que, no entanto, nenhuma notificação necessita ser entregue 

a qualquer Conselheiro que renunciar à notificação por escrito antes ou após a reunião ou que participar 

da reunião sem contestar a inadequação da referida notificação ao referido Conselheiro até o início da 

referida reunião. A notificação de uma reunião do Conselho será considerada como devidamente entre-

gue a um Conselheiro se for entregue ao referido Conselheiro pessoalmente ou de outra forma comuni-

cada ou enviada a ele por correio, telégrafo, fax, e-mail ou outro meio de representar palavras de forma 

legível para o último endereço conhecido do referido Conselheiro, ou para qualquer outro endereço 

informado pelo referido Conselheiro à Sociedade para essa finalidade. 

 

58. Participação em Reuniões por Telefone 

 

Os Conselheiros podem participar de qualquer reunião do Conselho por meios tais como telefone, co-

municação eletrônica ou outros que permitam que todas as pessoas participantes da reunião se comuni-

quem mútua, simultânea e instantaneamente, e a participação na referida reunião constituirá presença 

em pessoa na referida reunião. Os Conselheiros podem votar sem comparecer a uma reunião mediante 

entrega de um consentimento por escrito, por fax, correio ou courier antes ou após o término da reunião 

em questão. 

 

59. Quorum nas Reuniões do Conselho 

 

O quorum necessário para a condução de negócios em uma reunião do Conselho será a maioria simples 

dos Conselheiros que constituem todo o Conselho; ressalvado que o quorum exigido para a condução 

de negócios poderá exigir a presença de qualquer Conselheiro ou Conselheiros em especial conforme 

indicado pelos detentores das Ações Classe C de tempos em tempos ao Secretário. 
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 60. Manutenção do Conselho no Caso de Vaga 

 

O Conselho poderá atuar não obstante qualquer vaga em seu número, mas, se e enquanto o seu número 

estiver reduzido abaixo do número estabelecido pelo presente Estatuto Social como o quorum necessá-

rio para a condução de negócios em reuniões do Conselho, o Conselheiro ou Conselheiros que perma-

necerem poderão atuar com a finalidade de (i) convocar uma assembleia geral da Sociedade, ou (ii) 

preservar os ativos da Sociedade. 

 

61. Presidência do Presidente do Conselho 

 

Salvo acordo em contrário por maioria simples dos Conselheiros presentes, o Presidente do Conselho, 

se houver um, e se não, o Presidente atuará como presidente em todas as reuniões do Conselho em que 

a referida pessoa estiver presente. Em suas ausências o Vice-Presidente do Conselho ou o Vice-Presi-

dente, se presentes, atuarão como presidente e, na ausência de todos eles, um presidente do conselho 

será nomeado ou eleito pelos Conselheiros presentes na reunião. 

 

62. Deliberações Escritas 

 

Uma deliberação assinada por todos os Conselheiros, que poderá ser em vias, será tão válida quanto se 

tivesse sido aprovada em uma reunião do Conselho devidamente convocada e constituída, devendo a 

referida deliberação entrar em vigor na data em que o último Conselheiro assinar a deliberação. Apenas 

para fins deste Artigo, "Conselheiro" não incluirá um Conselheiro Suplente. 

 

63. Validade de Atos Anteriores do Conselho 

 

Nenhum regulamento ou alteração ao presente Estatuto Social feito pela Sociedade em assembleia geral 

invalidará qualquer ato anterior do Conselho que teria sido válido se aquele regulamento ou alteração 

não tivesse sido feito. 

 

REGISTROS SOCIETÁRIOS 

 

64. Atas 

 

O Conselho fará com que atas sejam devidamente registradas em livros previstos para a finalidade: 

a. De todas as eleições e nomeações de Diretores; 

b. Dos nomes dos Conselheiros presentes em cada reunião do Conselho e de qualquer comitê nomeado 

pelo Conselho, e 

c. De todas as deliberações e procedimentos das assembleias ordinárias dos Sócios, das reuniões do 

Conselho e das reuniões dos comitês nomeados pelo Conselho. 

 

65. Local Onde os Registros Societários são Mantidos 

 

As atas preparadas de acordo com a Lei e com o presente Estatuto Social deverão ser mantidas pelo 

Secretário na sede da Sociedade. 

 

66. Forma e Utilização do Selo 

 

66.1 O selo da Sociedade, se houver, será na forma como o Conselho possa definir. O Conselho poderá 

admitir uma ou mais cópias dos selos para utilização dentro ou fora das Bermudas. 

 

66.2 O selo da Sociedade, se houver, não deve ser afixado em qualquer instrumento, exceto se certifi-

cado pela assinatura de um Conselheiro e do Secretário ou de quaisquer dois Conselheiros, ou de qual-

quer pessoa indicada pelo Conselho para essa finalidade, desde que qualquer Conselheiro, Diretor ou 

Representante Residente possa afixar o selo da Sociedade certificado pela assinatura do referido Con-

selheiro, Diretor ou Representante Residente em quaisquer cópias autenticadas do presente Estatuto 
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 Social, dos documentos de constituição da Sociedade, das atas das reuniões ou de quaisquer outros 

documentos exigidos para serem autenticados pelo referido Conselheiro, Diretor ou Representante Re-

sidente. 

 

CONTAS 

 

67. Livros Contábeis 

 

67.1 O Conselho fará com que sejam mantido os registros contábeis apropriados de todas as operações 

da Sociedade e, em particular, referentes a: 

a. todas as quantias de numerário recebidas e despendidas pela Sociedade e os assuntos referentes ao 

recebimento e às despesas correspondentes; 

b. todas as vendas e compras de bens pela Sociedade; e 

c. todos os ativos e passivos da Sociedade. 

 

67.2 Tais registros contábeis serão mantidos na sede da Sociedade ou, sujeitos às disposições da Lei, 

em outro local conforme o Conselho julgue adequado e estarão disponíveis para inspeção pelos Conse-

lheiros durante o horário comercial normal. 

 

68. Encerramento do Exercício Fiscal 

 

O encerramento do exercício fiscal da Sociedade poderá ser determinado por meio de deliberação do 

Conselho e, na falta de tal deliberação, será considerado o dia 31 de dezembro de cada exercício. 

 

AUDITORIAS 

 

69. Auditoria Anual 

 

Sujeita a quaisquer direitos à renúncia de prestação de contas ou de nomeação de um Auditor nos termos 

da Lei, as contas da Sociedade serão auditadas pelo menos uma vez ao ano. 

 

70. Nomeação dos Auditores 

 

70.1 Sujeita às disposições da Lei, na assembleia geral ordinária ou em uma assembleia geral extraor-

dinária, os Sócios nomearão um representante independente como Auditor das Contas da Sociedade. 

 

70.2 O Auditor poderá ser um Sócio, mas não poderá ser Conselheiro, Diretor ou funcionário da Soci-

edade, durante o período em que permanecer no cargo, e será elegível para atuar como Auditor da 

Sociedade. 

 

71. Remuneração dos Auditores 

 

A remuneração do Auditor será fixada pela Sociedade na assembleia geral ou da maneira como os 

Sócios possam determinar. 

 

72. Deveres dos Auditores 

 

72.1 As demonstrações financeiras estabelecidas neste Estatuto Social serão auditadas pelo Auditor de 

acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos. O Auditor preparará um parecer por escrito 

sobre as demonstrações financeiras nos termos dos princípios contábeis geralmente aceitos. 

 

72.2 Os princípios contábeis geralmente aceitos mencionados neste Artigo podem ser de um país ou 

jurisdição que não seja as Bermudas ou outros princípios contábeis geralmente aceitos conforme pos-

sam ser dispostos nos termos da Lei. Caso o sejam, as demonstrações financeiras e o parecer do Auditor 

identificarão os princípios contábeis geralmente aceitos que foram utilizados. 
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73. Acesso aos Registros 

 

O Auditor sempre terá acesso razoável a todos os livros mantidos pela Sociedade e a todas as contas e 

recibos referentes a elas, e o Auditor poderá convocar os Conselheiros ou os Diretores da Sociedade 

para obter quaisquer informações de que eles tenham posse referentes aos livros ou negócios da Socie-

dade. 

 

74. Demonstrações Financeiras 

 

Sujeita a quaisquer direitos de renúncia de prestação de contas nos termos das disposições da Lei, as 

demonstrações financeiras conforme exigidas pela Lei serão apresentadas perante a assembleia geral 

dos Sócios. 

 

75. Apresentação do parecer dos Auditores 

 

O parecer do Auditor será apresentado aos Sócios na assembleia geral. 

 

76. Vaga no Cargo de Auditor 

 

Se o cargo de Auditor tornar-se vago por meio da renúncia ou morte do Auditor, ou se o Auditor tornar-

se incapaz de atuar por motivo de doença ou outra incapacidade no momento em que os serviços do 

Auditor forem necessários, a vaga assim criada será preenchida de acordo com a Lei. 

 

77. Comitê de Auditoria 

 

A Sociedade estabelecerá e manterá um comitê de auditoria encarregado de supervisionar as informa-

ções financeiras, a contabilidade, a gestão de risco e a integridade da Sociedade. 

 

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO VOLUNTÁRIA 

 

78. Liquidação 

 

Se a Sociedade for considerada liquidada, o liquidante poderá, com a sanção de uma deliberação dos 

Sócios, dividir entre os Sócios, em espécie ou em gênero, a totalidade ou qualquer parte dos ativos da 

Sociedade (caso eles consistam de bens do mesmo tipo ou não) e poderá, para tal propósito, estabelecer 

o valor conforme ele considere justo para qualquer bem a ser dividido como mencionado acima, e po-

derá determinar como tal divisão será realizada entre os Sócios ou diferentes classes de Sócios. O liqui-

dante poderá, com igual sanção, investir a totalidade ou qualquer parte de tais ativos a fiduciários e em 

trustes em benefício dos Sócios, conforme o liquidante considere adequado, mas de modo que nenhum 

Sócio seja compelido a aceitar quaisquer ações ou outros valores mobiliários ou ativos sobre os quais 

haja alguma Responsabilidade. 

 

79. Oferta de Compra 100% Obrigatória 

 

79.1 Para os fins deste Artigo 79, os termos iniciados em maiúsculas abaixo terão os seguintes signifi-

cados: 

"Alteração de Controle" significa uma operação ou série de operações relacionadas nos termos das quais 

qualquer Terceiro Comprador do Controle adquira, direta ou indiretamente, o Controle da Sociedade 

ou da Partnership (incluindo por meio da aquisição de Ação Classe C) de Pessoas que tenham sido 

Limited Partners e/ou qualquer Sociedade Holding da Partnership na data de referida operação ou série 

de operações relacionadas, e incluirá qualquer operação ou série de operações relacionadas à referida 

aquisição de Controle, nos termos do qual um a Terceiro Comprador do Controle (ou suas Afiliadas) 

compre dos Limited Partners e/ou da Sociedade Holding Participações Societárias da Sociedade ou da 

Partnership.Partnership. 



 

 

64 

 

 

 "Grupo Pactual" significa o Banco, a Partnership, PPLA Participations Ltd. e suas respectivas Subsidi-

árias, como um grupo. 

 

"Partner" significa qualquer Partner Acionista Pessoa Física e " Partners" significa, em conjunto, os 

Partners Acionistas Pessoas Físicas. 

"Sociedade Holding da Partnership" significa qualquer Pessoa integralmente detida por um ou mais 

Limited Partners (incluindo a BTG Pactual Holding S.A., a BTG Pactual GP Management Ltd. e a BTG 

Pactual Partnerco Ltd.). 

"Partner Pessoa Física" significa qualquer pessoa física que seja ou tenha sido um empregado ou diretor 

(ou atue ou tenha atuado em qualidade semelhante) de uma ou mais entidades no âmbito do Grupo 

Pactual. 

"Partner Acionista Pessoa Física" significa, a partir de qualquer data de determinação, uma Pessoa que 

(a) detenha direta ou indiretamente Participações da Partnership (ou Units Econômicas da Sociedade) 

em referida data de determinação e (b) seja (i) um Partner Pessoa Física, (ii) um Membro da Família de 

um Partner Pessoa Física, (iii) uma Afiliada de um Parnter Pessoa Física, ou (iv) uma Pessoa, cujos 

legítimos proprietários finais sejam um ou mais Limited Partners Pessoas Físicas, Membros da Família 

de Limited Partners Pessoas Físicas ou Afiliadas de Limited Partners Pessoas Físicas, em cada caso em 

referida data de determinação. 

"Terceiro Comprador do Controle" significa qualquer Pessoa que, como resultado de uma operação ou 

uma série de operações relacionadas, adquira o Controle da Sociedade ou da Partnership, desde que 

nenhuma das referidas Pessoas que (a) seja um Sócio Comanditário ou grupo de Limited Partners ou se 

torne um Sócio Comanditário ou grupo de Limited Partners com relação a qualquer das referidas ope-

rações ou (b) seja uma Sociedade Holding da Partnership, seja considerado um Terceiro Comprador do 

Controle. 

"Units" significa certificados de depósito de valores mobiliários, representando Units do Banco e Cer-

tificados de Depósito Brasileiros ("BDRs") representando Units Econômicas da Sociedade, desde que 

o patrocínio de referidas Units seja aprovado pelo Conselho de Administração da Sociedade e pelo 

Banco, conforme o caso. 

 

79.2 Caso a Sociedade decida patrocinar um programa de emissão de Units, as únicas ações da Socie-

dade que terão os direitos previstos neste Artigo 79 serão ações detidas na qualidade de Unit Econômica 

da Sociedade devidamente depositada e detida por meio de um depositário (a "Instituição Depositária") 

de modo que seja representada por BDRs na forma de Units negociáveis na BM&FBOVESPA. Os 

direitos previstos nos termos deste Artigo 79 não estarão disponíveis com relação a nenhuma ação da 

Sociedade que não seja detida por meio de uma Instituição Depositária como parte de uma Unit no 

momento em que qualquer operação de Alteração de Controle seja anunciada pela Sociedade ou pelo 

Terceiro Comprador do Controle (o "Anúncio"). Para maior clareza, a partir do momento em que um 

Anúncio seja divulgado, apenas as ações da Sociedade detidas na qualidade de Unit Econômica da 

Sociedade depositada em Instituição Depositária e subjacente a Units que foram emitidas e registradas 

pela Instituição Depositária no leilão de fechamento da BM&FBOVESPA na data do Anúncio terão os 

benefícios previstos neste Artigo 79. Além disso, caso quaisquer Units sejam voluntariamente cancela-

das por qualquer detentor de Units após o Anúncio, as ações da Sociedade que fizerem parte das Units 

Econômicas da Sociedade subjacentes detidas como BDRs não terão nenhum direito nos termos das 

disposições deste Artigo 79 e não irão se beneficiar das disposições deste Artigo 79, exceto caso a 

Sociedade notifique a Instituição Depositária de que referido cancelamento seja efetivamente necessário 

para que as respectivas Units Econômicas da Sociedade subjacentes detidas como BDRs como parte da 

Unit participem da oferta de aquisição pública e exerçam qualquer dos direitos previstos neste Artigo 

79. A Sociedade entregará referida notificação à Instituição Depositária caso a operação de Alteração 

de Controle não envolva também uma alteração de controle do Banco que resulte em uma obrigação de 

a compradora nos termos do estatuto social do Banco também iniciar uma oferta para adquirir todas os 

Valores Mobiliários Subjacentes às Units do Banco (incluindo aquelas que sejam detidas na forma de 

Unit do Banco, Unit Aprovada do Banco ou uma Unit). 

 

79.3 A operação de Alteração de Controle estará sujeita a uma condição resolutiva de que o Terceiro 

Comprador do Controle tenha se obrigado a efetuar, por meio da assinatura de uma escritura unilateral 
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 nos termos da Lei das Bermudas em benefício dos Sócios da Sociedade ou de qualquer outra forma 

exequível permitida pelas leis aplicáveis, uma oferta pública de aquisição de controle irrevogável para 

adquirir 100% das ações da Sociedade subjacentes a Units Econômicas da Sociedade (mas apenas na 

medida em que referidas Units Econômicas da Sociedade sejam representadas como BDRs detidas sob 

a forma de Unit na data da divulgação pública do Anúncio, conforme descrito no Artigo 79.2 do pre-

sente instrumento) a um preço por Unit Econômica da Sociedade determinado em conformidade com 

os Artigos 79.4, 79.5 e 79.6 e mediante os demais termos e condições que forem iguais aos ofertados 

pelo Terceiro Comprador do Controle em sua aquisição de Controle da Sociedade ou da Partnership em 

referida operação de Alteração de Controle. Além disso: 

 

a. Referida oferta pública de aquisição deverá ser iniciada em até 30 (trinta) dias após o Terceiro 

Comprador do Controle consumar a operação de Alteração de Controle (ou, caso a alteração de 

Controle seja realizada por meio de uma série de operações relacionadas, em até 30 (trinta) após 

a operação por meio da qual o Terceiro Comprador do Controle tenha efetivamente adquirido 

o Controle). 

 

b. Independentemente do cumprimento integral da condição descrita no caput e na cláusula (a) 

deste Artigo 79.3, no que diz respeito à Alteração de Controle, os Limited Partners e/ou a So-

ciedade Holding da Partnership não poderão consumar uma Alteração de Controle, exceto caso 

referida Alteração de Controle tenha sido aprovada pelas autoridades governamentais relevan-

tes nas Bermudas responsáveis pela aprovação de referida Alteração de Controle (caso tal apro-

vação seja exigida). 

 

79.4 Caso a Alteração de Controle seja obtida por meio de uma única operação (e não por meio de uma 

série de operações relacionadas), então observados os Artigos 79.5 e 79.6 abaixo, a oferta pública de 

aquisição prevista no Artigo 79.3 será efetuada pelo Terceiro Comprador do Controle por um preço por 

Unit Econômica da Sociedade que seja ao menos igual ao preço por Unit Econômica da Sociedade (ou 

Unit da Partnership) pago pelo Terceiro Comprador do Controle aos Limited Partners e/ou à Sociedade 

Holding da Partnership na operação única de Alteração de Controle. No entanto, caso a Alteração de 

Controle envolva uma série de operações relacionadas, então observados os Artigos 79.5 e 79.6 abaixo, 

a oferta pública de aquisição prevista no Artigo 79.3 será efetuada pelo Terceiro Comprador do Controle 

por um preço por Unit Econômica da Sociedade que seja ao menos igual ao preço médio ponderado por 

Unit Econômica da Sociedade (ou Unit da Partnership) que referido Terceiro Comprador do Controle 

tenha pagado aos Limited Partners e/ou à Sociedade Holding da Partnership em todas as referidas ope-

rações que ocorreram em até um ano antes da data de consumação da operação, inclusive, na qual o 

Terceiro Comprador do Controle efetivamente adquira o controle da Partnership ou da Sociedade. 

 

79.5 Se no que diz respeito a uma Alteração de Controle, o Terceiro Comprador do Controle adquira 

Units Econômicas da Sociedade (ou Units da Partnership) indiretamente dos Limited Partners por meio 

da compra de valores mobiliários em uma Sociedade Holding da Partnership (e não por meio da aqui-

sição de Participações Societárias diretamente detidas pelos Limited Partners ou por uma Sociedade 

Holding da Partnership), então o preço da Unit Econômica da Sociedade (conforme especificado no 

Artigo 79.4, e observado o Artigo 79.6) que deva ser oferecido pelo Terceiro Comprador do Controle 

na oferta pública de aquisição prevista no Artigo 79.3 acima será reajustado de forma equitativa para 

incluir, dentre outros, qualquer ativo (exceto as Participações Societárias da Sociedade ou da Partners-

hip) ou passivo da Sociedade Holding da Partnership. 

 

79.6 Qualquer contraprestação (incluindo o valor de qualquer pacote de retenção ou pagamentos de não 

concorrência) recebida, direta ou indiretamente, por qualquer Sócio Comanditário em uma operação de 

Alteração de Controle que seja referente à condição dele como um funcionário, diretor, consultor, con-

selheiro ou outro cargo semelhante de uma ou mais entidades no âmbito do Grupo Pactual que envolva 

a prestação de serviços por referido Sócio Comanditário a qualquer de referidas entidades no âmbito do 

Grupo Pactual ou a abstenção de prestar serviços a qualquer outra Pessoa ou de concorrer com qualquer 

entidade no âmbito do Grupo Pactual, mesmo se tal contraprestação for recebida com relação à Altera-

ção de Controle, não serão, em cada caso, incluídos na determinação do preço pago por Unit Econômica 
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 da Sociedade (ou Unit da Partnership) pelo Terceiro Comprador do Controle em referida Alteração de 

Controle, sendo certo que referida contraprestação será interpretada como uma contraprestação inde-

pendente paga pela Unit Econômica da Sociedade (ou Unit da Partnership) transferida a referido Ter-

ceiro Comprador do Controle pelos Limited Partners (ou por qualquer Sociedade Holding do Sócio 

Comanditário). 

 

79.7. Não obstante qualquer disposição em contrário neste instrumento, caso um Terceiro Comprador 

do Controle ou uma de suas Afiliadas seja obrigado a efetuar uma Oferta Legal Obrigatória nos termos 

do Artigo 80 e o resultado de tal Oferta Legal Obrigatória seja que os detentores de Units Econômicas 

da Sociedade receberiam um preço por Unit Econômica da Sociedade superior ao que seria recebido na 

oferta exigida nos termos do Artigo 79.3, o Terceiro Comprador do Controle não será obrigado a efetuar 

a referida oferta exigida nos termos do Artigo 79.3. 

 

80. Oferta de Compra Legal Obrigatória 

 

A Sociedade não poderá permitir a Alienação, por nenhum Sócio, da Ação Classe C ou de qualquer 

Unit Econômica da Sociedade (incluindo qualquer Unit Econômica da Sociedade eventualmente rece-

bida por tal Sócio em virtude de uma Operação de Recesso) para um Comprador Legal do Controle do 

Banco (ou qualquer Afiliada do mesmo), salvo se, como condição resolutiva da eficácia de tal Alienação 

(uma "Operação de Oferta Legal Obrigatória"), o Comprador Legal do Controle do Banco (ou sua Afi-

liada) tenha se comprometido a efetuar, por meio de uma escritura unilateral nos termos das Lei das 

Bermudas em benefício dos Sócios da Sociedade ou de qualquer outra forma exequível permitida pelas 

leis aplicáveis, uma oferta irrevogável de compra dos Sócios ("Oferta Legal Obrigatória"), no prazo de 

30 dias da consumação da referida Operação de Oferta Legal Obrigatória, de todas as Units Econômicas 

da Sociedade em circulação (incluindo quaisquer ações eventualmente emitidas em função de uma Ope-

ração de Recesso) por um preço de compra equivalente a pelo menos 80% do preço pago por Unit 

Econômica da Sociedade na Operação de Oferta Legal Obrigatória. 

 

Não obstante qualquer disposição em contrário neste instrumento, caso um Comprador Legal do Con-

trole do Banco ou uma de suas Afiliadas seja obrigado a efetuar uma oferta nos termos do Artigo 79.3 

e o resultado de tal oferta seja que os detentores de Units Econômicas da Sociedade elegíveis para 

participar de tal oferta receberiam um preço por Unit Econômica da Sociedade superior ao que seria 

recebido por tal detentor de Units Econômicas da Sociedade em uma Oferta Legal Obrigatória, o Com-

prador Legal do Controle do Banco não será obrigado a efetuar uma Oferta Legal Obrigatória com 

relação ao detentor das referidas Units Econômicas da Sociedade elegíveis, sendo que tal Oferta Legal 

Obrigatória será exigida com relação a quaisquer Units Econômicas da Sociedade não elegíveis para 

participar de tal oferta nos termos do Artigo 79.2. 

 

81. Units Aprovadas das Bermudas 100% tag-along: 

 

81.1. Para os fins deste Artigo 81 e deste Contrato, “Units Aprovadas das Bermudas” significa 

certificados de depósito de valores mobiliários da Sociedade representativos de BDRs re-

presentativos de tais Participações Societárias da Sociedade (exceto as Participações Soci-

etárias no Banco) que o Conselho de Administração da Sociedade tenha decidido, e tenha 

publicamente confirmado referida decisão, patrocinar como units de tempos em tempos. 

 

81.2. Caso a Sociedade decida patrocinar um programa para a emissão de uma ou mais Units 

Aprovadas das Bermudas (excetuadas as Units Econômicas da Sociedade devidamente de-

positadas e detidas através de uma Instituição Depositária, representadas por BDRs na 

forma de Units negociadas na BM&FBOVESPA no momento do Anúncio, sendo as Units 

Econômicas da Sociedade detidas como parte de uma Unit regidas pelas disposições dos 

Artigos 79 e 80), as únicas ações da Sociedade que terão os direitos previstos no Artigo 81 

serão as ações detidas como Units Aprovadas das Bermudas devidamente depositadas e 

detidas através de um depositário (a “Instituição Depositária Alternativa”), representadas 

por BDRs na forma das Units Aprovadas das Bermudas negociadas na BM&FBOVESPA. 
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 Os direitos estabelecidos no Artigo 81 não serão conferidos a nenhuma ação de emissão 

da Sociedade que não seja detida através de uma Instituição Depositária Alternativa como 

parte de uma Unit Aprovada das Bermudas no momento de qualquer Anúncio pela Socie-

dade ou pelo Terceiro Comprador do Controle de uma Alteração de Controle. Para fins de 

clareza, a partir da divulgação do Anúncio, somente às ações da Sociedade detidas como 

Units Aprovadas das Bermudas que estejam depositadas em uma Instituição Depositária 

Alternativa e que tenham sido emitidas e registradas pela Instituição Depositária Alterna-

tiva no fechamento do pregão da BM&FBOVESPA na data do Anúncio serão outorgados 

os direitos descritos neste Artigo 81. Adicionalmente, caso qualquer Unit Aprovada das 

Bermudas seja voluntariamente cancelada por qualquer detentor de referida Unit Aprovada 

das Bermudas após o Anúncio, as ações subjacentes da Sociedade que sejam parte das 

Units Aprovadas das Bermudas detidas como BDRs não terão qualquer direito, tampouco 

serão beneficiadas, ao disposto no Artigo 81, salvo caso a Sociedade notifique a Instituição 

Depositária Alternativa de que referido cancelamento é necessário para que os correspon-

dentes valores mobiliários subjacentes às Units Aprovadas das Bermudas participem em 

oferta pública de aquisição e exerçam quaisquer dos direitos descritos no Artigo 81. A 

Sociedade deverá notificar a Instituição Depositária Alternativa, caso o detentor de Units 

Aprovadas de Bermudas necessite deter Participações Societárias da Sociedade subjacen-

tes às Units Aprovadas das Bermudas, de modo a participar de ofertas públicas de aquisi-

ção e exercer quaisquer dos direitos descritos no Artigo 81. 

 

81.3. Sem prejuízo dos direitos descritos no Artigo 79 relativos à exigência de oferta pública, 

relativos às ações da Sociedade subjacentes às Units Econômicas da Sociedade que sejam 

representadas por BDRs detidas em forma de Unit na data da divulgação pública do Anún-

cio, conforme descrito no Artigo 79.2 acima, caso também haja Units Aprovadas das Ber-

mudas, então a operação de Alteração do Controle também ficará sujeita a uma condição 

subsequente que o Terceiro Comprador do Controle tenha concordado, mediante a assina-

tura de um instrumento exequível de acordo com as Leis das Bermudas em benefício dos 

Sócios da Sociedade ou de qualquer outra forma exequível conforme permitido pela legis-

lação aplicável, uma oferta pública irrevogável para aquisição de 100% das ações da So-

ciedade subjacentes a qualquer Unit Aprovada das Bermudas (somente na medida em que 

referidas Units Aprovadas das Bermudas sejam representadas por BDRs detidas na forma 

de Unit Aprovada das Bermudas na data da divulgação pública do Anúncio, conforme 

descrito no Artigo 81.2 acima) pelo preço por Unit Aprovada das Bermudas determinado 

de acordo com o Artigo 81.4, 81.5 e 81.6, e em conformidade com os demais termos e 

condições que sejam iguais aos ofertados pelo Terceiro Comprador do Controle na aquisi-

ção do Controle da Sociedade ou da Partnership na operação de Alteração do Controle. 

Adicionalmente: 

 

(a)  referida oferta pública de aquisição deve ser iniciada no prazo de 30 (trinta) dias 

após o Terceiro Comprador do Controle ter consumado a operação de Alteração 

de Controle (ou, se a alteração de Controle for efetuada em uma série de operações 

relacionadas, até 30 (trinta) Dias após a operação em que o Terceiro Comprador 

do Controle tenha de fato adquirido o Controle). 

 

(b)  nada obstante o integral cumprimento da condição descrita no caput e cláusula (a) 

deste Artigo 81.3, com relação à Alteração de Controle, os Limited Partners e/ou 

a Sociedade Holding da Sociedade não poderão consumar uma Alteração de Con-

trole, a menos que tal Alteração de Controle tenha sido aprovada pelas autoridades 

governamentais competentes das Bermudas responsáveis por aprovar tal Alteração 

de Controle (caso tais aprovações sejam necessárias). 

 

81.4. Se a Alteração de Controle for obtida por meio de uma única operação (e não por uma 

série de operações relacionadas), então, sujeito ao disposto no Artigo 81.5 e 81.6 abaixo, 

a oferta pública de aquisição prevista no Artigo 81.3 será efetuada pelo Terceiro 
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 Comprador do Controle por um preço por Unit Aprovada das Bermudas que seja, pelo 

menos, igual ao preço por Unit Aprovada das Bermudas, Unit Econômica da Sociedade ou 

Unit da Partnership, conforme aplicável, pago pelo Terceiro Comprador do Controle aos 

Limited Partners e/ou à Sociedade Holding da Sociedade na única operação de Alteração 

de Controle. No entanto, caso a Alteração de Controle envolva uma série de operações 

relacionadas, então, sujeito ao disposto nos Artigos 81.5 e 81.6 abaixo, a oferta pública de 

aquisição de ações prevista no Artigo 81.3 deverá ser feita pelo Terceiro Comprador do 

Controle por um preço por Unit Aprovada das Bermudas que seja, pelo menos, igual ao 

preço médio ponderado por Unit Aprovada das Bermudas, Unit Econômica da Sociedade 

ou Unit da Partnership, conforme aplicável, que o Terceiro Comprador do Controle tenha 

pago aos Limited Partners e/ou à Sociedade Holding da Sociedade em todas as referidas 

operações ocorridas em até um ano antes e incluindo a data da consumação da operação 

na qual o Terceiro Comprador do Controle tenha adquirido o Controle da Partnership ou 

da Sociedade. 

 

81.5. Caso relacionado a uma Alteração de Controle, o Terceiro Comprador do Controle adquira 

Units Aprovadas das Bermudas, Units Econômicas da Sociedade ou Units da Partnership 

indiretamente dos Sócios através da compra de participações societárias em uma Socie-

dade Holding da Sociedade (ao invés de adquirir Participação Societária detida direta-

mente pelos Limited Partners ou uma Sociedade Holding da Sociedade), então o preço por 

Unit Aprovada das Bermudas (conforme especificado no Artigo 81.4 e sujeito ao Artigo 

81.6) que deverá ser oferecido pelo Terceiro Comprador do Controle na oferta pública de 

aquisição de ações prevista no Artigo 81.3 acima deverá ser equitativamente ajustado para 

refletir, entre outros, quaisquer ativos (exceto as Participações Societárias da Sociedade ou 

da Partnership) ou passivos da Sociedade Holding da Sociedade. 

 

81.6. Qualquer contraprestação (incluindo o valor de qualquer pacote de retenção ou pagamen-

tos de não-concorrência) recebida, direta ou indiretamente, por qualquer Limited Partner 

em uma operação de Alteração de Controle relacionada ao seu status de funcionário, dire-

tor, consultor, conselheiro ou outra posição similar de uma ou mais entidades dentro do 

Grupo Pactual que envolva tal Limited Partner na prestação de serviços a qualquer tal en-

tidade do Grupo Pactual ou na abstenção de prestar serviços a qualquer outra Pessoa ou de 

competir com qualquer entidade dentro do Grupo Pactual, mesmo que tal contraprestação 

seja recebida em relação à Alteração de Controle, não deverá, em cada caso, ser incluída 

na determinação do preço pago por Unit Aprovada das Bermudas, Unit Econômica da So-

ciedade ou Unit da Partnership pelo Terceiro Comprador do Controle na referida Alteração 

do Controle, e tal contraprestação será interpretada como uma contraprestação indepen-

dente paga pela Unit Aprovada das Bermudas, Unit Econômica da Sociedade ou Unit da 

Partnership transferida para tal Terceiro Comprador do Controle dos Limited Partners (ou 

de qualquer Sociedade Holding da Sociedade). 

 

81.7. Não obstante qualquer disposição em contrário, caso um Terceiro Comprador do Controle 

ou uma Afiliada deste seja obrigado a fazer uma Oferta Obrigatória Alternativa Legal, na 

forma do Artigo 82, e tal Oferta Obrigatória Alternativa Legal resulte em recebimento 

pelos detentores de Units Aprovadas das Bermudas de preço por Unit Aprovadas das Ber-

mudas superior àquele que seria recebido na oferta requerida na forma do Artigo 81.3, o 

Terceiro Comprador do Controle não estará obrigado a efetuar tal oferta exigida na forma 

do Artigo 81.3. 

 

82. Oferta Obrigatória Alternativa Legal 

 

A Sociedade não permitirá a Disposição por qualquer Sócio da Ação Classe C ou qualquer Unit Apro-

vada das Bermudas para um Comprador Legal do Controle do Banco (ou qualquer Afiliada do mesmo) 

a menos que, como condição subsequente à eficácia de tal Alienação (uma “Operação de Oferta Obri-

gatória Alternativa Legal”), o Comprador Legal do Controle do Banco (ou Afiliada do mesmo) tenha 
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 concordado em fazer, mediante a assinatura de um instrumento exequível de acordo com as Leis das 

Bermudas, em benefício dos Sócios da Sociedade, ou de qualquer outra forma exequível permitida pela 

legislação aplicável, uma oferta irrevogável para comprar dos Limited Partners (“Oferta Obrigatória 

Alternativa Legal”) dentro de 30 dias da consumação de tal Operação de Oferta Obrigatória Alternativa 

Legal, todas as Units Aprovadas das Bermudas emitidas por um preço de compra que seja, pelo menos, 

80% do preço pago por Unit Aprovada das Bermudas na Operação da Oferta Obrigatória Alternativa 

Legal. 

 

Não obstante qualquer disposição em contrário, se um Comprador Legal do Controle do Banco ou uma 

Afiliada deste estiver obrigado a fazer uma oferta na forma do Artigo 81.3, e tal oferta resulte na elegi-

bilidade dos detentores de Units Aprovadas das Bermudas para participar em tal oferta, recebendo um 

preço por Unit Aprovada das Bermudas que seja superior àquele que seria recebido por tal detentor de 

Units Aprovadas das Bermudas em uma Oferta Obrigatória Alternativa Legal, o Comprador Legal do 

Controle do Banco não será obrigado a fazer uma Oferta Obrigatória Alternativa Legal com relação a 

tal detentor das Units Aprovadas das Bermudas elegíveis; ficando entendido que tal Oferta Obrigatória 

Alternativa Legal será exigida com relação a quaisquer Unit Aprovada das Bermudas que não sejam 

elegíveis para participar da referida oferta de acordo com o Artigo 81.2. 

 

ALTERAÇÕES RELATIVAS À CONSTITUIÇÃO 

 

83. Alterações no Estatuto Social 

 

Sujeito aos Artigos 10.2(a)(iii), 10.4(a) e 10.5(a), nenhum Artigo será rescindido, alterado ou aditado e 

nenhum novo Artigo será feito, até que tenha sido aprovado por uma deliberação do Conselho e por 

uma deliberação dos Sócios com direito a voto em uma assembleia geral da Sociedade. 

 

84. Descontinuidade 

 

O Conselho poderá exercer todos os poderes da Sociedade para descontinuar as atividades da Sociedade 

em uma jurisdição fora das Bermudas nos termos da Lei. 

 

85. Fusão e Incorporação 

 

Qualquer deliberação proposta para consideração em qualquer assembleia geral para aprovar a fusão ou 

incorporação da Sociedade com qualquer outra sociedade, onde quer que tenha sido constituída, exigirá 

a aprovação de, no mínimo, 75% dos votos emitidos pelos Membros com direito a voto na referida 

assembleia, e o quórum para a referida assembleia será o exigido no Artigo 33, e uma votação poderá 

ser solicitada com relação a essa deliberação, de acordo com as disposições do Artigo 36. 
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 Anexo A ao Estatuto Social da PPLA Participations Ltd. 

Assuntos Sujeitos à Aprovação dos Acionistas Classe C 

 

Todos os termos em letras maiúsculas utilizados e não definidos neste Anexo A terão os significados 

atribuídos a esses termos no Estatuto Social da PPLA Participations Ltd. ao qual este Anexo A está 

apenso. Neste Anexo A, as seguintes palavras e expressões terão, respectivamente, os seguintes signi-

ficados: 

 

"Entidades do BTG Pactual" significa (i) a Partnership, a Sociedade e suas respectivas Subsidiárias, 

Fundos Administrados e Empresas de Carteira e (ii) a BTG Pactual Holdings S.A., sociedade anônima 

brasileira, o Banco e suas respectivas Subsidiárias, Fundos Administrados (apenas substituindo "o 

Banco" pela "Partnership" cada vez que esse termo apareça em referida definição) e Empresas de Car-

teira de referidos Fundos Administrados; 

 

"Negócio" significa (i) o negócio de prestação de serviços de gestão de investimento, gestão de ativo, 

administração de riquezas, consultoria financeira, serviços de banco de investimento, de bancos priva-

dos ou serviços de corretagem de valores mobiliários ou commodities (incluindo pesquisa relacionada), 

ou negociação de valores mobiliários, commodities ou energia, como contratante ou representante ou 

(ii) com relação às Subsidiárias de qualquer Fundo Patrimonial, qualquer negócio que seja consistente 

com as atividades comerciais conduzidas por tal Entidade na época em que ela se tornou uma Subsidi-

ária de referido Fundo Patrimonial; 

 

"Contraprestação" significa um pagamento ou a entrega, direto ou indireto, de um item de valor ou uma 

permuta ou renúncia a direitos ou a qualquer item valor; 

 

"Fundos" significa, em conjunto, qualquer veículo de investimento, fundo de hedge, fundo mútuo, 

fundo de fundos, fundo de participação, outros investimentos alternativos ou Pessoas similares e não 

incluem nenhuma Empresa de Carteira; 

 

"Fundos Administrados" significa qualquer Fundo patrocinado, assessorado ou subassessorado pela 

Partnership ou qualquer de suas Subsidiárias e/ou para o qual qualquer delas atue na qualidade de ge-

neral partner, gerente de investimentos, consultor de investimentos, sócio administrador, gestor ou em 

uma qualidade administrativa ou consultiva similar, que não em qualquer Fundo que seja um Fundo 

Patrimonial; 

 

"Empresas da Carteira" significa, com relação a qualquer Fundo Administrado, as Entidades nas quais 

referido Fundo Administrado tenha adquirido, direta ou indiretamente, Participações Societárias ou 

quaisquer outros valores mobiliários (incluindo a Dívida); 

 

"Fundos Patrimoniais" significa qualquer Fundo (a) patrocinado, assessorado ou subassessorado pela 

Partnership ou por qualquer de suas Subsidiárias e/ou para o qual qualquer delas atue na qualidade de 

general partner, gerente de investimentos, consultor de investimentos, sócio administrador, gestor ou 

em uma qualidade administrativa ou consultiva similar e (b) do qual a Partnership ou qualquer de suas 

Subsidiárias detenha, direta ou indiretamente, a maioria da participação econômica de referido Fundo; 

 

"Subsidiária" significa, com relação a qualquer Pessoa, qualquer entidade cujos valores mobiliários ou 

outros direitos de participação que tenham poder ordinário de voto para eleger a maioria dos membros 

do conselho de administração ou outras pessoas que desempenhem funções similares seja, no momento, 

direta ou indiretamente detidos por referida Pessoa. Para esses fins, uma partnership será considerada 

uma Subsidiária de seu general partner e uma sociedade limitada (nos termos das leis dos EUA) será 

considerada uma Subsidiária de seu sócio administrador e uma sociedade de parceria limitada será con-

siderada uma Subsidiária de qualquer sócio pessoa jurídica que detenha mais da metade de sua partici-

pação votante. As Subsidiárias não incluirão nenhuma Empresa de Carteira ou Fundo Administrado da 

Partnership, mas incluirão quaisquer Fundos Patrimoniais da Partnership e as Subsidiárias de referidos 

Fundos Patrimoniais; 
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"Contratos da Operação" significa (i) o Contrato Social, (ii) o acordo de acionistas datado de [ ] (con-

forme ele possa ser alterado de tempos em tempos) (o "Acordo de Sócios"), entre a Partnership, a So-

ciedade, a BTG Holdco, o Banco, os Acionistas Investidores (como definido naquele instrumento), os 

Limited Partners e as outras partes estabelecidas naquele instrumento, (iii) os Acordos de Recesso 

(como definido no Acordo de Sócios) e (iv) o Contrato de Contribuição (como definido nos Acordos 

de Recesso); e 

 

"UK LLP" significa a BTG Pactual Europe LLP, sociedade de responsabilidade limitada constituída na 

Inglaterra e País de Gales sob número OC318266 ou qualquer entidade sucessora desta. 

A Sociedade (ou qualquer Diretor ou Conselheiro da Sociedade) não permitirá e não deverá permitir 

que suas Subsidiárias, a Partnership ou qualquer Subsidiária da Partnership tome quaisquer das seguin-

tes medidas ou consuma quaisquer das seguintes operações, em cada caso, sem a aprovação prévia dos 

detentores das Ações Classe C com direito a voto como uma classe única: 

 

(i) qualquer aditamento a qualquer uma das disposições dos Contratos das Operações, do Estatuto Social 

da Sociedade ou do memorando de constituição da Sociedade; 

 

(ii) a (x) efetivação de qualquer operação ou série de operações relacionadas que envolvam a emissão, 

recompra, resgate, cancelamento ou outra aquisição da Participação Societária da Sociedade ou de qual-

quer outro sócio do Grupo BTG pela Sociedade ou por qualquer sócio do Grupo BTG (exceto por 

qualquer de referidas operações entre uma Subsidiária integral (direta ou indireta) da BTG, de um lado, 

e a BTG ou outra Subsidiária integral (direta ou indireta) da BTG, de outro lado) ou (y) a aprovação da 

Sociedade, como general partner da Partnership, da Partnership que celebrar, aprovar ou consentir com 

a efetivação de qualquer operação ou série de operações relacionadas que envolvam a emissão, recom-

pra, resgate, cancelamento ou outra aquisição da Participação Societária da Partnership ou de quaisquer 

de suas Subsidiárias (exceto por qualquer de referidas operações entre uma Subsidiária integral (direta 

ou indireta) da Partnership, de um lado, e a Partnership ou outra Subsidiária integral (direta ou indireta) 

da Partnership, de outro lado), exceto, em cada caso, qualquer operação feita em consonância com uma 

Operação de Recesso; 

 

(iii) a aprovação ou o consentimento pela Sociedade, como a general partner da Partnership, com qual-

quer Alienação proposta por qualquer limited partner da Partnership de uma Participação Societária da 

Partnership, cuja Alienação exija a aprovação ou consentimento prévio da Sociedade; 

 

(iv) a aprovação, como general partner da Partnership, a declaração ou o pagamento de quaisquer divi-

dendos ou outras distribuições semelhantes pela Partnership referentes às Participações Societárias emi-

tidas por ela; 

 

(v) a declaração de quaisquer dividendos ou outras distribuições semelhantes pela Sociedade ou por 

qualquer outro sócio do Grupo BTG referente às Participações Societárias emitidas por ela, exceto di-

videndos ou distribuições exigidos nos termos do Artigo 5; 

 

(vi) a aprovação ou o consentimento pela Sociedade, como general partner da Partnership, para qualquer 

venda ou série de vendas relacionadas de ativos pela Partnership ou quaisquer de suas Subsidiárias com 

um valor superior a $300.000.000 (em cada caso, fora do curso normal de banco de investimento, banco 

comercial, corretores de valores mobiliários, commodities ou comercialização de energia ou serviços 

de corretagem de valores mobiliários ou commodities da Partnership ou de quaisquer de suas Subsidi-

árias), ou qualquer fusão, incorporação, consolidação, venda de todos ou substancialmente todos os 

ativos ou combinação de negócios semelhante que envolva a Partnership ou quaisquer de suas Subsidi-

árias, exceto por qualquer de referidas operações entre uma Subsidiária integral (direta ou indireta) da 

Partnership, de um lado, e a Partnership ou outra Subsidiária integral (direta ou indireta) da Partnership, 

de outro lado; 
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 (vii) a aprovação ou o consentimento pela Sociedade, como general partner da Partnership, de qualquer 

aquisição ou série de aquisições relacionadas pela Partnership ou por quaisquer de suas Subsidiárias, 

de qualquer maneira, incluindo qualquer joint venture, investimento, recapitalização, recuperação judi-

cial ou contrato com qualquer outra Pessoa, ou a aquisição de quaisquer valores mobiliários ou ativos 

de outra Pessoa, em cada caso que envolva um valor superior a $300.000.000 (em cada caso, fora do 

curso normal banco de investimento, banco comercial, corretores de valores mobiliários, commodities 

ou comercialização de energia ou serviços de corretagem de valores mobiliários ou commodities da 

Partnership ou de quaisquer tais Subsidiárias, exceto por qualquer de referidas operações entre uma 

Subsidiária integral (direta ou indireta) da Partnership, de um lado, e a Partnership ou outra Subsidiária 

integral (direta ou indireta) da Partnership, de outro lado; 

 

(viii) qualquer fusão, incorporação, consolidação ou combinação de negócios semelhante que envolva 

a Sociedade ou qualquer outro sócio do Grupo BTG, exceto por qualquer de referidas operações entre 

uma Subsidiária integral (direta ou indireta) da Sociedade, de um lado, e a Sociedade ou outra Subsidi-

ária integral (direta ou indireta) da Sociedade, de outro lado; 

 

(ix) a aprovação ou o consentimento pela Sociedade, como general partner da Partnership, para a cele-

bração pela Partnership ou por quaisquer de suas Subsidiárias de qualquer novo setor de atividade que 

não seja o Negócio; 

 

(x) a aprovação ou o consentimento pela Sociedade, como general partner da Partnership, com a Incur-

são pela Partnership ou por quaisquer de suas Subsidiárias, em uma operação ou série de operações 

relacionadas de qualquer Dívida ou Garantia, ou a Incursão pela Partnership ou por quaisquer de suas 

Subsidiárias em uma operação ou série de operações relacionadas, em Responsabilidades (exceto quais-

quer Responsabilidades que não decorram de qualquer ação intencional ou omissão intencional pela 

Partnership ou por quaisquer de suas Subsidiárias, conforme aplicável), a qual, em qualquer caso, tenha 

um valor superior a $300.000.000 e tenha sido realizada fora do curso normal dos negócios da Partners-

hip ou de qualquer de suas Subsidiárias; 

 

(xi) a aprovação ou o consentimento pela Sociedade, como general partner da Partnership, com a deter-

minação da Partnership do valor agregado e a distribuição de bônus a todos os funcionários da Partners-

hip e de suas Subsidiárias, e todas as ações correspondentes (direta ou indiretamente) à determinação 

da Contraprestação referente a (i) qualquer "Pessoa Física Importante" (como designado periodicamente 

pelo detentor das Ações Classe C), (ii) qualquer funcionário da Partnership ou quaisquer de suas Sub-

sidiárias com remuneração anual total superior a US$1.000.000, e (iii) qualquer sócio da UK LLP. Para 

que não paire dúvida, (A) a alocação de lucros (de natureza de capital ou outra natureza) da UK LLP 

referente a um exercício contábil específico da UK LLP a qualquer sócio da UK LLP significa Remu-

neração referente a tal sócio para os fins deste Artigo, e (B) as medidas consoantes à determinação de 

tal Remuneração incluirão as decisões tomadas pela Sócia Comanditada da Partnership no exercício 

dos direitos da Partnership como acionista final da BTG GAM (UK) Limited, sociedade limitada cons-

tituída na Inglaterra e País de Gales sob número 6644356 (como sócio societário da UK LLP); 

 

(xii) a aprovação ou o consentimento pela Sociedade, como general partner da Partnership, da Partners-

hip que aprovar, consentir ou celebrar qualquer operação entre a Partnership ou quaisquer de suas Sub-

sidiárias, por um lado, e quaisquer Limited Partners ou quaisquer de suas Afiliadas (exceto qualquer 

Entidade do BTG Pactual) ou Membros da Família, por outro lado, a menos que tal operação, (i) seja 

celebrada no curso normal do negócio da (A) Partnership ou de quaisquer de suas Subsidiárias, e (B) 

Sócio Comanditário ou quaisquer de suas respectivas Afiliadas ou Membros da Família, e (ii) seja em 

todos os aspectos substanciais em termos equivalentemente razoáveis àqueles que seriam recebidos em 

bases comutativas; 

 

(xiii) qualquer operação entre a Sociedade ou qualquer outro sócio do Grupo BTG, por um lado, e 

quaisquer Limited Partners ou quaisquer de suas Afiliadas (exceto qualquer Entidade do BTG Pactual) 

ou Membros da Família, por outro lado; 

(xiv) qualquer Alienação direta pela Sociedade da participação de um general partner na Partnership; 
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 (xv) a instauração de processo de falência, recuperação judicial, liquidação, dissolução, extinção ou 

outro processo semelhante da Sociedade, de qualquer sócio do Grupo BTG, da Partnership ou de quais-

quer Subsidiárias da Partnership; 

 

(xvi) o exercício pela Sociedade, como general partner da Partnership, de qualquer direito que faça com 

que qualquer Sócio Comanditário Aliene a Participação da Partnership a terceiros; e 

 

(xvii) a aprovação ou o consentimento pela Sociedade, como general partner da Partnership, com qual-

quer Alienação de uma Unit da Partnership por contraprestação que não seja em dinheiro, na medida 

em que a Pessoa Alienante de tal Unit da Partnership seja obrigada a Alienar tal Unit da Partnership 

somente por dinheiro, em conformidade com os termos de qualquer Contrato entre tal Pessoa e a Soci-

edade. 

 

**** 

 


